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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO ELETRÔNICA N°2400091201 -PERP 

PREÂMBULO 

O municipio de Quixeramobim/CE, torna público, para conhecimento dos interessados, que a prefeitura 
municipal, realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, na forma ELETRÔNICA, a qual será 
conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) da PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM nos termos da Lei 
Complementar n° 102/2024, de 17 de janeiro de 2024, nomeado(a)/designado(a) por ato juntado ao processo 
administrativo de que trata esta licitação, auxiliado pela equipe de apoio também designada formalmente por 
ato juntado ao processo, para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto 
desta licitação, observadas as normas e condições do presente Edital, e seus anexos, e as disposições 
contidas na Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021; Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e pelas demais normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie, inclusive os 
normativos internos. 

VALOR TOTAL MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.527.511,90 (DOIS MILHÕES E QUINHENTOS E 
VINTE E SETE MIL E QUINHENTOS E ONZE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 09/10/2024 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

REGISTRO DE PREÇOS: SIM 

1 - DO OBJETO:  

1.1 - O objeto da presente licitação é o(a) REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE SECRETARIAS 
DIVERSAS DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, conforme especificações e demais elementos técnicos 
constantes do Termo de Referência/Projeto Básico e demais anexos deste edital. 

1.2 - A licitação será realizada POR LOTE, conforme tabela constante do Anexo 1 - Termo de Referência do 
Edital. 

1.3 - As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços em anexo. 

2 - DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL:  

2.1 - O edital está disponível gratuitamente nos sítios: Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no 
endereço eletrônico httos://www.gov.br/pncp/pt-br,  Portal de Compras da Prefeitura de Quixeramobim-CE no 
endereço eletrônico  https://www.licitacaoquixeramobim.com.br//,  Portal de Licitações dos Municípios TCE/CE 
no endereço eletrônico htts://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ e no Sítio Eletrônico do(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM no endereço eletrônico https://auixeramobim.ce.gov.br/.  

2.2 - O certame será realizado por meio do Portal de Compras da Prefeitura de Quixeramobim, no endereço 
eletrônico https://www.licitacaoquixeramobim.com.br/.  

2.3 - Para efetuar o cadastro no Portal de Compras da Prefeitura de Quixeramobim, o fornecedor deverá 
acessar a página https://www.licitacaoquixeramobim.com.br/,  no link "Seja um fornecedor", deverá preencher 
o formulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados como "campo obrigatório") e anexar a 
documentação de credenciamento descrita na página. 

3 - DA DATA E DO HORÁRIO DA LICITAÇÃO:  
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3.1 - FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09/10/2024 às 07:00 hs. 

3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/10/2024 às 09:00 hs. 

3.3 - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 09/10/2024 às 09:30 hs. 

3.4 - REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF. 

3.5 - Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte e quatro horas) a contar da 
respectiva data, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do(a) 
Agente de Contratação em contrário. 

4 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:  

4.1 - 4.1 - Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados Portal 
de Compras da Prefeitura de Quixeramobim. 

4.2 - O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://www.Iicitacaoquixeramobim.com.br/.  

4.3 - A sessão de julgamento eletrônico da licitação será realizada no endereço eletrônico 
https://www.licitacaoquixeramobim.com.br/,  conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) com o auxílio da Equipe de Apoio, 
designados nos autos do processo em epígrafe. 

4.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

4.5.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

4.6 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 

4.7 - Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

4.7.1 - Fica vedada a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio, bem como de 
profissional em mais de uma empresa, ou em mais de um consórcio. 

4.7.2 - As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar a documentação 
das empresas que compõem o consórcio, além dos demais documentos exigidos neste Edital, e o 
compromisso de constituição do consórcio por escritura pública ou documento particular, neste caso, com 
firma (s) do (s) signatário (s) devidamente reconhecida (s) em Cartório, constando, com clareza e precisão, os 
direitos e deveres de cada uma das consorciadas entre si e à vista do objeto desta licitação. Deverão 
discriminar, ainda, a empresa líder, estabelecendo responsabilidade solidária com a indicação do percentual 
de responsabilidade de cada consorciada e a etapa da participação na execução do objeto da presente 
licitação. 

4.7.3 - O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto 
licitatório, até sua aceitação definitiva. 

4.7.4 - Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou composição 
do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação. 
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4 7 5 - Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se constituir, -pai 
fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotara denominação própria, diferente de 

seus integrantes. 

4.7.6 - Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato decorrente 
desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, aprovado por quem tenha 
competência em cada uma das empresas. O Contrato de consórcio deverá observar, além dos dispositivos 
legais e da cláusula de responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital. 

4.7.7 - Quando da contratação, as faturas e notas fiscais para os serviços executados pelas empresas 
consorciadas serão emitidas em nome do consórcio, assim o seu respectivo pagamento será efetuado em 
conta corrente única, em nome do consórcio, cabendo às suas integrantes dispor sobre a forma de divisão 
dos serviços, lucros, tributos e participações no seu ato constitutivo; 

4.7.8 - As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar os documentos 
exigidos no instrumento convocatório quanto a cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação 

	

' 	técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico- 
financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação. 

4.8 - Não poderão disputar esta licitação: 

4.8.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s). 

48.2 - Autor do anteprojeto, do Termo de Referência/Projeto Básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

48.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de Referência/Projeto 
Básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 

4.8.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

4.8.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

oN 	4.8.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 

	

- 	1976, concorrendo entre si. 

4.8.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 

4.8.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante. 

4.8.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

4.8.10 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 11, do art. 91, da Lei n° 14.133/2021. 

4.9 - O impedimento de que trata o item 4.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

4.10 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 4.8.2 e 4.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
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execução da licitação ou de gestão do Contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

4.11 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.12 - O disposto nos itens 4.8.2 e 4.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.13 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

4.14 - A vedação de que trata o item 4.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

5.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento. 

5.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.3.1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

5.3.2 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da 
constituição federal; 

5.3.3 - Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 11  e no inciso III do art. 51  da constituição federal; 

5.3.4 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
previdência social e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3°, da Lei Complementar n° 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 11  ao 30, do art. 40, da Lei n° 14.133/2021. 

5.4.1 - O(s) item(ns) exclusivo(s) para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, estarão 
identificados no sistema. 

5.5 - A falsidade da declaração de que trata o item 5.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 
14.133/2021, e neste Edital. 

5.6 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.7 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
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5.8 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

5.8.1 -A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

5.8.2 - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

5.9 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.9.1 - Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço. 

5.9.2 - Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 

5.10 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.9 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.11 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.12 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:  

6.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

6.1.1 - Valor ou desconto unitário e total dos tens/grupo e seus itens. 

6.1.2 - Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência/Projeto Básico: indicando, no que for aplicável: marca, fabricante, prazo de garantia, etc. 

6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá rios, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 

6.5.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.6 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.7 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
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6.8 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas municipais, quando participarem de licitações públicas. 

6.8.1 - Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos estabelecidos neste edital. 

6.9 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES:  

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.2.2 - O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

7.2.3 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

7.2.4 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 

7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.6 - O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote. 

7.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

7.8 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema, conforme critério de julgamento definido neste Edital. 

7.9 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 15,00 
(quinze reais). 

7.10 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.11 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.12 - Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.12.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

7.12.2 -A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subítem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
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caso de lances intermediários. 

7.12.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.12.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.12.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

7.13 - Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa "aberto e 

fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.13.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

7.13.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.13.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.14 - Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa "fechado e 
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 

7.14.1 - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.14, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 

7.14.2 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

7.14.3 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

7.14.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.14.5 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.14.6 - Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

7.15 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
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7.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.17 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 - No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538/2015. 

7.20.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.20.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.21 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.21 -1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60, da Lei n° 14.133/2021. 

7.22 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.22.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.22.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.22.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

7.22.4 - É facultado ao(à) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23 - Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8 - DA ACEITAÇÃO, JULGAMENTO E ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA:  

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14, da Lei n° 
14.133/2021, legislação correlata e no item 4.11 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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a) SICAF. 

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União. 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União. 

8.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12, da Lei n° 8.429/1992. 

8.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o(a) 
Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

8.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

8.3.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

8.4 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPP's, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 5.5 
deste edital. 

8.6 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.7 - O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 

8.8 - Não será exigida garantia de proposta. 

8.9 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.9.1 - Contiver vícios insanáveis. 

8.9.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital. 

8.9.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação. 

8.9.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

8.9.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

8.10 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.10.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do(a) 
Pregoeiro(a), que comprove: 

8.10.1.1 - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.10.1.2 - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.11 - Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte.- 

8.11.1 

eguinte:

8.11.1 - Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi- 
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integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estima 

8.11.2 - No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao 

edital 

8.11.3 - No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

8.11.4 - Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor Cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.12 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.13 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.13.1 - Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, orçamento as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 
da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 
do contrato. 

8.13.2 - Deverá apresentar orçamento(s) detalhado(s) contendo para cada item a especificação do 
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, tudo de acordo com o disposto no ANEXO II (PLANILHA 
DE QUANTITATIVOS E PREÇOS) deste instrumento, bem como o preço unitário, o preço total do item e do 
grupo em algarismo, e o preço global do objeto, em algarismo, não sendo admitidos preços unitários 
superiores aos constantes da planilha orçamentária. 

8.13.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a unidade do item 
expressa no orçamento do órgão ou entidade licitadora. 

8.13.4 - O(s) Orçamento(s) deverá(ão) conter, em sua(s) última(s) folha(s), a ASSINATURA e o NOME do 
profissional competente que os subscrever, por carimbo ou por outro sistema de impressão, e o número da 
sua carteira profissional expedida pelo órgão competente. As demais folhas anteriores deverão conter a sua 
assinatura ou rubrica. 

8.13.5 - A Licitante, ao criar a planilha com o orçamento proposto, deve adotar, nos campos quantidade e 
valor unitário, a seguinte regra: 

a) Quantidade deverá ser representado com, no máximo, quatro casas decimais, utilizando-se a função 
TRUNCAR (QUANTIDADE;4). 

b) Valor unitário deverá ser representado com, no máximo, duas casas decimais, utilizando-se a função 
TRUNCAR (VALOR UNITARIO;2). 

c) O PRODUTO (quantidade x valor unitário) deverá ser representado com, no máximo, duas casas decimais, 
utilizando-se a função TRUNCAR (QUANTIDADE*VALOR UNITARIO); 2). 

d) Caso o orçamento possua cálculo com indexadores (BDI, Encargos Financeiros, Encargos Sociais, 
Remunerações, etc.), será aplicada com, no máximo, duas casas decimais, utilizando-se a seguinte função 
TRUNCAR ((INDEXADOR*ITEM DE SERVIÇO);2). 

8.13.6 - O Cronograma físico-financeiro deverá representar o desenvolvimento previsto para a execução 
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total do objeto desta licitação em relação ao tempo, observado o prazo de execução proposto pela licitante, 

itens, etapas, fases, seus respectivos custos. 

8.13.7 - O Cronograma físico-financeiro deverá ser obrigatoriamente, compatível com o prazo de execução 
proposto pela licitante e com o Orçamento Detalhado apresentado, tanto no que se refere aos itens quanto 
aos valores e com o cronograma de desembolsos. 

8.13.8 - O percentual atribuído para cada etapa dos diversos itens deverá ser coerente com a complexidade e 
a interdependência dos serviços, refletindo a proporcionalidade e sequência das etapas em relação ao total do 
item 

8.13.9 - Considerando que o critério para pagamento das parcelas exige etapas efetivamente concluídas, a 
licitante deverá preparar seu Cronograma Físico-financeiro de forma a refletir adequadamente o andamento 
esperado dos serviços. 

8.13.10 - O Cronograma Exemplificativo poderá ser utilizado como modelo para elaboração do Cronograma 
físico-financeiro a ser apresentado pela licitante. 

8.13.11 - A Planilha de Composição de Preços Unitários deverá representar todos os insumos, materiais, 
mão de obra, equipamentos, encargos sociais e fiscais, BDI e outros componentes, constantes de todos os 
serviços listados no Orçamento detalhado, conforme ANEXO. 

8.13.12 - O Demonstrativo de Composição de Bonificação e Despesas Indiretas - BDI, conforme 
ANEXO, que poderá ser utilizado como referência pela licitante. 

8.13.13 - O Demonstrativo de Composição dos Encargos Sociais, conforme ANEXO, que poderá ser 
utilizado corno referência pela licitante. 

8.14 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado no sistema, desde que não haja majoração do 
preço. 

8.14.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas. 

8.14.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.14.3 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo previsto no item 
8.7 a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

b) Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, em 
conformidade com os Projetos/Planilhas Orçamentárias anexos a este Edital. 

c) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

8.14.3.1 -A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

8.14.3.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 

8.14.3.3 - Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso. 

8.14.3.4 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

8.14.3.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
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8.14.3.6 -A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

8.14.3.7 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

8.14.4 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.15 - Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.15.1 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.15.2 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será 

8.15.3 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

9 - DA FASE DE HABILITAÇÃO:  

9.1 - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação abaixo descrita nos termos 
dos artigos 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021: 

- À habilitação jurídica. 

II - À Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

III - À qualificação econômico-financeira. 

IV - À qualificação técnica. 

V - Das declarações de habilitação, conforme anexos do Edital. 

9.1.1 - Os documentos relativos à fase de habilitação dos Licitantes deverão ser enviados, exclusivamente, via 
portal de Compras de Quixeramobim, através do sítio eletrônico https://www.licitacaoquixeramobim.com.br/.,  
até a data e horário previsto para abertura do certame ou após convocação do licitante vencedor, no 
prazo de 02 (duas) horas. 

9.1.2 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 
n° 14.133/2021. 

OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR TODAS AS DOCUMENTAÇÕES RELACIONADAS A  
HABILITAÇÃO DE QUE TRATA ESTE EDITAL, EM UM ÚNICO ARQUIVO E DEVIDAMENTE NOMEADO  
DE ACORDO COM O ARQUIVO (HABILITAÇÃO). FICA EXPRESSAMENTE VEDADA A INCLUSÃO DE  
DOCUMENTOS QUE NÃO SE ENCONTRA NO ROL DE EXIGÊNCIAS DO PRESENTE EDITAL.  

9.2 - Habilitação jurídica 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede. 

b) Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores. 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
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Ç. 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz. 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.2.1 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.2.2 - Cópia do documento oficial de identificação do(s) sócio(s), válido(s) na forma da lei. 

9.2.3 - Procuração do(s) respectivo(s) representante(s), acompanhado de cópia do documento oficial de 
identificação, válido(s) na forma da lei, se for o caso. 

9.3 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

9.3.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

9.3.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

9.3.4 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), no caso de Pessoa 
Jurídica. 

9.3.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 11  de maio de 1943. 

9.3.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre. 

9.3.6.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.3.7 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

9.3.7.1 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.3.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.4 - Qualificação Econômico-Financeira 

9.4.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos termos do artigo 
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69, caput, inciso II da Lei 14.133/2021. 

9.4.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, nos termos do artigo 
65, §2°, da Lei 14.133/2021. 

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.4.2.1 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
ON Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 1% (um por cento) do valor total estimado da contratação. 

9.4.2.2 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

9.5 - Qualificação Técnica 

9.5.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de materiais/serviços similares/equivalentes ou 
superiores com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso. 

9.5.2 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

9.5.3 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual do contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

9.6 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURDlCA: 

MN 	9.6.1 - Declaração, assegurando as condições de habilitação as exigências deste Edital e seus anexos 
(Sugestão de modelo apresentado no Anexo III do Edital). 

9.6.1.1 - Declaração que cumpre os documentos de habilitação e a conformidade da proposta com as 
exigências do edital. 

9.6.1.2 - Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

9.6.2 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 16 da Lei n° 14.133/2021. 

9.6.3 - As declarações deverão estar digitalizadas devidamente, timbradas e assinadas por representante 
legal. 

9.6.4 - A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital e na legislação 
pertinente. 

9.7 - As empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual (MEl), por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.7.1 - Para fins deste edital, entende-se por documentação de regularidade fiscal e trabalhista aqueles 
inscritos no subitem 9.3, que estão em consonância com o Art. 63, 64 e 65 da Lei 14.133/21, respeitando 
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assim o inscrito no Art. 43 da Lei Complementar 123/2006 e posteriores alterações. 

9.7.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, desde que solicitado pelo licitante e a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação. 

9.7.3 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90 da Lei no 14.133/21, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 

9.8 - Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar: 

9.8.1 - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 41, inciso Xl, 21, inciso 1 e 42, §2° a 6° da 
Lei n. 5.764 de 1971. 

9.8.2 - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados. 

9.8.3 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 
serviço. 

9.8.4 - O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107. 

9.8.5 - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão 
o contrato. 

9.8.6 - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação. 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou. 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia. 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias. 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais. 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa. 

9.8.7 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.9 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.9.1 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

9.10 - Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

9.10.1 - Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 
Termo de Referência/Projeto Básico exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

9.10.2 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
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por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração. 

9.10.3 - Não constando no documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido até 30 (trinta) 
dias imediatamente anteriores à data de sua apresentação. 

9.11 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n° 

14.133/2021). 

9.12 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais, e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.12.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

9.13 - A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.14 - Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem neste edital somente serão exigidos, em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

9.14.1 - Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.15 -Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9.15.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

9. 15.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

9.16 - Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.17 - Na hipótese do licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital. 

9.18 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.19 - Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 
após o julgamento. 

10 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

10.1 - Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3 -A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
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de registro de preços. 

10.4 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

10.5 - O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

10.6 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7 - Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11 -DOS RECURSOS:  

11.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165, da Lei n°14.133/2021. 

11.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

11 .3.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio no sistema no prazo 
de até 30 (trinta) minutos do mencionado ato, sob pena de preclusão. 

11 .3.2 - O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação. 

11.3.3 - Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 11, do art. 17, da Lei n° 14.133/2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

11.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11 .9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10 - Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  

12.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
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trabalhista, nos termos do art. 43, §11  da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.3 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

12.4 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DOS 
LICITANTES, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:  

13.1 - Encerrada a fase recursal, a autoridade superior do órgão ou entidade adjudicará o objeto da licitação e 
homologará o procedimento licitatório. 

13.2 - O sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

13.3 - Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o contrato ou a Ata de Registro 
de Preços, assim como para prestar garantia contratual no prazo e condições definidas no Temo de 
Referência este edital. 

13.4 - Na assinatura do instrumento de contrato ou da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do termo de 
contrato ou da Ata de Registro de Preços. 

14 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:  

14.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 

14.2 - Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, 
consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, em atendimento ao § 4 do Art. 91 da Lei n° 14.133/2021. 

14.3 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

14.4 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

14.5 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.6 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n°14.133/2021. 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos. 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei n° 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.7 - O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Anexo 1 - Termo de Referência deste edital. 

14.8 - Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 
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Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

14.9 - Na hipótese de irregularidade, a contratada deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.10 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a 
Ata de Registro de Preços. 

15 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES:  

15.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o licitante que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato. 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

c) der causa à inexecução total do contrato. 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado. 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

h) praticar ato lesivo previsto no 50  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2023. 

15.2 - Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

15.2.1 - Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b', "c' e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §50, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d', que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.2.4 - Multa de: 

15.2.4.1 - 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que.- 

15.2.4.1.1 

ue:

15.2.4.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato, que não cause danos à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

15.2.4.1.2 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

15.2.4.1.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação/contratação direta sem 
motivo justificado. 

15.2.4.1.4 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade 
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se 
destina. 

15.2.4.2 - 10% (dez por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que: 

15.2.4.2.1 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

15.2.4.2.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à Administração, ao funcionamento 
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dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

15.2.4.3 - 20% (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a licitação/contratação 

direta, para aquele que: 

15.2.4.3.1 - der causa à inexecução total do contrato. 

15.2.4.3.2 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato. 

15.2.4.3.3 - fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

15.2.4.3.4 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

15.2.4.3.5 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação direta. 

15.2.4.3.6 - praticar ato lesivo previsto no art. 51  da Lei n° 12.846, de 11  de agosto de 2013. 

15.2.4.4 - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), equivalente a até 30 
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o 
caso, a parcela referente aos impostos destacados no documento fiscal. 

15.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §90,  da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §70, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n°14.133, de 2021). 

15.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

15.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

15.6 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.8 - A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.9 - A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
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sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

15.10 - A sanção de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°14.133/21. 

15.11 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com a contratada 
ou será cobrada judicialmente. 

16 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:  

16.1 - As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação/contratação direta, de contratação e de execução do objeto contratual. 

,IIut 	
16.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

16.2.1 - "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato. 

16.2.2 - "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

16.2.3- "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos. 

16.2.4 - "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

16.2.5 - "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

16.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

16.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

17 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

17.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

16.2 - A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por forma eletrônica 
pelo Portal da Prefeitura de Quixeramobim, no endereço eletrônico 
https://www.1icitacaoqulxeramobim.com.br/.  

16.3 -A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada via sistema de licitações no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

17.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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17.5 -As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 

quando se amolda ao art. 55 parágrafo 11, da Lei n° 14.133/2021. 

17.6 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo(a) 
Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

17.7 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

17.8 - As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio https://www.licitacaoquixeramobim.com.br//,  sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento. 

17.9 - A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto 
ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

18-ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

18.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes de dotações orçamentárias 
específicas do órgão contratante, devendo as mesmas serem informadas quando da realização da 
contratação. 

19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

19.1 - Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico próprio. 

19.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) 
Pregoeiro(a). 

19.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

19.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

19.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

19.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

19.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

19.9 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.10 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

19.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.12 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM poderá revogar este processo licitatório por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 
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anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do 
ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

19.13 - A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

19.14 - É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase desta Concorrência, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou 
de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

19.15 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) no endereço eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br,  Portal de Compras da Prefeitura de 
Quixeramobim no endereço eletrônico https://www.licitacaoquixeramobim.com.br/,  Portal de Licitações dos 
Municípios TCE/CE no endereço eletrônico https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ e no Sítio Eletrônico 
do(a) 	PREFEITURA 	MUNICIPAL 	DE 	QUIXERAMOBIM 	no 	endereço 	eletrônico 
https-.//quixeramobim.ce.gov.br/.  

19.16 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referência / Estudo Técnico Preliminar / Mapa de Risco. 

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços. 

ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada de Habilitação. 

ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

ANEXO V - Minuta do Termo de Contrato. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 24 de setembro de 2024. 

ANA STEFANIA LEITE LEAO - SECRETÁRIO(A) 

SECRETARIA DO TRABAy4'O E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 150105080003 

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:  

1.1 - O presente termo tem como objeto o(a) REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE SECRETARIAS 
DIVERSAS DO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento, nas disposições contidas na Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, nos Decretos Municipais n° 5.283/2024, de 08 de abril de 2024, n° 5.284/2024, de 08 de abril de 
2024, n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024, e nos demais normativos internos. 

LOTE #1 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

24472 -AMIDO DE MILHO PRODUTO AMILACEO EXTRAÍDO DO MILHO, 

COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, COM UMIDADE 
MÁXIMA DE 15% POR PESO, ISENTO DE INSETOS, IMPUREZAS, 
ODORES E SABORES ESTRANHOS OU IMPRÓPRIOS, COM ASPECTO 
DE PÓ FINO, COR BRANCA E SEM GLÚTEN. CAIXA COM 500 G, 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA DATA DE ENTREGA, EMBALAGEM 

CAIXA DE PAPEL CARTÃO, DEVIDAMENTE LACRADO E COM 
VALIDADE INFORMADA NA CAIXA. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA 
DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS 

PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR 
A 80% 	(OITENTA POR 	CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

CAIXA 308,00 RS 16,12 R$4.964,96 

2 

24473 - ARROZ BRANCO TIPO 1 - POLIDO LONGO, FINO, CLASSE A, 
LIMPO, AGULHINHA, BENEFICIADO, GRÃOS INTEIROS, DE SAFRA 
CORRENTE. AS CARACTERiSTICAS FÍSICAS, QUÍMICA, BIOLÓGICAS E 

DA EMBALAGEM DEVEM OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
PRODUTO NATURAL SEM ADIÇÃO DE ELEMENTOS QUÍMICOS 
(AGROTÓXICOS). O PRODUTO DEVE CONTER NO MÍNIMO 90 % DE 

GRÃOS INTEIROS COM NO MÁXIMO 14% DE UMIDADE. EMBALAGEM 

DE 1 KG, A EMBALAGEM DO PRODUTO DEVERÁ SER DO TIPO 
PLÁSTICO, RESISTENTE. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS 

PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% 
(OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU 
SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) 
DO PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 6 042 00 
. 	, 

RS 7,93 R$ 47 913 06 

3 

24474 - ARROZ PARBOLIZADO TIPO 1 - CLASSE LONGO FINO GRÃOS 
INTEIROS, DE SAFRA CORRENTE. AS CARACTERÍSTICAS FÍSICAS, 

QUÍMICA, BIOLÓGICAS E DA EMBALAGEM DEVEM OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 	PRODUTO 	NATURAL 	SEM ADIÇÃO 	DE 
ELEMENTOS QUÍMICOS (AGROTÓXICOS). EMBALAGEM DE 1 KG, 
CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS. A EMBALAGEM DO PRODUTO 
DEVERÁ SER DO TIPO PLÁSTICO, RESISTENTE. COM  TODAS AS 
INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES 
CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU 
SUPERIORA 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 5.148,00 R$ 6,99 R$ 35.984,52 

1 



QUI )< E RAMO W M 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
SEC. DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROCESSO N°2400091201 -PERP 

24475 - BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA BISCOITO DE i 	QUALIDADE, 

PACOTE COM 350G, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS EMBALADO 
EM PACOTE PLÁSTICO RESISTENTE, LACRADO E ROTULADO, COM 

REGISTRO 	OBRIGATÓRIO 	DO 	MINISTÉRIO COMPETENTE. 	COM 

TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR 

DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS 
AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA 

IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 

PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA 
DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 2.485,00 R$ 6,73 R$ 16.724,05 

5 

24476 - BISCOITO SORTIDOS DOCE BISCOITO DE 10  QUALIDADE, 

TIPO SORTIDO, EMBALAGEM DE 400G. ENRIQUECIDO COM FERRO, 

LIVRE 	DE 	GORDURA 	TRANS, 	EMBALADO 	EM 	PACOTES 

TRANSPARENTE, 	LIVRE 	DE 	IMPUREZAS. 	; 	COM 	REGISTRO 

OBRIGATÓRIO DO MINISTÉRIO COMPETENTE. COM  TODAS AS 

INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES 
CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU 
SUPERIORA 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 1.645,00 RS 5,47 R$ 8.998,15 

6 

24477 	- 	BISCOITO 	MINI 	CRACKER 	SALGADO 	BISCOITO 	DE 	10  

QUALIDADE. EMBALAGEM DE 400G. ENRIQUECIDO COM FERRO, 
LIVRE 	DE 	GORDURA 	TRANS, 	EMBALADO 	EM 	PACOTES 
TRANSPARENTE, 	LIVRE 	DE 	IMPUREZAS.; 	COM 	REGISTRO 
OBRIGATÓRIO DO MINISTÉRIO COMPETENTE. COM  TODAS AS 
INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES 
CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU 
SUPERIORA 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 2.070,00 R$ 7,37 R$ 15.255,90 

24478 - BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER BISCOITO DE i0  

QUALIDADE, 	EMBALAGEM 	COM 	350G, 	COMPOSIÇÃO 	BÁSICA 
FARINHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, ÁGUA, 

AÇÚCAR, AMIDO DE MILHO, ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS. EMBALADO EM PACOTE PLÁSTICO RESISTENTE; COM 
REGISTRO 	OBRIGATÓRIO 	DO 	MINISTÉRIO COMPETENTE. 	COM 
TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS 

AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 

PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA 
DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 2238 00 
. 	, 

R$ 7,22 R$ 16 158 36 

8 

24481 - FARINHA DE MANDIOCA GRUPO SECA, SUBGRUPO FINA 
BENEFICIADA, TIPO 1, CLASSE AMARELA, TODAS AS INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS PLÁSTICAS CONTENDO 1 KG; COM REGISTRO NO 
ORGÃO RESPONSÁVEL. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE 
NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 

SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE 
A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 
AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO 
DE VALIDADE. 

QUILO 776,00 R$ 7,21 R$ 5.594,96 

24482 - FARINHA DE TRIGO PRODUTO OBTIDO A PARTIR DE CEREAL 
LIMPO, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM ASPECTO 
DE PÓ FINO, COR BRANCA, COM CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, SEM 
FERMENTO, TIPO 1, SELECIONADA; EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG. 
COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO 
ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER 

SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA 
DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 929,00 R$ 6,30 R$ 5.852,70 

2 
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10 

24483 - FÉCULA DE MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, BRANCA, 

TIPO 	1, 	EMBALAGEM 	PLÁSTICA HERMETICAMENTE 	FECHADO, 

CONTENDO 01 KG, COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 

SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE 
A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 

AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO 

DE VALIDADE. 

QUILO 1.301,00 R$8,01 RS 10.421,01 

11 

24484 - FEIJÃO DE CORDAPCT COM 1 KG, CONSTITUIDO DE GRÃOS 

INTEIROS, COM TEOR DE UMIDADE ENTRE 	12-14%, LIVRE DE 

IMPUREZAS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO 
HUMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. DEVE TER 

INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAIS 	NA EMBALAGEM 	CONFORME 	O 

MINISTÉRIO 	DE AGRICULTURA. 	SAFRA 2023, 	COM TODAS AS 

INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES 
CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU 

SUPERIORA 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 3458,00 R$ 10,18 R$ 35 202,44 

12 

24485 - FEIJÃO PRETODE PRIMEIRA QUALIDADE, FEIJÃO PRETO TIPO 

1, NATURAL, CONSTITUÍDO DE NO MÍNIMO 95% DE GRÃOS INTEIROS 
E CORRESPONDENTES À VARIEDADE NO TAMANHO E COR. 
MADUROS, LIMPOS E SECOS. LIVRE DE IMPUREZAS QUE POSSAM 

TORNÁ-LO 	IMPRÓPRIO 	PARA 	O 	CONSUMO 	HUMANO 	OU 
COMPROMETER 	O 	ARMAZENAMENTO. 	EMBALAGEM: 	PACOTE 
PLÁSTICO 	ATÓXICO, 	TRANSPARENTE, 	TERMOSSOLDADQ, 
RESISTENTE, COM PESO LÍQUIDO DE 1 KG, COM AS INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO DE 

AGRICULTURA E DEVIDAMENTE IMPRESSAS EXIGIDAS POR LEI. COM  
TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR 

DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS 
AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 

PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA 
DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 58400 RS 11,40 RS 665760 

13 

24486 - FLOCÃO DE MILHO DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM 

DE PLÁSTICO ATÓXICO, TERMQSSOLDADO, RESISTENTE COM 500G, 
ENRIQUECIDOS DE VITAMINAS E MINERAIS. LIVRE DE IMPUREZAS, 
INSETOS 	OU 	MICROORGANISMOS 	QUE 	POSSAM 	TORNÁ-LO 
IMPRÓPRIO AO 	CONSUMO 	HUMANO 	OU 	COMPROMETER 	O 
ARMAZENAMENTO; 	DEVE 	CONTER 	TODAS AS 	INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO DE 

AGRICULTURA; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 
SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE 
A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 

CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 
AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO 
DE VALIDADE. 

PACOTE 885700 
. 	, R 	96 $ 4 , R 4393072 $ 

14 

24488 - MACARRÃO TIPO ESPAGUETEDE 1 	QUALIDADE; PACOTE 
COM 400G; VITAMINADO, FINO, TIPO ESPAGUETE, EMBALAGEM 
PLÁSTICA, COR AMARELO CLARO. PRODUTO. DEVERÁ CONTER 
TODAS 	AS 	INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAIS 	NA 	EMBALAGEM 
CONFORME O MINISTÉRIO DE AGRICULTURA; COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM, A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES 
CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU 

SUPERIORA 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 11.714,00 R$ 4,59 R$ 53.767,26 

3 
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24489 - MILHO DE PIPOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, BENEFICIADO, 

POLIDO, LIMPO, ISENTO DE SUJIDADES E OUTRAS MISTURAS DE 
ESPÉCIES, ACONDICIONADOS EM SACO PLÁSTICO DE 500G, COMAS 

DEVIDAS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS; COM REGISTRO NO ORGÃO 
COMPETENTE; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA 

EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 

SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE 
A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 
AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO 

DE VALIDADE. 

PACOTE 715,00 R$6,30 R$4.504,50 

16 

24491 - RAPADURA 500G GRANDE; COM PESO DE 500G, SEM CÕCO, 

SEM UMIDADE, FEITA A BASE DE CANA DE AÇÚCAR DE BOA 
QUALIDADE; ISENTA DE SUJIDADES OU INSETOS QUE POSSA 
PROVOCAR ALGUM DANO A SAÚDE (COMO BARBEIRO POR 

EXEMPLO); só SERÃO ACEITAS AS RAPADURAS DE BOA QUALIDADE 
COM COR, SABOR E AROMA CARACTERASTICOS DO PRODUTO. NÃO 

SERÃO 	ACEITAS 	RAPADURAS 	COM 	QUALQUER 	TIPO 	DE 

ALTERAÇÃO. EMBALAGEM INTACTA DE 500G, COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES 
CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU 
SUPERIOR A8O% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO 

FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

UNIDADE 1.490,00 RS 7,60 R$ 11 324,00 

17 

24492 - SAL REFINADO iODADOEMBALAGEM DE 1 KG, PRODUTO 
COMPOSTO DE CLORETO DE SÓDIO CRISTALIZADO EXTRAÍDO DE 

FONTES NATURAIS, ADICIONADO DE IODO, SEM UMIDADE. COM  

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA; COM TODAS AS 

INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES 
CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU 

SUPERIORA 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 1 096 00 
. 	, 

RS 2,85 R$ 3 123 60 

18 

24522 - MISTURA PARA MINGAU 600G - DE PRIMEIRA QUALIDADE; A 
BASE 	DE 	MILHO, 	AVEIA 	OU 	ARROZ, 	PCT 	C/ 	600G, 	COM 
ESPECIFICAÇÃO DE INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. COM  TODAS AS 
INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM, A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES 
CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU 
SUPERIORA 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO 

FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO 
ORGÃO COMPETENTE. 

PACOTE 666,00 RS 15,19 R$ 10. 116,54 

19 

24516 - FARINHA LÁCTEA FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 

FERRO E ÁCIDO FÓLICO (55%), AÇÚCAR, LEITE EM PÓ INTEGRAL 

(20%), VITAMINAS [VITAMINA C (ÁCIDO L-ASCÓRBICO), VITAMINA 135 
(D-PANTOTENATO DE CÁLCIO), VITAMINA 136 (CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA) E VITAMINA Bi (TIAMINA MONONITRATO)], MINERAIS 

[CÁLCIO (FOSFATO DE CÁLCIO DIBÁSICO), 	FERRO (FUMARATO 
FERROSO) E ZINCO (ÓXIDO DE ZINCO)], SAL E AROMATIZANTE. COM  
20% 	DE 	LEITE; 	EMBALAGEM 	COM 	600G; 	COM 	TODAS 	AS 
INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES 
CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU 
SUPERIORA 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO 
ORGÃO COMPETENTE. 

PACOTE 726.00 R$ 19,80 R$ 14.374,80 

4 
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24508 - ACHOCOLATADO EM PÓ ESPECIFICAÇÃO: DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, PACOTE DE 400G. ALIMENTO ACHOCOLATADO EM P0, 

INSTANTÂNEO, 	EMBALAGEM 	PLÁSTICA 	, 	RESISTENTE 	SEM 

PERFURAÇÕES. 	O 	PRODUTO 	DEVE 	SER 	FORTIFICADO 	COM 

VITAMINAS E MINERAIS. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE 

NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 
SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE 
A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 
AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO 

DE VALIDADE. 

PACOTE 1 277 00 R$ 6,33 R$ 8.083,41 

21 

27314 -ALHO - DE PRIMEIRA QUALIDADE; DISTRIBUÍDOS EM PACOTE 

COM 	1KG; 	DO 	TIPO 	COMUM; 	GRAÚDO; 	CABEÇAS 	INTEIRAS; 
FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDO; COM BULBOS CURADOS; SEM 
CHOCAMENTO, DANOS MECÂNICOS OU CAUSADOS POR PRAGA 

QUILO 538,00 R$41,29 R$22214,02 

22 

24510 -AZEITE DE DENDÉDE 1°QUALIDADE; CONTENDO 200 ML; COM 
TODAS INFORMAÇÕES DE FABRICA; COM TODAS AS INFORMAÇÕES 
E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS 
PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% 

(OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU 
SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) 
DO PRAZO DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

GARRAFA 112,00 R$ 19,56 R$ 2190,72 

23 

24511 - CATCHUP - SABOR TRADICIONAL DE TOMATE; CONDIMENTO 
PREPARADO A BASE DE CONCENTRADO DE TOMATE, SAL, AÇÚCAR, 

E VINAGRE. EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO TUBO, CONTENDO 400 
GRAMAS ; REGISTRO NO MINISTÉRIO DE AGRICULTURA: COM 
TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS 
AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA 

IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA 
DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

TUBO 529,00 R$ 1648 R$ 8 717 92 

24 

24512 - COLORÍFICO EM PÓ FINO, HOMOGÉNEO, OBTIDO DE FRUTOS 

MADUROS DE URUCUM, LIMPOS, DESSECADOS E MOÍDOS, DE 

COLORAÇÃO AVERMELHADA, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO 
TRANPARENTE 	E 	ATÓXICO, 	HERMETICAMENTE 	VEDADO 	E 
RESISTENTE. EMBALAGEM DE 100G, ACONDICIONADOS EM FARDOS 
LACRADOS DE 01 KG. COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE 
NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 

SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE 
A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 
AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO 
DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

QUILO 858,00 R$ 20,52 R$ 17 606 16 

25 

24513 - CREME DE LEITE UHT DE 1 	QUALIDADE, HOMOGENEIZADO, 
17% DE GORDURA. EMBALAGEM COM 200G; COM TODAS AS 

INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES 
CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU 

SUPERIORA 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO 
ORGÃO COMPETENTE. 

CAIXA 1.057,00 RS 3,80 R$4.016,60 

26 

24514 - DOCE DE GOIABA PCT C/ 20 UNIDADES, COM IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 

SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE 
A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 
AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO 
DE VALIDADE. 

PACOTE 892,00 R$ 14,54 R$ 12.969,68 
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24515 	- EXTRATO 	DE 	TOMATE 	CONCENTRADO 	DE 	TOMATE, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DO TIPO SACHÊ CONTENDO 300 
GRAMAS; COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE 
NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 

SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE 
A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 
AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO 

DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

SACHÊ 1.989,00 RS 8,34 R$ 16.588,26 

28 

24517 - LEITE CONDENSADO TRADICIONAL LEITE SEMIDESNATADO, 

AÇÚCAR, LEITE EM PÓ DESNATADO E LACTOSE, SEM GLUTEN 

EMBALAGEM 	DO 	TIPO 	CAIXA COM 	395G, 	COM 	DADOS 	DE 

IDETIFICAÇÃO DO PRODUTO, COM TODAS AS INFORMAÇÕES E 

VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS 

PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% 
(OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU 
SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) 
DO PRAZO DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

CAIXA 491,00 R$ 7,53 R$ 3.697,23 

29 

24518- LEITE DE COCO EMBALAGEM DE GARRAGA COM 200ML , DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE 
NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 
SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE 
A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 

AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO 
DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

GARRAFA 287,00 RS 6,86 R$ 1.968,82 

30 

24520 - MAIONESE SABOR 	TRADICIONAL ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE POTE PLÁSTICO COM 500 O, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 
DA 	COMISSÃO 	NACIONAL 	DE 	NORMAS 	E 	PADRÕES 	PARA 
ALIMENTOS - CNNPA. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE 
NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 
SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE 
A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 

CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 
AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO 
DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

POTE 829,00 R$ 9,37 R$ 7 767 73 

31 

24519 - LEITE EM PÓ INTEGRAL 400 G DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
PACOTE 400G, 	COM 	VITAMINAS 	E 	SAIS 	MINERAIS, 	TEOR 	DE 
UMIDADE E FORMA DE PREPARO RELATADO NA EMBALAGEM, 

SABOR SEM RANÇO E CARACTERiSTICO DO PRODUTO ORIGINAL. 
COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO 
ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER 

SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA 

DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. COM  
REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

PACOTE 1.413,00 R$ 16,66 R$ 23.540,58 

32 

24521 	- 	MARGARINA 	VEGETALDE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 
EMBALAGEM DE 500G, COM 75% DE LIPÍDIOS, ASPECTO, CHEIRO, 
SABOR E COR PECULIARES AOS MESMOS E DEVERÃO ESTAR 
ISENTOS 	DE 	RANÇO 	E 	DE 	OUTRAS 	CARACTERÍSTICAS 
INDESEJÁVEIS. 	EMBALAGEM 	DE 	POLIETILENO 	LEITOSO 	E 
RESISTENTE, APRESENTANDO VEDAÇÃO ADEQUADA, DEVENDO 
CONTER 	EXTERNAMENTE 	OS 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE. 
COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO 
ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER 

SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA 
DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. COM  
REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

POTE 5.43500 R$ 8,02 R$ 43.588,70 
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24523 - ÓLEO DE SOJA REFINADO DE SOJA COMESTÍVEL REFINADO, 
OBTIDO DE ESPÉCIE VEGETAL, ISENTO DE RANÇO E SUBSTANCIAS 
ESTRANHAS, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS A, D, E, E K. VALIDADE 

ESPECIFICADA. 	DEVE 	TER 	INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAIS 	NA 

EMBALAGEM 	CONFORME 	O 	MINISTÉRIO 	DA 	AGRICULTURA. 

EMBALAGEM COM 900ML. COM  TODAS AS 	INFORMAÇÕES E 

VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS 

PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% 
(OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU 
SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) 

DO PRAZO DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

GARRAFA 1.948,00 R$ 12,27 R$ 23.901,96 

34 

24524 - PIMENTA DO REINO PRETAEM PÓ , PACOTE COM 100 G, 

LIVRE DE 	IMPUREZAS, 	INSETOS OU MICROORGANISMOS QUE 

POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO OU 

COMPROMETER 	O 	ARMAZENAMENTO. 	COM 	TODAS 	AS 

INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM.A PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES 
CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU 
SUPERIORA 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 320,00 RS 4,47 R$ 1 430,40 

35 

24525 - TEMPERO EM TABLETE DE CALDO DE CARNE E GALINHA 
DIVIDIDOS EM CAIXAS COM 24 UNIDADES E 19 GRAMAS CADA 
TABLETE SOMANDO 456 GRAMAS POR CADA CAIXA. COM  TODAS AS 
INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES 

CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU 

SUPERIORA 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO 
FABRICANTE, OU SEJA:  QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO 
ORGÃO COMPETENTE. 

CAIXA 249,00 RS 20,77 R$ 5.171 73 

36 

24526 - TEMPERO COMPLETOGARRAFA COM 500 ML; QUALIDADE 
NOBRE 	DE 	COZINHA 	C/ 	REGISTRO 	NO 	MINISTÉRIO 	DA 
AGRICULTURA; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 

SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE 
A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 

AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO 
DE VALIDADE 

GARRAFA 1133,00 RS 3,72 R$4.214,76 

37 

24527 - VINAGRE DE ÁLCOOLGARRAFA COM 500 ML. PRODUTO 
OBTIDO 	PELA FERMENTAÇÃO ACÉTICA REALIZADA POR 	UM 
CONJUNTO 	DE 	BACTÉRIAS 	DO 	GÊNERO 	ACETOBACTER. 	A 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DO PRODUTO DEVERÁ SER GARRAFA 
PLÁSTICA 	TRANSPARENTE, 	RESISTENTE. 	COM 	TODAS 	AS 
INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES 

CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU 

SUPERIORA 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO 

FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO 
ORGÃO COMPETENTE. 

GARRAFA 1 050 00 R$ 4,00 R$ 4 200 00 

38 

24530 - SUCO INDUSTRIALIZADO EM GARRAFA SABOR CAJU, 500 ML, 
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA: COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES 
CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU 
SUPERIORA 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

GARRAFA 1.95900  00 .9 	, RS 7 ,O 5 R$ 13.810,95 
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4734 - MILHO VERDE EM CONSERVA COM PESO LÍQUIDO MÍNIMO DE 
250G E DRENADO MÍNIMO DE 180G, EMBALADO EM LATA, COM N° DE 
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE, CONSTANDO PRAZO DE 

VALIDADE. VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO; REFERENCIAS: INSTRUÇÃO NORMATIVA N 

06 DE 15/02/2001 SDA/DIPOA/MA; RESOLUÇÃO RDC N 	175 DE 8 DE 

SETEMBRO DE 2003 ANVISA/MS. 

LATA 200,00 R$ 4,88 R$ 976,00 

40 

4999 - ERVILHA VERDE, EM CONSERVA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
ACONDICIONADO EM LATA, COM NO MÍNIMO 200 G (DRENADO), 
CONTENDO A DESCRIÇÃO DAS CARACTERISTICAS DO PRODUTO, 

MARCA, PROCEDÊNCIA, VALIDADE NÃO INFERIOR A 120 DIAS. 

LATA 100,00 RS471 R$471,00 

41 

4785 - MILHO DE MUGUNZÁ, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO, 500G, N 
DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE, CONSTANDO PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES (A PARTIR DA DATA DE ENTREGA). 
PRODUTO ISENTO DA OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO (4300151) 
SEGUNDO A PORTARIA N 354 DA ANVISA, 21/08/2006. 

PACOTE 
500.0 

GRAMAS 

100,00 R$ 6,03 R$ 603,00 

42 

14322 	- 	CHÁ 	DE 	ERVA 	DOCE, 	(GRANEL) 	PACOTE 	1KG 
ESPECIFICAÇÕES:AUSÉNCIADE INSETOS, LARVAS, PARASITAS E DE 

TODO E QUALQUER SUJIDADE QUE INDIQUE CONTAMINAÇÃODO 
PRODUTO.VALIDADE: 6 MESES. 

KG 15,00 R$ 40,11 R$601,65 

43 

14323 - CANELA EM PÓ, PARA USO CULINÁRIO (GRANEL) 1KG 
ESPECIFICAÇÕES:, ISENTO DE PARASITAS E FUNGOS, LIVRES DE 
FRAGMENTOS E CORPOS ESTRANHOS. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER: COMPOSIÇÃO DO PRODUTO, PROCEDÊNCIA, N° REGISTRO 

NO MA, E VALIDADE NÃO INFERIOR A 60 DIAS DA DATA DA ENTREGA 

KG 20,00 R$ 28,33 R$ 566,60 

TOTAL: R$ 579.767,01 

LOTE #2 

ITEM DESCRIÇÃO UNLD. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

24471 -AÇÚCAR CRISTAL GRANULADO CRISTAL (BRANCO), OBTIDO 
A PARTIR DO CALDO DA CANA DE AÇÚCAR, COM ASPECTO, COR E 
ODOR 	CARACTERÍSTICOS 	E 	SABOR 	DOCE, 	NÃO 	PODENDO 
APRESENTAR MAU ESTADO DE CONSERVAÇÃO, ALTA UMIDADE, 
PRESENÇA DE 	INSETOS OU 	DETRITOS 	E 	ODOR 	ESTRANHO. 
EMBALADO E LACRADO EM SACO PLÁSTICO DE 01 KG, DEVERÁ TER 
VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS 

PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% 

(OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU 

SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) 
DO PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 14 823 00 R$ 5,80 R$ 85 973 40 

2 

27313 - CAFÉ TORRADO E MOIDO DE 10  QUALIDADE - PACOTE A 
VÁCUO COM 	PESO 	DE 250G, 	EM 	PÓ, 	DE TORRA ESCURA, 
ENCORPADO, SABOR E AROMA MARCANTE, TRADICIONAL OU 
CLÁSSICO, 	SEM 	GLUTÉN, 	DEVIDAMENTE 	SELECIONADO, 
EMBALAGEM CONTENDO TODAS A INFORMAÇÕES DE FÁBRICAÇÃO, 
VALIDADE E REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE E CERTIFICADO 
DE PUREZA E QUALIDADE ABIC. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA 
DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS 

PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR 
A 80% 	(OITENTA POR 	CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 13 633 
. 	, 

00 RS 11,64 RS 158 688 12 

TOTAL: R$ 244,661,52 

LOTE #3 

TEM 
	

DESCRIÇÃO 
	

UNID. 	QTD. 	VALOR UNIT. 	VALOR TOTAL 
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24497 - POLPA DE FRUTA (ACEROLA) - CONGELADA, SELECIONADA, 

ISENTA DE SUJIDADES E CONTAMINAÇÃO. ACONDICIONADA EM 

SACO 	PLÁSTICO 	DE 	POLIETILENO, 	CONSTANDO 	DATA 	DE 

- 

FABRICAÇÃO, N° DO REGISTRO DO MAPA; CONTENDO 1 KG: COM 
TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR 

DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS QUILO 776,00 R$ 13,90 R$ 10.786,40 

AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA 

IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 

PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA 
DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE 

24498 - POLPA DE FRUTA (CAJÚ) - CONGELADA, SELECIONADA, 

ISENTA DE SUJIDADES E CONTAMINAÇÃO. ACONDICIONADA EM 

SACO 	PLÁSTICO 	DE 	POLIETILENO, 	CONSTANDO 	DATA 	DE 

FABRICAÇÃO; N° DO REGISTRO DO MAPA; CONTENDO 1 KG; COM 

2 
TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR 

QUILO 736,00 R$ 12,90 R$ 9.494,40 
DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS 
AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA 

DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

24499 - POLPA DE FRUTA (GOIABA) - CONGELADA, SELECIONADA, 
ISENTA DE SUJIDADES E CONTAMINAÇÃO. ACONDICIONADA EM 
SACO 	PLÁSTICO 	DE 	POLIETILENO, 	CONSTANDO 	DATA 	DE 
FABRICAÇÃO, N° DO REGISTRO DO MAPA; CONTENDO 1 KG; COM 
TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS 

QUILO 74700  00 , RS 16,81 R$ 12.557,07 

AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA 
DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

24500 - POLPA DE FRUTA (MANGA) - CONGELADA, SELECIONADA, 
ISENTA DE SUJIDADES E CONTAMINAÇÃO. ACONDICIONADA EM 
SACO 	PLÁSTICO 	DE 	POLIETILENO, 	CONSTANDO 	DATA 	DE 
FABRICAÇÃO: N° DO REGISTRO DO MAPA; CONTENDO 1 KG; COM 

TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS QUILO 742,00 R$ 13,15 R$ 9.757,30 

AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA 
DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

TOTAL: R$ 42.595,17 

LOTE #4 

TEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

24496 	- 	LEITE 	PASTEURIZADO 	TIPO 	CESPECIFICAÇÃO: 
PADRONIZADO 	COM 	EMBALAGEM 	DE 	1L, 	EMBALAGEM 
HERMETICAMENTE FECHADA, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DE 
AGRICULTURA; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 

SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE 
A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 
AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO 
DE VALIDADE. 

PACOTE 5.280,00 R$ 5,73 R$ 30.254,40 

TOTAL: R$ 30.254,40 

LOTE #5 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
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24495 - BEBIDA LÁCTEA SABORES VARIADOS EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DE POLIETILENO LEITOSA DE 1 (UM) LITRO, EM PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO, POSSUIR SELO SIF, SIE OU SIM. CONSTAR DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 2 

(DOIS) MESES QUANDO DE 	SUA ENTREGA. 	ROTULAGEM 	DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. , COM REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E 

VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS 
PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 

DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% 
(OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU 

SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) 

DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 1150,00 R$ 12,34 R$ 14.191,00 

TOTAL: R$ 14.191,00 

LOTE #6 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

21892 - BOLO FOFO SIMPLES (ENTREGA DIÁRIA)ESPECIFICAÇÃO: 
COM APROXIMADAMENTE 700G, SABORES: CENOURA, LARANJA E 

FORMIGUEIRO, COM VALIDADE DE 05 (CINCO) DIAS, APÓS A DATA 
DE FABRICAÇÃO. 

UNIDADE 3.958, 00 R$ 19 30 
 , 

RS 76 389 40 

2 
21893 - BOLO MOLE SIMPLES (ENTREGA DIÁRIA)ESPECIFICAÇÃO: 

COM APROXIMADAMENTE 800G, COM VALIDADE DE 05 (CINCO) DIAS, 
APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO 

UNIDADE 3.958,00 RS 18,67 RS 73.895,86 

24501 - BOLOS TÍPICOS DE FESTAS JUNINAS MEDINDO 46 CM X 32 
CM X 6, RETANGULAR, SABORES: MILHO, PÉ DE MOLEQUE, GRUDE 

E BATATA; COM VALIDADE DE 05 (CINCO) DIAS, APÓS A DATA DE 
FABRICAÇÃO 

UNIDADE 66000 , RS 22 49 . R 	843 $ 14 . 	,4O 

TOTAL: R$ 165.128,66 

LOTE #7 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

21895 - PÃO DO TIPO CARIOCA (ENTREGA DIÁRIA) -FORMATO 
FUSIFORME COM ADIÇÃO DE SAL, COMPOSTO DE FARINHA DE 
TRIGO ESPECIAL, ÁGUA, SAL, E FERMENTO QUÍMICO. DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS 	EM 	SACOS 	DE 	POLIETILENO 	ATÓXICO, 
RESISTENTE E TRANSPARENTE DE FORMA QUE O PRODUTO SEJA 

ENTREGUE ÍNTEGRO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MiNIMA DE 24 HORAS APÓS ENTREGA 

QUILO 6.844,00 R$ 16,54 R$ 113.199,76 

2 

21896 	- 	PÃO 	HOT 	DOG 	(ENTREGA 	DIÁRIA)ESPECIFICAÇÃO: 
EMPACOTADO PCT 0/10 UND, COM VALIDADE MÍNIMA DE 07(SETE) 
DIAS, APÓS A DATA DE ENTREGA E FABRICAÇÃO, SEM PRESENÇA 
DE FUNGOS. 

PACOTE 3.505, 00 RS 8 90 
 , 

R$ 31194 50 

TOTAL: R$ 144.394,26 

LOTE #8 

ITEM DESCRIÇÃO UNID, QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

24480 - CARNE DE CHARQUE 500G: EMBALADA EM SACO PLÁSTICO 
À VÁCUO TRANSPARENTE 	E ATÓXICO, LIMPO NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER TODOS 
OS DADOS DE INDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 

DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. COM  TODAS AS 
INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES 

CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU 
SUPERIORA 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 838,00 R$ 24,88 R$ 20.849,44 

10 
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2 

24487 - LINGUIÇA TIPO CALABRESA 5KG EMBALAGEM COM 5KG, DE 

P QUALIDADE, PRÓPRIA PRA CONSUMO. COM  ESPECIFICAÇÃO DE 

FABRICAÇÃO; 	COM 	REGISTRO 	NO 	ORGÃO 	COMPETENTE; 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM A VÁCUO, TIPO "CRY-O-VAC", 

RESISTENTE, 	TRANSPARENTE, 	ATÓXICO; 	COM 	TODAS 	AS 

INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES 
CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU 

SUPERIORA 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 

(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 404,00 R$ 70,97 RS 28.671,88 

24490 	- 	OVOS 	FRESCOSBRANCO, 	MÉDIO, 	CLASSE 	A, 

ACONDICIONADO EM BANDEJAS, ENVOLVIDO COM SACO PLÁSTICO 
LACRADO, APRESENTAR DATA DE CLASSIFICAÇÃO, VALIDADE E 
CARIMBO SIF. BANDEJAS C/ 30 UNIDADES; INTACTOS; COM TODAS 
AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA 
DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES 

CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU 
SUPERIORA 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

BANDEJA 630,00 R$ 23,53 R$ 14 823,90 

24493 - SALSICHA TIPO HOT DOO 5 KG DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
PCT C/ 05 KG, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, EMBALADAS A VÁCUO, TIPO "CRY-O-VAC", RESISTENTES 
AO TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, CONTENDO PESO DE 05 KG 
POR 	EMBALAGEM. 	ROTULAGEM 	EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO 	VIGENTE 	E 	COM 	O 	CÓDIGO 	DE 	DEFESA DO 
CONSUMIDOR, CARIMBO N° DO SIF. O PRODUTO NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR 	SUPERFÍCIE 	ÚMIDA, 	PEGAJOSA, 	EXSUDATO 	OU 
PARTES FLÁCIDAS OU CONSISTÊNCIA ANORMAL, COM INDÍCIOS DE 
FERMENTAÇÃO 	PUTRIDA. 	DEVERÃO 	ESTAR 	PROPRIAS 	PARA 
CONSUMO, 	COM TODAS AS 	INFORMAÇÕES 	E VALIDADE 	NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 

SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE 
A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 
AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO 
DE VALIDADE. 

PACOTE 280,00 R$ 45,53 R$ 12 74840 

5 

24494 - SARDINHA EM LATA - PREPARADA COM PESCADO FRESCO, 
EM LATAS DE 125 GRAMAS, LIMPO, EVISCERADO, COZIDO. IMERSA 
EM 	ÓLEO 	COMESTÍVEL. 	A 	EMBALAGEM 	DEVERÁ 	CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES 

CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU 
SUPERIOR A80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

LATA 1.262,00 R$ 6,78 R$ 8.556,36 

TOTAL: R$ 85.649,98 

LOTE #9 

ITEM 
	

DESCRIÇÃO 
	

UNID. 	QTD. 	VALOR UNIT. 	VALOR TOTAL 
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24502 - BALA MACIA SORTIDASPACOTE 	DE 	600G. 	SABORES 

BANANA, COCO, FRAMBOESA E MAÇÃ VERDE. MORANGO, UVA E 

LARANJA 	E 	ABACAXI; 	INGREDIENTES: 	AÇÚCAR, 	XAROPE 	DE 

GLICOSE, 	GORDURA 	VEGETAL 	HIDROGENADA, 	ACIDULANTES, 

ÁCIDO 	CÍTRICO 	E 	ÁCIDO 	LÁTICO, 	EMULSIFICANTES 	MONO 	E 

DIGLICERIDEOS 	DE 	ÁCIDOS 	GRAXOS 	E 	LECITINA 	DE 	SOJA, 

AROMATIZANTES E CORANTES NATURAIS CÚRCUMA E CARMIM DE 
COCHONILHA. 	NÃO 	CONTÉM 	GLÚTEN. 	COM 	TODAS 	AS 

INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES 
CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU 

SUPERIORA 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 

(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 528,00 R 	7,16 $ 

-. 	- 

R$ 3 78048 

2 

24503- BOMBOM DE CHOCOLATE- COM RECHEIO; DE 1° QUALIDADE; 
PCT C/ 50 UND, PACOTE COM 1 KG; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E 

VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS 
PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% 
(OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU 
SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) 
DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 567,00 R$ 54,03 R$ 30 635,01 

3 

24507 - SALGADINHO DE MILHO SABORES SORTIDOS DO TIPO: 
BACON, QUEIJO, PIZZA, CHURRASCO. PACOTES CONTENDO NO 
MÍNIMO 300 E NO MAXÍMO 320; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E 
VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS 
PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% 
(OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU 
SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) 
DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 4.924,00 R$ 11,36 R$ 55.936,64 

4 

24506 - PIRULITO- PACOTE COM 50 UNIDADES - COMPOSIÇÃO: 

AÇÚCAR, XAROPE DE GLICOSE, ACIDULANTES ÁCIDO E CÍTRICO E 
ÁCIDO MÁLICO, AROMATIZANTE, 	SUCO DE 	FRUTAS SABORES 
VARIADOS DE (MAÇÃ VERDE, FRANBOESA, MORANGO, CEREJA, 
CEREJA PRETA, ALGODÃO DOCE, E MELANCIA). 700G POR PACOTE; 
COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM, A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO 
ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER 
SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA 
DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 804,00 R$ 19,67 R$ 15.814,68 

5 

24504 - CREME DE SABORES VARIADOS DO TIPO: CHOCOLATE LEITE 
E AVELÃS, NAPOLITANO E LEITE CONDENSADO, CAIXA COM 48 

UNIDADES DE 15G, ACOMPANHADOS DE 48 ESPÁTULAS; COM 
TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR 

DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS 
AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 

PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA 
DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

CAIXA 249,00 R$ 18,89 R$ 4.703,61 

6 

24505 - GOMA DE AÇUCAR - COM SABORES DE FRUTAS SORTIDAS, 

CAIXA COM 30 TUBOS CONTENDO 8 UNIDADES CADA TUBO; COM 
TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS 
AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA 

DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

CAIXA 40400 , R 	69 $ 2O , R$ 8.358,76 

TOTAL: R$ 119.229,18 

LOTE #10 

TEM 
	

DESCRIÇÃO 
	

UNID. 	QTD. 	VALOR UNIT. 	VALOR TOTAL 
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24528- REFRIGERANTE SABOR COLA- REFRIGERANTE DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COMPOSTO DE ÁGUA GASOSA/XAROPE, SABOR COLA, 
EMBALAGEM COM 2 LITROS, CONTENDO NOME E MARCA DO 

FABRICANTE, 	A 	MARCA 	DEVERÁ 	SER 	RECONHECIDA 

INTERNACIONALMENTE DENTRO DOS MAIS ALTOS PADRÕES DE 
QUALIDADE, COM SELO ISO 9001 - FARDO C/ 06 UNIDADES; COM 
TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR 

DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS 
AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 

PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA 
DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. COM  

REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

FARDO 428,00 RS 54,76 RS 23.437,28 

2 

24529 - REFRIGERANTE SABOR GUARANÁ - REFRIGERANTE DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, COMPOSTO DE ÁGUA GASOSA/XAROPE, 
SABOR GUARANÁ, EMBALAGEM COM 2 LITROS CONTENDO NOME E 
MARCA DO FABRICANTE, A MARCA DEVERÁ SER RECONHECIDA 
INTERNACIONALMENTE DENTRO DOS MAIS ALTOS PADRÕES DE 
QUALIDADE, COM SELO ISO 9001 - FARDO 0/ 06 UNIDADES; COM 
TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR 
DA DATADA ENTREGADOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS 
AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA 
DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. COM  
REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

FARDO 478,00 R$ 48.17 R$ 23.025,26 

TOTAL: R$ 46.462,54 

LOTE #11 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

5986 - CARNE BOVINA SEM OSSOESPECIFICAÇÃO: CARNE BOVINA 

SEM 	
OSSO, 	INTEIRA, 	FRESCA, 	LIMPA, 	COM 	AUSÊNCIA 	DE 

SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, ADEQUADO AO CONSUMO 
HUMANO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

KG 3 606 00 
. 	, 

R$ 35,60 RS 128 373 60 

2 

5987 	- 	CARNE 	BOVINA 	MOíDA 	DE 	ia 	ESPECIFICAÇÃO: 	SEM 
GORDURA, SEM OSSO, FRESCA, SEM PELE, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, ADEQUADO AO CONSUMO 
HUMANO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

KG 10.052 00  , R 	08 $ 28 , R 	 6 $282.260,1 

3 

16601 - CARNE SUNA PERNIL - FRESCA RESFRIADA, COM ASPECTO 
CARACTERÍSTICO, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS PARDACENTAS OU 
ESVERDEADAS, ODOR E SABOR PRÓPRIO. COM  AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, ADEQUADO AO CONSUMO 
HUMANO E DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

KG 3.097,00 R$ 30,05 R$ 93.064,85 

24414 - CARNE BOVINA COM OSSO DO TIPO COSTELINHA OU 
PALETA ESPECIFICAÇÃO: CARNE BOVINA COM OSSO, FRESCA, 

LIMPA, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, 
ADEQUADO AO CONSUMO HUMANO, DE PRIMEIRA QUALIDADE 

KG 1.03 000 , R$31,85 R$32.805,50 

TOTAL: R$ 536.504,11 

LOTE #12 

TEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

5984 	- 	FRANGO 	INTEIRO 	DE 	ia 	QUALIDADE 	ESPECIFICAÇÃO: 
FRESCO, 	SEM 	PÉ 	E 	SEM 	PESCOÇO, 	SEM 	VÍSCERAS, 	DE 
PROCEDÊNCIA NACIONAL 

KG 9.140,00 R$ 19,32 R$ 176.584,80 

2 

4839 - PEITO DE FRANGO, SEM PELE, SEM OSSO E SEM GORDURA, 
CONGELADO, 	EMBALADO 	EM 	SACO 	DE 	POLIETILENO, 	COM 
INFORMAÇÃO 	NUTRICIONAL. A EMBALAGEM 	DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA. 
NUMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
NÚMERO 	DO 	REGISTRO 	NO 	MINISTÉRIO 	DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF 

<O 400,00 R$ 24,75 R$ 9 900,00 

13 
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TOTAL: R$ 186.484,80 

LOTE #13 

TEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

14456 - FILÉ DE PEIXE- ESPECIFICAÇÕES: SEM PELE, SEM ESCAMAS, 
SEM ESPINHAS. PRODUTO COM ESPECIFICAÇÕES DO MINISTÉRIO 

DE AGRICULTURA 

KG 350,00 RS 24,76 R$ 8.666,00 

TOTAL: R$ 8.666,00 

LOTE #14 

TEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

5988 - ABACAXI GRAÚDO DE ia QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: IN 

NATURA, GRAU MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E 
VARIEDADE, E MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO E CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
O CONSUMO, ESTAREM LIVRES DE ENFERMIDADES, INSETOS OU 
SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FISICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. 

UNIDADE 1.410,00 R$ 9,71 R$ 13.691,10 

2 

5989 - ALFACE DE ia QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, DE 

BOA QUALIDADE, 	INTACTAS, 	COM AS 	PARTES 	COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, 	APRESENTANDO 	COR, 	ODOR 	E 	SABOR 
CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO. 

UNIDADE 1 403,00 RS 9,09 R$ 12.753,27 

3 

5990 	- 	BANANA PRATA DE 	ia 	QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: 	IN 
NATURA, GRAU MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E 
VARIEDADE, E MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO E CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
O 	CONSUMO 	MEDIATO 	E 	IMEDIATO, 	ESTAREM 	LIVRES 	DE 
ENFERMIDADES, INSETOS OU SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO 

POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE 
AFETE A SUA APARÊNCIA. 

KG 3. 207 00 
 , 

R$ 5 28 
, 

R$ 16 932 96 

16602 - BATATA INGLESA DE ia QUALIDADE ESPECIFICAÇÃO: IN 
NATURA, GRAU MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E 
VARIEDADE, ESTAREM LIVRES DE ENFERMIDADES, INSETOS OU 

SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FISICAOU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. NÃO 
SERÃO PERMITIDAS RACHADURAS, PERFURAÇÕES, CORTES E 
ODORES 

KG 3376,00 R$ 10,04 R$ 33 895,04 

16600- BATATA DOCE - ESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, GRAU MÁXIMO 
DE TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAREM 

LIVRES DE ENFERMIDADES, INSETOS OU SUJIDADES, NÃO ESTAR 
DANIFICADO POR QUALQUER 	LESÃO DE ORIGEM 	FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUAAPARÊNCIA. NÃO SERÃO PERMITIDAS 
RACHADURAS, PERFURAÇÕES, CORTES E ODORES 

KG 113500 
. 	, 

RS 715 
, 

R$8 11525 

6 

21853 - BETERRABA ESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, GRAU MÁXIMO DE 
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAREM 
LIVRES DE ENFERMIDADES, INSETOS OU SUJIDADES, NÃO ESTAR 
DANIFICADO 	POR QUALQUER 	LESÃO 	DE 	ORIGEM 	FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUAAPARÉNCIA. NÃO SERÃO PERMITIDAS 
RACHADURAS, PERFURAÇÕES, CORTES E ODORES. 

KG 1139 00 
. 	, 

RS 9,51 
, 

RS 10 831 89 

5993 - CEBOLA BRANCA DE 	ia QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: 	IN 
NATURA, DE BOA QUALIDADE, SEM RAMA, FRESCA, COMPACTA E 
FIRME, SEM LESÕES DE ORIGENS FÍSICAS OU MECÂNICAS, SEM 
PERFURAÇÕES E CORTES, SEM MANCHAS, COM TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES. ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

KG 321100 . 	. RS 9 . 71 RS 31.178,81 

8 

5994 - CENOURA DE ia QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, 
LISA, SEM FOLHAS, TAMANHO MÉDIO, NOVA, COM POLPA INTACTA E 
LIMPA, COM TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM BROTOS, 
RACHADURA OU CORTES NA CASCA, DE COLHEITA RECENTE 

KG 3 264 00 
. 	, 

R$ 8,89 R$ 29 01696 

4~ç 	14 
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5995 	- 	CHEIRO 	VERDE 	DE 	ia 	QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: 	IN 

NATURA, COR VERDE, FRESCO, ASPECTO E SABOR PRÓPRIO, 
ISENTA DE SINAIS DE APODRECIMENTO, SUJIDADES E MATERIAIS 

TERROSOS, DE BOA QUALIDADE, INTACTAS. 

MOLHO 10.474,00 RS 1,83 RS 19.167,42 

10 

5996 - CHUCHU DE la QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, SER 
FRESCO, GRAU MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E 
VARIEDADE, ESTAREM LIVRES DE ENFERMIDADES, INSETOS OU 

SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. NÃO 

SERÃO PERMITIDAS RACHADURAS, PERFURAÇÕES, CORTES E 

ODORES 

UNIDADE 1.269,00 R5,4,36 R$ 5.532,84 

11 

5997 - GOIABA DE ia  QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, GRAU 

MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, E 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO E 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 
ESTAREM LIVRES DE ENFERMIDADES, INSETOS OU SUJIDADES, 
NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA 
OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. 

KG 1.303,00 RS 8,13 RS 10.593,39 

12 

5998 - LARANJA GRAÚDA DE ia  QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: IN 
NATURA, GRAU MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E 

VARIEDADE, E MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO E CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 

O CONSUMO, ESTAREM LIVRES DE ENFERMIDADES, INSETOS OU 
SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. 

UNIDADE 4.960,00 R$ 1,05 R$ 5.208,00 

13 
5999 - MAÇÃ DE ia  QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, GRAU 
MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, SEM 
FERIMENTOS, E COM BRILHO 

UNIDADE 4.288,00 R$ 1,43 R$ 6.131.84 

14 

6000 - MAMÃO FORMOSA DE 1°  QUAL IDADEESPECIFICAÇÂO: IN 
NATURA, 	DE 	BOA 	QUALIDADE, 	INTACTAS, 	COM 	AS 	PARTES 
COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, APRESENTANDO COR, ODOR E 

SABOR CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO. 

KG i 254 00 
, 

R$ 4,00 
, 

R$ 5 016 00 

15 

6001 - MANGA DE P QUALIDADE ESPECIFICAÇÂQ: IN NATURA, GRAU 
MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, E 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO E 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 
ESTAREM LIVRES DE ENFERMIDADES, INSETOS OU SUJIDADES, 

NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA 
OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. 

KG 1.250,00 R$6,76 R$8.450,00 

16 

6002 - MELANCIA DE ia  QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, DE 
BOA QUALIDADE, 	INTACTAS, 	COM AS 	PARTES 	COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, 	APRESENTANDO 	COR, 	ODOR 	E 	SABOR 
CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO. 

KG 74000 
, 

R$569 
, 

R$ 4.210,60 

17 

6003 - MELÃO JAPONÊS DE 	ia  QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: 	IN 
NATURA,,  DE 	BOA QUALIDADE, 	INTACTAS, 	COM 	AS 	PARTES 
COMESTIVEIS APROVEITÁVEIS, APRESENTANDO COR, ODOR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO 

KG 69500 
, 

R$587 
, 

R$407965 

18 
6004 - PIMENTÃO DE 1° QUALIDADEESPECIFICAÇÃO.' IN NATURA, DE 
BOA QUALIDADE, 	INTACTAS, 	COM AS 	PARTES 	COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, 	APRESENTANDO 	COR, 	ODOR 	E 	SABOR 
CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO 

UNIDADE 7.911,00 R$ 7,91 
R$ 62.576,Oi 

19 

6005 - REPOLHO DE ia  QUAL IDADEESPECIFICAÇÃQ: IN NATURA, DE 
BOA QUALIDADE, 	INTACTAS, 	COM AS 	PARTES 	COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, 	APRESENTANDO 	COR, 	ODOR 	E 	SABOR 
CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO 

KG 563,00 R$ 7,71 R$ 4.340,73 

20 

6006 - TOMATE VERMELHA DE ia QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: IN 
NATURA, TIPO LONGA VIDA MADURO E COM TEXTURA FIRME, 
INTACTAS, 	COM 	AS 	PARTES 	COMESTÍVEIS 	APROVEITÁVEIS, 
APRESENTANDO COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS DO 
PRODUTO 

KG 2.769,00 R$ 8,79 R$ 24.339,51 

15 
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21 

4919- MACAXEIRA- DE ia  QUALIDADE. BENEFICIADA, SUBMETIDA ÀS 

ETAPAS DE LAVAGEM, DESCASCAMENTO, CORTE, HIGIENIZAÇÃO, 

SECAGEM. 	O 	PRODUTO 	DEVERÁ 	SER ACONDICIONADO 	EM 

EMBALAGENS DE POLIETILENO RÍGIDO A VÁCUO OU EM SACOS 

PLÁSTICOS TRANSPARENTES COM ATMOSFERA MODIFICADA, JÁ 

PRONTO PARA USO IMEDIATO. 

KG 300,00 R$5,97 R$ 1.791,00 

22 

13586 - ABÓBORA - DE la  QUALIDADE, PESO MÉDIO 600G COM 

CASCA 	SÃ, 	SEM 	RUPTURAS 	E 	PANCADAS 	NA 	CASCA. 

APRESENTANDO TAMANHO E COR UNIFORMES, COM POLPA FIRME 
E INTACTA, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS E MADURAS. 
DEVEM SER FRESCAS, SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS, 

ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS E SUJIDADES. 

QUILO 100,00 RS 6,71 R$ 671,00 

23 

13541 - MARACUJÁ DE la  QUALIDADE ESPECIFICAÇÃO: COM CASCA 
SÃ, SEM RUPTURAS E PANCADAS NA CASCA. APRESENTANDO 
TAMANHO E COR UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS E MADURAS. DEVEM SER 
FRESCAS, SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS, ISENTA DE PARTES 

PÚTRIDAS E SUJIDADE 

QUILO 400,00 R$ 10,28 R$4.112,00 

24 

4848 - LIMÃO GALEGO, FRESCO, ÍNTEGRO E FIRME. COM  GRAU DE 

MATURAÇÃO ADEQUADO. ISENTO DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES 	OU 	CORPOS 	ESTRANHOS. 	PASSADAS 	POR 	PRÉ- 
LAVAGEM ANTES DA ENTREGA. ACONDICIONADO EM MONOBLOCO 
DE PVC FRESTADOS E COM ENCAIXE PROTETOR. 

KG 200,00 RS 4.44 R$ 888,00 

TOTAL: R$ 323.523,27 

1.1.1 - Os Critérios e cálculos Utilizados para definição dos quantitativos acima previstos encontram-se 
pormenorizados em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

1.2 - O objeto desta contratação é caracterizado como Comum, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 

1.3 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n°  
5.157/2023, de 26 de abril de 2023. 

1.4 - Será adotado o Sistema de Registro de Preços para contratação do objeto deste termo, de acordo com 
as regulamentações dispostas no Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024, que regulamentou 
a contratação de serviços e obras, as aquisições e as locações de bens quando processadas pelo sistema de 
registro de preços no âmbito da administração pública municipal direta e indireta do Município de 
Quixeramobim. 

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:  

2.1 - Da Justificativa da contratação: 

2.1.1 - A Secretaria do Trabalho e Assistência Social apresenta justificativa acerca da necessidade de 
instaurar processo licitatório do tipo Registro de Preços, visando as futuras e eventuais aquisições de Gêneros 
Alimentícios (de natureza perecível e não perecível) para suprir as necessidades dos Programas, Projetos e 
Serviços que Compõem a sua respectiva estrutura de trabalho, bem como, para o provimento de subsídios 
alimentares destinados aos usuários e as ações executadas. Coordenando as políticas da assistência social e 
segurança alimentar e nutricional do município de Quixeramobim, esta unidade tem como missão assegurar à 
população a assistência social integral, onde os serviços são prestados em equipamentos tais como: Cozinha 
Comunitária, Unidade de Acolhimento, Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, Centro 
de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS, Cadastro único, Fabrico de Vassouras, Programa Primeira Infância no Suas, Conselho Municipal De 
Assistência Social - CMAS, Núcleo de Habitação, Sede e outros. A realização deste processo tem como 
objetivo garantir o cumprimento do cardápio de alimentação, atendendo prioritariamente pessoas em estado 
de vulnerabilidade social. A segurança alimentar e nutricional, como prevê a lei n° 11.346/2006, consiste na 
realização do direito de todos ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade 
suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base as práticas 
alimentares promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e que seja ambiental, cultural, 
econômica e socialmente sustentável. Desse modo, faz-se necessário à aquisição de gêneros alimentícios 
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conforme os moldes vigentes dos órgãos fiscalizadores e regulamentadores para atender a demanda de 
consumo e reposição de estoque do almoxarifado desta secretaria, mantendo o pleno funcionamento das 
atividades da gestão, tendo em vista que se trata de objeto com significativa demanda, cuja necessidade de 
contratação é frequente, em razão de sua natureza e uso contínuo na execução de atividades rotineiras, a que 
a administração procura prevenir-se, evitando transtornos durante o exercício das atividades diárias. 

2.2 - Da previsão no Plano de Contratações Anual: 

2.2.1 - O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das 
informações básicas contidas neste processo administrativo. 

2.3 - Da Fundamentação da contratação: 

2.3.1 -A contratação encontra-se fundamentada nas determinações estabelecidas na Lei n° 14.133/2021, de 
01 de abril de 2021, no Decreto Municipal n° 5.283/2024, de 08 de abril de 2024, que regulamentou a fase 
preparatória prevista na Lei Federal n° 14.133/2021, no âmbito dos Órgãos e Entidades da Administração 

rN
Pública Direta, Autárquica e Fundacional vinculados ao Poder Executivo do Município de Quixeramobim, 
Decreto Municipal n° 5.284/2024, de 08 de abril de 2024, que regulamentou as licitações na forma eletrônica, 
para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da administração direta e indireta, no Decreto 
Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024, que regulamentou a contratação de serviços e obras, as 
aquisições e as locações de bens quando processadas pelo sistema de registro de preços no âmbito da 
administração pública municipal direta e indireta, e nos demais normativos internos. 

2.4 - Resultados e Benefícios a Serem Alcançados 

2.4.1 - A presente solicitação visa como resultado atender de forma eficaz e eficiente a demanda alimentícia 
dos diversos equipamentos atendidos por esta Unidade Administrativa 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO:  

3.1 - A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

4.1 - Sustentabilidade: 

4.1.1 - Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer às normas e especificações da ABNT, INMETRO, 
Normas da ISO, ANVISA, MINISTÉRIO DA SAUDE no que se refere à qualidade, conforme for aplicável. 

MN 4.1.2 - A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no 
cumprimento de diretrizes e critérios de sustenta bilidade ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição 
Federal de 1988. 

4.1.3 - A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem condutas e 
técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de 
resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes. 

4.1.4 - É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais como flora, 
fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; maior 
eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos, 
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais. 

4.2 - Da participação de consórcios: 

4.2.1 - Será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio. 

4.3 - Subcontratação: 

4.3.1 - Não será permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto da presente contratação, uma vez 
que, em pesquisa ao mercado, foi constatado que o material/serviço pretendido pode ser fornecido/prestado 
na sua integralidade por qualquer empresa do ramo, sem que se demande especialização, concentração de 
mercado ou racionalização de atividades que inviabilizem tal execução. Ademais, neste caso, a 
subcontratação não se mostra vantajosa técnica e economicamente para a Administração Pública. 

17 



QU ) E F AMO RIM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
SEC. DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROCESSO N°  2400091 201-PERP 

4.4 - Da indicação de marcas ou modelos: 

4.4.1 - Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação. 

4.5 - Da vedação de utilização de marca ou modelo: 

4.5.1 - Não haverá vedação de marca/modelo na presente contratação. 

4.6 - Da exigência de carta de solidariedade: 

4.6.1 - Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação. 

4.7 - Garantia da contratação 

4.7.1 - Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista no artigo 96 e seguintes da Lei 
14.133/2021, tendo em vista que tal exigência poderá elevar demasiadamente o preço dos produtos. 

4.8 - Vistoria: 

4.8.1 - Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de entrega dos materiais. 

4.9 - Das amostras: 

4.9.1 - Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro 
lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem 
no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores 
interessados. 

4.9.2 - Serão exigidas amostras dos seguintes tens: 

LOTE #1 

TEM DESCRIÇÃO UNID. 

24472 -AMIDO DE MILHO PRODUTO AMILACEO EXTRAÍDO DO MILHO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÕPRIOS, COM UMIDADE MÁXIMA DE 15% POR PESO, ISENTO DE INSETOS, IMPUREZAS, ODORES E SABORES 

ESTRANHOS ou IMPRÓPRIOS, COM ASPECTO DE PÓ FINO, COR BRANCA E SEM GLÚTEN. CAIXA COM 500 G. 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA DATA DE ENTREGA, EMBALAGEM : CAIXA DE PAPEL CARTÃO, 

DEVIDAMENTE LACRADO E COM VALIDADE INFORMADA NA CAIXA. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS 

PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 

AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

CAIXA 

2 

24473 -ARROZ BRANCO TIPO 1 - POLIDO LONGO, FINO, CLASSE A, LIMPO, AGULHINHA, BENEFICIADO, GRÃOS 
INTEIROS, DE SAFRA CORRENTE. AS CARACTERÍSTICAS FÍSICAS, QUÍMICA, BIOLÓGICAS E DA EMBALAGEM 
DEVEM OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRODUTO NATURAL SEM ADIÇÃO DE ELEMENTOS QUÍMICOS 
(AGROTÓXICOS). O PRODUTO DEVE CONTER NO MÍNIMO 90 % DE GRÃOS INTEIROS COM NO MÁXIMO 14% DE 

UMIDADE. EMBALAGEM DE 1 KG, A EMBALAGEM DO PRODUTO DEVERÁ SER DO TIPO PLÁSTICO, RESISTENTE. 
A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE 
VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO 

PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE 

VALIDADE. 

QUILO 

24474 - ARROZ PARBOLIZADO TIPO 1 - CLASSE LONGO FINO GRÃOS INTEIROS, DE SAFRA CORRENTE. AS 
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS, QUÍMICA, BIOLÓGICAS E DA EMBALAGEM DEVEM OBEDECER A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. PRODUTO NATURAL SEM ADIÇÃO DE ELEMENTOS QufMIc0S (AGROTÓXICOS). EMBALAGEM DE 1 

KG, CONSTITUIDO DE GRÃOS INTEIROS. A EMBALAGEM DO PRODUTO DEVERÁ SER DO TIPO PLÁSTICO, 
RESISTENTE. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA 
DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 
AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 

4 

24475 - BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA BISCOITO DE ia  QUALIDADE, PACOTE COM 350G, COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS EMBALADO EM PACOTE PLÁSTICO RESISTENTE, LACRADO E ROTULADO, COM REGISTRO 
OBRIGATÓRIO DO MINISTÉRIO COMPETENTE. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE 
VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO 
PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE 
VALIDADE. 

PACOTE 
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24476 - 
BISCOITO SORTIDOS DOCE BISCOITO DE ia QUALIDADE, TIPO SORTIDO, EMBALAGEM DE 400G. 

ENRIQUECIDO COM FERRO, LIVRE DE GORDURA TRANS, EMBALADO EM PACOTES TRANSPARENTE, LIVRE DE 

IMPUREZAS. 	COM REGISTRO OBRIGATÓRIO DO MINISTÉRIO COMPETENTE. COM  TODAS AS INFORMAÇOES E 

VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS 

AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE 

POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 

6 

24477 - BISCOITO MINI CRACKER SALGADO BISCOITO DE 1  QUALIDADE. EMBALAGEM DE 400G. ENRIQUECIDO 

COM FERRO, LIVRE DE GORDURA TRANS, EMBALADO EM PACOTES TRANSPARENTE, LIVRE DE IMPUREZAS.: 

COM REGISTRO OBRIGATÓRIO DO MINISTÉRIO COMPETENTE. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA 

EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS 
PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 

PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO 

PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 

24478 - BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER BISCOITO DE la QUALIDADE, EMBALAGEM COM 350G, 

COMPOSIÇÃO BÁSICA FARINHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, ÁGUA, AÇÚCAR, AMIDO DE 
MILHO, ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. EMBALADO EM PACOTE PLÁSTICO RESISTENTE; COM 
REGISTRO OBRIGATÓRIO DO MINISTÉRIO COMPETENTE, COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA 

EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS 
PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO 
PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 

8 

24481 - FARINHA DE MANDIOCA GRUPO SECA, SUBGRUPO FINA BENEFICIADA, TIPO 1, CLASSE AMARELA, 

TODAS AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 
PLÁSTICAS CONTENDO 1 KG; COM REGISTRO NO ORGÃO RESPONSÁVEL. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E 
VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS 
AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 

CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE 
POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 

9 

24482 - FARINHA DE TRIGO PRODUTO OBTIDO A PARTIR DE CEREAL LIMPO, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, COM ASPECTO DE PÓ FINO, COR BRANCA, COM CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, SEM FERMENTO, 

TIPO 1, SELECIONADA; EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG. COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS 
PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 

PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO 
PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 

10 

24483 - FÉCULA DE MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, BRANCA, TIPO 1, EMBALAGEM PLÁSTICA 
HERMETICAMENTE FECHADO, CONTENDO 01 KG, COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. 
A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE 
VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO 
PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE 
VALIDADE. 

QUILO 

11 

24484 - FEIJÃO DE CORDAPCT COM 1 KG, CONSTITUIDO DE GRÃOS INTEIROS, COM TEOR DE UMIDADE ENTRE 
12-14%, LIVRE DE IMPUREZAS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO OU 
COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 
O MINISTÉRIO DE AGRICULTURA. SAFRA 2023, COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE 

VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO 

PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE 
VALIDADE. 

QUILO 

12 

24485 - FEIJÃO PRETODE PRIMEIRA QUALIDADE, FEIJÃO PRETO TIPO 1, NATURAL, CONSTITUÍDO DE NO 
MÍNIMO 95% DE GRÃOS INTEIROS E CORRESPONDENTES À VARIEDADE NO TAMANHO E COR. MADUROS, 

LIMPOS E SECOS. LIVRE DE IMPUREZAS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO OU 
COMPROMETER 	O ARMAZENAMENTO. 	EMBALAGEM: 	PACOTE 	PLÁSTICO ATÓXICO, 	TRANSPARENTE, 
TERMOSSOLDADO, RESISTENTE, COM PESO LÍQUIDO DE 1 KG, COM AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA 
EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO DE AGRICULTURA E DEVIDAMENTE IMPRESSAS EXIGIDAS POR LEI. 
COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS 
PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 
AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 

l~~ 

19 
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24486- FLOCÃO DE MILHO DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM DE PLÁSTICO ATÓXICO, TERMOSSOLDADO, 
RESISTENTE COM 500G, ENRIQUECIDOS DE VITAMINAS E MINERAIS. LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU 

MICROORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO AO CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O 

ARMAZENAMENTO; DEVE CONTER TODAS AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O 
MINISTÉRIO DE AGRICULTURA; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO 

FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE 

VALIDADE. 

PACOTE 

14 

24488 - MACARRÃO TIPO ESPAGUETEDE 1 	QUALIDADE; PACOTE COM 4000; VITAMINADO, FINO, TIPO 

ESPAGUETE, EMBALAGEM PLÁSTICA, COR AMARELO CLARO. PRODUTO. DEVERÁ CONTER TODAS AS 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO DE AGRICULTURA; COM TODAS AS 

INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% 
(OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA 

DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 

15 

24489 - MILHO DE PIPOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO, ISENTO DE SUJIDADES E 

OUTRAS MISTURAS DE ESPÉCIES, ACONDICIONADOS EM SACO PLÁSTICO DE 500G, COM AS DEVIDAS 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS; COM REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E 
VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS 
AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE 
POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 

16 

24491 - RAPADURA 500G GRANDE: COM PESO DE 500G, SEM CÔCO, SEM UMIDADE, FEITAA BASE DE CANA DE 
AÇÚCAR DE BOA QUALIDADE; ISENTA DE SUJIDADES OU INSETOS QUE POSSA PROVOCAR ALGUM DANO A 
SAÚDE (COMO BARBEIRO POR EXEMPLO); SÓ SERÃO ACEITAS AS RAPADURAS DE BOA QUALIDADE COM COR, 
SABOR E AROMA CARACTERASTICOS DO PRODUTO. NÃO SERÃO ACEITAS RAPADURAS COM QUALQUER TIPO 

DE ALTERAÇÃO. EMBALAGEM INTACTA DE 500G, COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. 
A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE 
VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO 
PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE 
VALIDADE. 

UNIDADE 

17 

24492 - SAL REFINADO IODADOEMBALAGEM DE 1 KG, PRODUTO COMPOSTO DE CLORETO DE SÓDIO 
CRISTALIZADO EXTRAIDO DE FONTES NATURAIS, ADICIONADO DE IODO, SEM UMIDADE. COM  REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE 
VALIDADE. 

QUILO 

18 

24522 - MISTURA PARA MINGAU 600G - DE PRIMEIRA QUALIDADE; A BASE DE MILHO, AVEIA OU ARROZ, PCT C/ 
6000, COM ESPECIFICAÇÃO DE INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA 
EMBALAGEM.A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS 
PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 

PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO 
PRAZO DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

PACOTE 

19 

24516 - FARINHA LÁCTEA FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO (55%), AÇÚCAR, 
LEITE EM PÓ INTEGRAL (20%), VITAMINAS [VITAMINA C (ÁCIDO L-ASCÓRBICO), VITAMINA 135 (D-PANTOTENATO 
DE CÁLCIO), VITAMINA 136 (CLORIDRATO DE PIRIDOXINA) E VITAMINA Bi (TIAMINA MONONITRATO)[, MINERAIS 
[CÁLCIO (FOSFATO DE CÁLCIO DIBÁSICO), FERRO (FUMARATO FERROSO) E ZINCO (ÓXIDO DE ZINCO)[, SAL E 
AROMATIZANTE. COM  20% DE LEITE; EMBALAGEM COM 600G; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS 
PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO 
PRAZO DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

PACOTE 

20 

24508 - ACHOCOLATADO EM PÓ ESPECIFICAÇÃO: DE PRIMEIRA QUALIDADE, PACOTE DE 400G. ALIMENTO 
ACHOCOLATADO EM PÓ, INSTANTÂNEO, EMBALAGEM PLÁSTICA , RESISTENTE SEM PERFURAÇÕES. O 
PRODUTO DEVE SER FORTIFICADO COM VITAMINAS E MINERAIS. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE 
NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES 
CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO 
PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) 
DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 

21 
27314 -ALHO - DE PRIMEIRA QUALIDADE; DISTRIBUÍDOS EM PACOTE COM 1KG; DO TIPO COMUM: GRAÚDO; 
CABEÇAS INTEIRAS; FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDO; COM BULBOS CURADOS; SEM CHOCAMENTO, 
DANOS MECÂNICOS OU CAUSADOS POR PRAGA 

QUILO 

20 
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24510 -AZEITE DE DENDÉDE 100UALIDADE; CONTENDO 200 ML; COM TODAS INFORMAÇÕES DE FABRICA; COM 

TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 
SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU 
SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 

TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO 

COMPETENTE. 

GARRAFA 

23 

24511 - CATCHUP - SABOR TRADICIONAL DE TOMATE; CONDIMENTO PREPARADO A BASE DE CONCENTRADO 

DE TOMATE, SAL, AÇÚCAR, E VINAGRE. EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO TUBO, CONTENDO 400 GRAMAS 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DE AGRICULTURA; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE 

VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO 

PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE 

VALIDADE. 

TUBO 

24 

24512 - COLORÍFICO EM PÓ FINO, HOMOGÊNEO, OBTIDO DE FRUTOS MADUROS DE URUCUM, LIMPOS, 

DESSECADOS 	E 	MOÍDOS, 	DE 	COLORAÇÃO AVERMELHADA, ACONDICIONADO 	EM 	SACO 	PLÁSTICO 

TRANPARENTE 	E 	ATÓXICO, 	HERMETICAMENTE 	VEDADO 	E 	RESISTENTE. 	EMBALAGEM 	DE 	100G, 

ACONDICIONADOS EM FARDOS LACRADOS DE 01 KG. COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS 
PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 

PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO 
PRAZO DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

QUILO 

25 

24513 - CREME DE LEITE UHT DE 1 	QUALIDADE, HOMOGENEIZADO, 17% DE GORDURA. EMBALAGEM COM 
200G; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS 

PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 
AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO 
COMPETENTE. 

CAIXA 

26 

24514 - DOCE DE GOIABA PCT C/ 20 UNIDADES, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% 

(OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA 
DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 

27 

24515- EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO DE TOMATE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DO TIPO SACHÊ 

CONTENDO 300 GRAMAS; COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE; 
COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS 
PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 
AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO 
COMPETENTE. 

SACHÊ 

28 

24517 - LEITE CONDENSADO TRADICIONAL LEITE SEMIDESNATADO, AÇÚCAR, LEITE EM PÓ DESNATADO E 
LACTOSE, SEM GLUTEN EMBALAGEM DO TIPO CAIXA COM 395G, COM DADOS DE IDETIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS 

PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 
AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO 
COMPETENTE. 

CAIXA 

29 

24518 - LEITE DE CÓCO EMBALAGEM DE GARRAGA COM 200ML , DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% 
(OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE. OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA 
DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

GARRAFA 

30 

24520 - MAIONESE SABOR TRADICIONAL ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE POTE PLÁSTICO COM 500 O, 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO 
E DE ACORDO COMA RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARAALIMENTOS 
- CNNPA. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS 
PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 
AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO 
COMPETENTE. 

POTE 

21 
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24519 - LEITE EM PÓ INTEGRAL 400 G DE PRIMEIRA QUALIDADE, PACOTE 400G, COM VITAMINAS E SAIS 
MINERAIS TEOR DE UMIDADE E FORMA DE PREPARO RELATADO NA EMBALAGEM, SABOR SEM RANÇO E 

CARACTERÍSTICO DO PRODUTO ORIGINAL. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A 

PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE 
VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO 
PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE 

VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

PACOTE 

32 

24521 - MARGARINA VEGETALDE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM DE 500G, COM 75% DE LIPÍDIOS, 
ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR PECULIARES AOS MESMOS E DEVERÃO ESTAR ISENTOS DE RANÇO E DE 

OUTRAS 	CARACTERÍSTICAS 	INDESEJÁVEIS. 	EMBALAGEM 	DE 	POLIETILENO 	LEITOSO 	E 	RESISTENTE, 

APRESENTANDO VEDAÇÃO ADEQUADA, DEVENDO CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE. COM  TODAS AS INFORMAÇOES E VALIDADE 

NA EMBALAGEM, A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES 
CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO 
PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) 

DO PRAZO DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

POTE 

33 

24523 - ÓLEO DE SOJA REFINADO DE SOJA COMESTÍVEL REFINADO, OBTIDO DE ESPÉCIE VEGETAL, ISENTO 

DE 	RANÇO 	E SUBSTÂNCIAS 	ESTRANHAS, 	ENRIQUECIDO COM VITAMINAS A, 	D, 	E, 	E 	K. VALIDADE 

ESPECIFICADA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. EMBALAGEM COM 900ML. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A 

PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE 
VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO 
PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE 
VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

GARRAFA 

34 

24524 - PIMENTA DO REINO PRETAEM PÓ , PACOTE COM 100 G, LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU 

MICROORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O 
ARMAZENAMENTO. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A 

TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE 
VALIDADE. 

PACOTE 

35 

24525 - TEMPERO EM TABLETE DE CALDO DE CARNE E GALINHA DIVIDIDOS EM CAIXAS COM 24 UNIDADES E 19 
GRAMAS CADA TABLETE SOMANDO 456 GRAMAS POR CADA CAIXA. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E 
VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS 
AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE 
POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

CAIXA 

36 

24526 - TEMPERO COMPLETOGARRAFA COM 500 ML; QUALIDADE NOBRE DE COZINHA C/ REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO 

FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE 

GARRAFA 

37 

24527 - VINAGRE DE ÁLCOOLGARRAFA COM 500 ML. PRODUTO OBTIDO PELA FERMENTAÇÃO ACÉTICA 
REALIZADA POR UM CONJUNTO DE BACTÉRIAS DO GÊNERO ACETOBACTER. A EMBALAGEM PRIMÁRIA DO 
PRODUTO DEVERÁ SER GARRAFA PLÁSTICA TRANSPARENTE, RESISTENTE. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E 
VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS 
AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE 
POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

GARRAFA 

38 

24530 - SUCO INDUSTRIALIZADO EM GARRAFA SABOR CAJU, 500 ML, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA 

DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 
AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

GARRAFA 

39 

4734 - MILHO VERDE EM CONSERVA COM PESO LÍQUIDO MÍNIMO DE 250G E DRENADO MÍNIMO DE 180G, 
EMBALADO EM LATA, COM N° DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE, CONSTANDO PRAZO DE VALIDADE. 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO; REFERÊNCIAS: INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N 	06 DE 15/02/2001 SDA/DIPOA/MA; RESOLUÇÃO RDC N 	175 DE 8 DE SETEMBRO DE 2003 
ANVISA/MS. 

LATA 

40 
4999- ERVILHA VERDE, EM CONSERVA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, ACONDICIONADO EM LATA, COM NO MÍNIMO 
200 G (DRENADO), CONTENDO A DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 120 DIAS. 

LATA 

1 	
22 
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41 

4785 - MILHO DE MUGUNZÁ, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO, 500G, N 	DE REGISTRO NO ORGÃO 

COMPETENTE, CONSTANDO PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 6 MESES (A PARTIR DA DATA DE ENTREGA). 

PRODUTO ISENTO DA OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO (4300151) SEGUNDO A PORTARIA N- 354 DAANVISA, 

21/08/2006. 

PACOTE 500.0 
GRAMAS 

42 

14322 - CHÁ DE ERVA DOCE, (GRANEL) PACOTE 1KG ESPECIFICAÇÕES-.AUSÊNCIA DE INSETOS, LARVAS, 

PARASITAS E DE TODO E QUALQUER SUJIDADE QUE INDIQUE CONTAMINAÇÃODO PRODUTO.VALIDADE: 6 

MESES. 

KG 

43 

14323 - CANELA EM PÓ, PARA USO CULINÁRIO (GRANEL) 1KG ESPECIFICAÇÕES:, ISENTO DE PARASITAS E 
FUNGOS, LIVRES DE FRAGMENTOS E CORPOS ESTRANHOS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER: COMPOSIÇÃO 

DO PRODUTO, PROCEDÉNCIA, N° REGISTRO NO MA, E VALIDADE NÃO INFERIOR A 60 DIAS DA DATA DA 

ENTREGA 

KG 

LOTE #2 

TEM DESCRIÇÃO UNID. 

24471 - AÇÚCAR CRISTAL GRANULADO CRISTAL (BRANCO), OBTIDO A PARTIR DO CALDO DA CANA DE AÇÚCAR, 
COM ASPECTO, COR E ODOR CARACTERISTICOS E SABOR DOCE, NÃO PODENDO APRESENTAR MAU ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, ALTA UMIDADE, PRESENÇA DE INSETOS OU DETRITOS E ODOR ESTRANHO. EMBALADO E 
LACRADO EM SACO PLÁSTICO DE 01 KG , DEVERÁ TER VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGADOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER 
SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 

AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 

2 

27313 - CAFÉ' TORRADO E MOÍDO DE 1° QUALIDADE - PACOTE A VÁCUO COM PESO DE 250G, EM PÓ, DE TORRA 
ESCURA, ENCORPADO, SABOR E AROMA MARCANTE, TRADICIONAL OU CLÁSSICO, SEM GLUTÉN, DEVIDAMENTE 
SELECIONADO, EMBALAGEM CONTENDO TODAS A INFORMAÇÕES DE FÁBRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO 
ORGÃO COMPETENTE E CERTIFICADO DE PUREZA E QUALIDADE ABIC. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS 
PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE ATRANSCORRER SEJA IGUAL OU 
SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 

LOTE #3 

TEM DESCRIÇÃO UNID. 

24497 - POLPA DE FRUTA (ACEROLA) - CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA DE SUJIDADES E CONTAMINAÇÃO. 
ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO, CONSTANDO DATA DE FABRICAÇÃO, N° DO REGISTRO DO 

MAPA; CONTENDO 1 KG; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER 
SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 
AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE 

QUILO 

2 

24498 - POLPA DE FRUTA (CAJU) - CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA DE SUJIDADES E CONTAMINAÇÃO. 

ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO, CONSTANDO DATA DE FABRICAÇÃO; N° DO REGISTRO DO 
MAPA; CONTENDO 1 KG; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER 
SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 
AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 

24499 - POLPA DE FRUTA (GOIABA) - CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA DE SUJIDADES E CONTAMINAÇÃO. 
ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO, CONSTANDO DATA DE FABRICAÇÃO, N° DO REGISTRO DO 
MAPA; CONTENDO 1 KG; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 

ENTREGADOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER 
SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 
AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 

24500 - POLPA DE FRUTA (MANGA) - CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA DE SUJIDADES E CONTAMINAÇÃO. 

ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO, CONSTANDO DATA DE FABRICAÇÃO; N° DO REGISTRO DO 
MAPA; CONTENDO 1 KG; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER 
SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 
AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 

LOTE #4 

ITEM 
	

DESCRIÇÃO 
	

UNID. 
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24496 - LEITE PASTEURIZADO TIPO CESPECIFICAÇÃO: PADRONIZADO COM EMBALAGEM DE 11—, EMBALAGEM 
HERMETICAMENTE FECHADA, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DE AGRICULTURA; COM TODAS AS INFORMAÇÕES 

E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS 

AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR 

CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 

LOTE #5 

TEM UNID. DESCRIÇÃO 

24495 - BEBIDA LÁCTEA SABORES VARIADOS EMBALAGEM PRIMÁRIA DE POLIETILENO LEITOSA DE 1 (UM) LITRO, 
EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, POSSUIR SELO SIF, SIE OU SIM. CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 2 (DOIS) MESES QUANDO DE SUA ENTREGA. ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. , COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. COM  TODAS AS 

INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO 
ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA 

POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE 
POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 

LOTE #8 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 

24480 - CARNE DE CHARQUE 500G: EMBALADA EM SACO PLÁSTICO À VÁCUO TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO 
NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER TODOS OS DADOS DE INDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA 
DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. COM  
TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 

SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR 
A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA 
DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 

2 

24487 - LINGUIÇA TIPO CALABRESA 5KG EMBALAGEM COM 5KG, DE 1 QUALIDADE, PRÓPRIA PRA CONSUMO. COM  
ESPECIFICAÇÃO DE FABRICAÇÃO; COM REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE; ACONDICIONADA EM EMBALAGEM A 
VÁCUO, TIPO "CRY-O-VAC", RESISTENTE, TRANSPARENTE, ATÓXICO; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE 
NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS 

PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO 
DE VALIDADE. 

PACOTE 

24490 - OVOS FRESCOSBRANCO, MÉDIO, CLASSE A, ACONDICIONADO EM BANDEJAS, ENVOLVIDO COM SACO 
PLÁSTICO LACRADO, APRESENTAR DATA DE CLASSIFICAÇÃO, VALIDADE E CARIMBO SIF. BANDEJAS CJ 30 
UNIDADES; INTACTOS; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 

ENTREGADOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER 
SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 
AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

BANDEJA 

4 

24493 - SALSICHA TIPO HOT DQG 5 KG DE PRIMEIRA QUALIDADE, PCT C/ 05 KG, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, EMBALADAS A VÁCUO, TIPO "CRY-O-VAC", RESISTENTES AO TRANSPORTE E 

ARMAZENAMENTO, CONTENDO PESO DE 05 KG POR EMBALAGEM. ROTULAGEM EM CONFORMIDADE COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE E COM O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, CARIMBO N° DO SIF. O PRODUTO NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR SUPERF(CIE ÚMIDA, PEGAJOSA, EXSUDATO OU PARTES FLÁCIDAS OU CONSISTÊNCIA 

ANORMAL, COM IND(CIOS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. DEVERÃO ESTAR PRÓPRIAS PARA CONSUMO, COM TODAS 
AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% 

(OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 
20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 

5 

24494 - SARDINHA EM LATA - PREPARADA COM PESCADO FRESCO, EM LATAS DE 125 GRAMAS, LIMPO, 
EVISCERADO, COZIDO. IMERSA EM ÓLEO COMESTÍVEL. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO 
ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA 

POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE 
POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

LATA 

LOTE #10 

TEM 
	

DESCRIÇÃO 
	

UNID. 

24 



24528 - REFRIGERANTE SABOR COLA - REFRIGERANTE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COMPOSTO DE ÁGUA 

GASOSA/XAROPE, SABOR COLA, EMBALAGEM COM 2 LITROS, CONTENDO NOME E MARCA DO FABRICANTE, A 

MARCA DEVERÁ SER RECONHECIDA INTERNACIONALMENTE DENTRO DOS MAIS ALTOS PADRÕES DE QUALIDADE, 

COM SELO ISO 9001 - FARDO C/ 06 UNIDADES; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A 

PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE 

VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

COM  REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

24529 - REFRIGERANTE SABOR GUARANÁ - REFRIGERANTE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COMPOSTO DE ÁGUA 

GASOSA/XAROPE, SABOR GUARANÁ, EMBALAGEM COM 2 LITROS CONTENDO NOME E MARCA DO FABRICANTE, A 

MARCA DEVERÁ SER RECONHECIDA INTERNACIONALMENTE DENTRO DOS MAIS ALTOS PADRÕES DE QUALIDADE, 

COM SELO ISO 9001 - FARDO C/ 06 UNIDADES; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A 

PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE 
VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO 

FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 
COM  REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

FARDO 

2 FARDO 
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LOTE #11 

TEM DESCRIÇÃO UNID. 

1 
5986 - CARNE BOVINA SEM OSSOESPECIFICAÇÃO: CARNE BOVINA SEM OSSO, INTEIRA, FRESCA, LIMPA, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 	PARASITAS OU 	LARVAS, ADEQUADO AO CONSUMO HUMANO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. 

KG 

2 
5987 - CARNE BOVINA MOÍDA DE ia ESPECIFICAÇÃO: SEM GORDURA, SEM OSSO, FRESCA, SEM PELE, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS OU 	LARVAS, ADEQUADO AO CONSUMO HUMANO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. 

KG 

3 
16601 - CARNE SUÍNA PERNIL - FRESCA RESFRIADA, COM ASPECTO CARACTERÍSTICO, COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS PARDACENTAS OU ESVERDEADAS, ODOR E SABOR PRÓPRIO. COM  AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS OU LARVAS, ADEQUADO AO CONSUMO HUMANO E DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

KG 

4 
24414 - CARNE BOVINA COM OSSO DO TIPO COSTELINHA OU PALETA ESPECIFICAÇÃO: CARNE BOVINA COM 
OSSO, FRESCA, LIMPA, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, ADEQUADO AO CONSUMO 
HUMANO, DE PRIMEIRA QUALIDADE 

KG 

LOTE #12 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 

1 
5984 - FRANGO INTEIRO DE ia QUALIDADE ESPECIFICAÇÃO: FRESCO, SEM PÉ E SEM PESCOÇO, SEM VÍSCERAS, DE 
PROCEDÊNCIA NACIONAL KG 

2 

4839 - PEITO DE FRANGO, SEM PELE, SEM OSSO E SEM GORDURA, CONGELADO, EMBALADO EM SACO DE 
POLIETILENO, COM INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF 

KG 

LOTE #14 

TEM DESCRIÇÃO UNID. 

1 

5988 -ABACAXI GRAÚDO DE ia QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, GRAU MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA E 

COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, E MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 	CONSUMO, ESTAREM LIVRES DE ENFERMIDADES, INSETOS 
OU SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A 
SUA APARÊNCIA, 

UNIDADE 

2 
5989 - ALFACE DE ia QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, DE BOA QUALIDADE, INTACTAS, COM AS PARTES 
COMESTIVEIS APROVEITÁVEIS, APRESENTANDO COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO. UNIDADE 

~~ç 

LOTE #13 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 

1 
14456 - FILE 	DE 	PEIXE- ESPECIFICAÇÕES: 	SEM 	PELE, 	SEM 
ESPECIFICAÇÕES DO MINISTÉRIO DE AGRICULTURA 

ESCAMAS, SEM ESPINHAS. PRODUTO COM 
KG 
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3 

5990 -BANANA PRATA DE ia QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, GRAU MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA E COR 

DA ESPÉCIE E VARIEDADE, E MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR AMANIPULAÇÃO E CONSERVAÇAO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO, ESTAREM LIVRES DE ENFERMIDADES, 

INSETOS OU SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FISICAOU MECÂNICA QUE 

AFETE A SUA APARÊNCIA. 

KG 

16602 - BATATA INGLESA DE ia  QUALIDADE ESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, GRAU MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA E 

COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAREM LIVRES DE ENFERMIDADES, INSETOS OU SUJIDADES, NÃO ESTAR 
DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. NÃO 

SERÃO PERMITIDAS RACHADURAS, PERFURAÇÕES, CORTES E ODORES 

KG 

16600 - BATATA DOCE - ESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, GRAU MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E 

VARIEDADE 	ESTAREM LIVRES DE ENFERMIDADES, INSETOS OU SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. NÃO SERÃO PERMITIDAS 

RACHADURAS, PERFURAÇÕES, CORTES E ODORES 

KG 

6 

21853 - BETERRABA ESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, GRAU MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E 
VARIEDADE, ESTAREM LIVRES DE ENFERMIDADES, INSETOS OU SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. NÃO SERÃO PERMITIDAS 

RACHADURAS, PERFURAÇÕES, CORTES E ODORES. 

KG 

7 

5993 - CEBOLA BRANCA DE P QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, DE BOA QUALIDADE, SEM RAMA, FRESCA, 
COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE ORIGENS FÍSICAS OU MECÂNICAS, SEM PERFURAÇÕES E CORTES, SEM 
MANCHAS, COM TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

KG 

8 
5994 - CENOURA DE ia  QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, LISA, SEM FOLHAS, TAMANHO MÉDIO, NOVA, COM 
POLPA INTACTA E LIMPA, COM TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM BROTOS, RACHADURA OU CORTES NA 
CASCA, DE COLHEITA RECENTE 

KG 

9 
5995 - CHEIRO VERDE DE la  QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, COR VERDE, FRESCO, ASPECTO E SABOR 
PRÓPRIO, ISENTA DE SINAIS DE APODRECIMENTO, SUJIDADES E MATERIAIS TERROSOS, DE BOA QUALIDADE, 
INTACTAS. 

MOLHO 

10 

5996 - CHUCHU DE ia  QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, SER FRESCO, GRAU MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA 
E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAREM LIVRES DE ENFERMIDADES, INSETOS OU SUJIDADES, NÃO ESTAR 
DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. NÃO 
SERÃO PERMITIDAS RACHADURAS, PERFURAÇÕES, CORTES E ODORES 

UNIDADE 

ii 

5997 - GOIABA DE ia  QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, GRAU MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA E COR DA 
ESPÉCIE E VARIEDADE, E MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO E CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAREM LIVRES DE ENFERMIDADES, INSETOS OU SUJIDADES, 
NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. 

KG 

12 

5998 - LARANJA GRAÚDA DE ia QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, GRAU MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA E 
COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, E MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO E 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAREM LIVRES DE ENFERMIDADES, INSETOS 
OU SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A 
SUA APARÊNCIA. 

UNIDADE 

i3
5999  - MAÇÃ DE ia  QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, GRAU MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA E SABOR DA 
ESPÉCIE, SEM FERIMENTOS, E COM BRILHO 

UNIDADE 

14 
6000 - MAMÃO FORMOSA DE ia  QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, DE BOA QUALIDADE, INTACTAS, COM AS 
PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, APRESENTANDO COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO. 

KG 

15 

6001 - MANGA DE ia  QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, GRAU MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA E COR DA 
ESPÉCIE E VARIEDADE, E MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO E CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAREM LIVRES DE ENFERMIDADES, INSETOS OU SUJIDADES, 
NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. 

KG 

16 
6002- MELANCIA DE ia QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, DE BOA QUALIDADE, INTACTAS, COMAS PARTES 
COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, APRESENTANDO COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO. 

KG 

17 
6003 - MELÃO JAPONÊS DE ia  QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, DE BOA QUALIDADE, INTACTAS, COM AS 
PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, APRESENTANDO COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO KG 

18 6004 -PIMENTÃO DE ia QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, DE BOA QUALIDADE, INTACTAS, COMAS PARTES 
COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, APRESENTANDO COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO UNIDADE  

19 6005 - REPOLHO DE ia QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, DE BOA QUALIDADE, INTACTAS, COM AS PARTES 
COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, APRESENTANDO COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO KG 

20 
6006 - TOMATE VERMELHA DE Ia QUALIDADE ESPEC 1 FICAÇÃO: IN NATURA, TIPO LONGA VIDA MADURO E COM 
TEXTURA FIRME, INTACTAS, COM AS PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, APRESENTANDO COR, ODOR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO 

KG 

26 
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21 

4919 - MACAXEIRA - DE la  QUALIDADE. BENEFICIADA, SUBMETIDA ÀS ETAPAS DE LAVAGEM, DESCASCAMENTO, 

CORTE, HIGIENIZAÇÃO, SECAGEM. O PRODUTO DEVERÁ SER ACONDICIONADO EM EMBALAGENS DE POLIETILENO 
RÍGIDO À VÁCUO OU EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES COM ATMOSFERA MODIFICADA, JÁ PRONTO PARA 

USO IMEDIATO. 

KG 

22 

13586 - ABÓBORA - DE ia  QUALIDADE, PESO MÉDIO 600G COM CASCA SÃ, SEM RUPTURAS E PANCADAS NA 

CASCA. APRESENTANDO TAMANHO E COR UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDAS E MADURAS. DEVEM SER FRESCAS, SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS, ISENTA DE PARTES 

PÚTRIDAS E SUJIDADES. 

QUILO 

23 

13541 - MARACUJÁ DE ia  QUALIDADE ESPECIFICAÇÃO: COM CASCA SÃ, SEM RUPTURAS E PANCADAS NA CASCA. 

APRESENTANDO TAMANHO E COR UNIFORMES, COM POLPA FIRME E 	INTACTA, 	DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDAS E MADURAS. DEVEM SER FRESCAS, SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS, ISENTA DE PARTES 

PÚTRIDAS E SUJIDADE 

QUILO 

24 

4848 - LIMÃO GALEGO, FRESCO, ÍNTEGRO E FIRME, COM GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO. ISENTO DE 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS. PASSADAS POR PRÉ-LAVAGEM ANTES DA 
ENTREGA. ACONDICIONADO EM MONOBLOCO DE PVC FRESTADOS E COM ENCAIXE PROTETOR. 

KG 

, 	4.9.3 - As amostras poderão ser entregues no endereço Alameda Andrade Furtado, na  35 
Quixearamobim/CE, nos horários de 08:00h às 11:00h e 13:30h ás 16:30h., no prazo limite de (03) três dias 
Contados a partir da convocação feita pelo Agente de Contratação, sendo que a empresa assume total 
responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

4.9.4 - É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 
interessado, antes de findo o prazo. 

4.9.5 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.9.6 - Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

4.9.6.1 - Embalagem IGUAL à que será entregue por ocasião do fornecimento, devidamente identificada, com 
a respectiva FICHA TÉCNICA com informações sobre a composição nutricional do produto, os quais o 
profissional especializado expedirá o parecer favorável ou desfavorável da amostra avaliada de acordo com 
especificações descritas neste termo 

4.9.7 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.9.8 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
neste Termo de Referência. 

4.9.9 - Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 

4.9.10 -Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
fornecedores no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito 
a ressarcimento. 

4.9.11 - Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  

5.1 - Os itens NÃO PERECÍVEIS deverão ser entregues em até 15 dias, contados da data de recebimento da 
Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração. Os itens PERECIVEIS 
deverão ter a sua entrega DIÁRIA de acordo com a programação e a data de recebimento da Ordem de 
Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração. 

5.2 - Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, a Contratada poderá solicitar 
prorrogação do prazo da entrega, ficando a cargo da área demandante acolher a solicitação, desde que não 
haja prejuízo no abastecimento, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior, conforme disposto no 
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inciso V. do art. 137, da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

5.3 - Os materiais deverão ser entregues nos locais de cada equipamento, prazos e quantidades a serem 
indicados na Ordem de Compra /Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração, no Município 
de Quixeramobim, Estado do Ceará, em horário comercial. 

5.3.1 - O fornecimento deverá ser realizado na frequência compatível com a capacidade de armazenagem ou 
recebimento do local da contratante. 

5.4 - No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a dois 
terços do prazo total recomendado pelo fabricante. 

5.5 - Os alimentos no ato da entrega devem ser frescos e saudáveis, mantendo suas características, ou seja, 
não apresentar perda significativa de nenhum nutriente ou componente, considerando os requisitos de 
composição, e atendendo às regras de rotulagem e tolerância definidas na legislação. Deverão manter sua 
qualidade sensorial - não se deteriorando, não podendo ser considerados inadequados para o consumo. 

f' 	5.5.1 - Todos os frangos e carnes deverão ser entregues frescos, de primeira qualidade, limpos, com ausência 
de sujidades, parasitas ou larvas, adequado ao consumo humano. Todas as frutas e verduras deverão ser 
entregues in natura, grau máximo de tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, e maturação tal que lhes 
permita suportar a manipulação e conservação em condições adequadas para o consumo, estarem livres de 
enfermidades, insetos ou sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que 
afete a sua aparência. 

5.5.2 - Os produtos perecíveis deverão ser transportados em carro fechado (caminhão tipo baú), refrigerado 
de 4°C a 6°C; constituído de material, liso, resistente, impermeável e atóxico; termômetro em perfeitas 
condições de funcionamento, dotado de balança e carrinho de transporte, para pesar e transportar os gêneros 
no ato da entrega, de acordo com a demanda de cada unidade. 

5.6 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados de documento fiscal, com as mesmas condições 
indicadas na proposta de preço vencedora do certame, quanto à marca/fabricante, modelo, forma de 
acondicionamento, aparência, peso, volume, tamanho, composição, prazo de validade, garantia, quantidade, 
qualidade e autenticidade, respeitando rigorosamente as especificações deste termo. 

5.7 - Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, o produto será devolvido, ficando a retirada do 
mesmo e o custo do transporte por conta da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis. 

5.8 - A CONTRATADA deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações exigidas, sendo recusado item 
que estiver com alguma característica diferente das especificações contidas neste termo. 

5.9 - Os produtos deverão estar adequadamente embalados de forma a preservar suas características 
originais, atender às especificações técnicas exigidas e obedecer rigorosamente: 

a) às normas e especificações constantes neste termo; 

b) às normas da ABNT/INMETRO, conforme especificação e necessidade de cada produto; 

c) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 

d) às prescrições e recomendações dos fabricantes. 

5.10 - Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da ação da luz, poeira e umidade, sendo que, nos 
casos das embalagens apresentarem violação de qualquer espécie, deverão ser substituídas pelo fornecedor, 
ainda que na fase de análise/recebimento. 

5.11 - O fornecedor deverá entregar os itens de maneira que seja possível conferir, separadamente, cada um, 
de forma que facilite a contagem e controle dos mesmos. 

5.12 - Será recusado produto deteriorado ou avariado. 

5.13 -A entrega dos produtos no local indicado pelo contratante, ficará a cargo do fornecedor, a quem caberá 
providenciar a mão de obra e produtos necessários para a entrega. 

5.14 - A Contratada deverá observar conduta adequada, com funcionários devidamente identificados, 
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objetivando a segurança do pessoal e material no local de entrega dos itens. 

5.15 - Os entregadores deverão estar em boas condições de higiene, utilizar uniforme com identificação da 
empresa, e calçado adequado para a atividade, e os monoblocos para transporte de alimentos, se 
necessários. 

5.16 - O órgão contratante poderá realizar visita técnica no local de armazenamento/produção dos gêneros a 
serem fornecidos pela contratada, para supervisão das atividades e verificação de boas práticas conforme 
legislação sanitária vigente. 

5.17 - Será aplicada ao produto somente a garantia legal estabelecida pelo art. 26, da Lei Federal n°. 8.078, 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor - CDC). 

5.18 - A Contratada deverá prestar toda assistência técnica necessária, no período de garantia dos produtos. 
Deverá ainda garantir a qualidade e segurança de todos os itens fornecidos, com vista a evitar qualquer 
acidente ou sinistro. 

5.19 - Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características 
do objeto. 

5.20 - da apesentação das AMOSTRAS: 

5.20.1 - O licitante declarado habilitado e provisoriamente vencedor, será convocado pelo pregoeiro para 
apresentar as amostras de cada item, conforme termo de referência. A apresentação das amostras por parte 
da empresa provisoriamente declarada vencedora deverá ser realizada em até 03 (três) dias úteis a contar da 
data de solicitação procedida pelo Pregoeiro do Município; 

5.20.2 - A fim de que seja avaliado e se tenha referência dos itens de consumo deste processo a que se 
pretende ofertar, é necessário a amostra dos itens NÃO PERECIVEIS e dos itens que se referem a 
FRANGOS e CARNES, os mesmos devem ser apresentados na Sede da Secretaria do Trabalho e 
Assistência Social. No endereço: Alameda Andrade Furtado, na  35. Quixearamobim/CE, nos horários de 
08:00h às 11:00h e 13:30h ás 16:30h. Seguido de documento formalizado contendo as seguintes 
informações: NÚMERO DO PREGÃO, NÚMERO DO ITEM, NOME DO PRODUTO, MARCA, RAZAO SOCIAL 
DA EMPRESA, NUMERO DO CNPJ, ENDEREÇO DA EMPRESA E TELEFONE. 

5.20.3 - A licitante deverá entregar sua amostra no prazo maximo de (03) três dias contados a partir da 
convocação feita pelo Agente de Contratação, em embalagem IGUAL à que será entregue por ocasião do 
fornecimento, devidamente identificada, com a respectiva FICHA TÉCNICA com informações sobre a 
composição nutricional do produto, os quais o profissional especializado expedirá o parecer favorável ou 
desfavorável da amostra avaliada de acordo com especificações descritas neste termo 

5.20.4 - O profissional especializado expedirá o parecer favorável ou desfavorável da amostra avaliada de 
acordo com especificações descritas neste termo. 

5.20.5 - No caso do não atendimento as condições de execução relacionadas a esta cláusula, a empresa será 
desclassificada do referido lote a que pertence o item em desacordo, e serão convocados os licitantes 
remanescentes, sucessivamente. 

5.20.6 - Caso as amostras sejam aprovadas, será disponibilizado parecer para todos os licitantes, declarado 
vencedor em definitivo, e posterioremente será aberto prazo recursal. 

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:  

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a) 
ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção 
das medidas necessárias à fiel execução das condições previstas rio ato convocatório e no instrumento 
contratual. As atribuições do servidor designado para gestão do contrato estão estabelecidas na Lei 
Complementar n° 102/2024, de 17 de janeiro de 2024, da Prefeitura Municipal de Quixeramobim. 
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6.3 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formalmente designado 
pelo(a) ordenador(a) de despesas, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato. As 
atribuições do servidor designado para fiscalização do contrato estão estabelecidas na Lei Complementar n° 
102/2024, de 17 de janeiro de 2024, da Prefeitura Municipal de Quixeramobim. 

6.3.1 - Na hipótese da contratação de terceiros prevista no artigo anterior, deverão ser observadas as 

seguintes regras: 

- a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 
precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencial idade e não poderá 
exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato. 

li - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contratado. 

6.4 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §50). 

6.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n°14.133/2021, art. 117, caput), formalmente designados. 

6.6 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 
n°14.133/2021, art. 117, §10). 

6.7 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n° 
14.133/2021, art. 117, §20). 

6.8 - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119). 

6.9 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120). 

6.10 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.11 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 
14.133/2021, art. 121, §10). 

6.12 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.13 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.14 - A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato. 

6.14.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

6.15 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.16 - Regulamentos e Normativos internos devem ser obedecidos durante a vigência deste Contratação. 
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7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:  

Recebimento 

7.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 

7.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

7.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado 

7.4 - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) 
dias. 

7.5 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

7.6 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do do art. 143 da Lei n° 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

7.7 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a. o prazo de validade; 
b. a data da emissão; 
c. os dados do contrato e do órgão contratante; 
d. o período respectivo de execução do contrato; 
e. o valor a pagar; e 
f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante. 

Prazo de pagamento 

7.11 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura atestada pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste termo. 

7.12 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação ao objeto 
efetivamente entregue. 

1~ 
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7.13 - A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento pelo contratante, 
será efetuada através do INPC (Indice Nacional de Preços ao Consumidor), pro rata, desde a data final do 
período do adimplemento até a data do efetivo pagamento, desde que comprove que o contratante é o único 

responsável pelo atraso. 

Forma de pagamento 

7.14 - O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pela contratada. 

7.15 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.16 - O pagamento encontra-se ainda condicionados à apresentação da documentação relativa à 
regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e a Justiça Trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
para contratação. 

7.17 - Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.18 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.19 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

7.20 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao Cadastro de 
Fornecedores. 

7.21 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23 -A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de  
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:  

8.1 - O Fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO POR LOTE. 

8.1.1 - A justificativa para parcelamento ou não da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

8.2 - O fornecimento do objeto será: ( ) INTEGRAL  ( X  ) PARCELADO  ( ) CONTINUADO 

8.3 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas 
neste termo, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto contratual nos seus termos, bem como fornecer todos os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.4 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 
objetos, conforme disciplinado no Edital do processo Jicitatório. 
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8.5 - Os critérios de habilitação econômico-financeira e qualificação técnica a serem atendidos pelo licitante 
estão previstos no Edital do processo licitatórlo. 

9— ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  

9.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 2.527.511,90 (DOIS MILHÕES E QUINHENTOS E VINTE 
E SETE MIL E QUINHENTOS E ONZE REAIS E NOVENTA CENTAVOS), com base nos orçamentos 
coletados, anexados ao processo, e conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1 deste termo. 
Segue abaixo tabela demonstrando o custo estimado da contratação por unidade gestora: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR ESTIMADO 

Sec. Mun. de Administração e Finanças R$ 19.768,00 

Sec. de Desen. Urbano e infraestrutura R$ 128.672,60 

Secretaria Mun. de Cultura e Turismo R$ 3.488,00 

Secretaria de Educação, ciências, Tec. e Inovação R$ 127.523,20 

Autarquia Municipal de Meio Ambiente RS 1.844,28 

Secretaria de Esporte, Juv. e Integração R$ 7.556,00 

Secretaria Municipal de Saúde R$ 16.276,00 

Fundo Municipal de Saúde R$ 470.285,15 

Aut. Mun. Trânsito e Transp. Rod. e Urbano R$ 5.363,30 

Fundo Mun. de Assistência Social RS 1.105.476,62 

Sec. do Trabalho e Assistência Social . 	R$ 639.029,71 

Sec.de Des. Agropecuário e Rec. Hídricos R$ 2.229,04 

Total RS 2.527.511,90 

9.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

9.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à contratada dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

10.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes de dotações orçamentárias 
específicas do órgão contratante, cuja a indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será 
exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

11 - ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) E ENTIDADE(S) PARTICIPANTE(S):  

ÓRGÃO GERENCIADOR ORDENADOR DE DESPESA ENDEREÇO DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR 

SECRETARIA DO TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL ANA STEFANIA LEITE LEITAO Rua Alameda Andrade 	Furtado, 	n° 	35, 

Bairro Centro, Quixeramobim, Ceará 

11 .1 - Caberá ao órgão gerenciador praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro 
de Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais. 

11.2 - Nos termos do caput do artigo 86 da Lei 14.133/2021, manifestaram interesse durante o procedimento 
público de intenção de registro de preços os seguintes ORGÃOS OU ENTIDADES PARTICIPANTES, nos 
termos da tabela abaixo: 

    

    

    

ÓRGÃOS PARTICIPANTES ORDENADORES DE DESPESA 

 

ENDEREÇOS DOS ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES 
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SECRETARIA DO TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL ANA STEFANIA LEITE LEITAO 

Rua Alameda Andrade 	Furtado, 	no 35, 
Bairro Centro, Quixeramobim, Ceará 

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

RANNIERI RIOS VELOSO 
Rua Dr. Álvaro Fernandes, n° 36/42, Bairro 
Centro, Quixeramobim, Ceará 

SEC. DE DESEN. URBANO E 
INFRAESTRUTURA 

ANTONIO CLIDENOR GENUíNO DE 
MEDEIROS 

Av. 13 de Junho, n° 939, Bairro Duque de 
Caxias, Quixeramobim, Ceará 

SECRETARIA MUN. DE CULTURA E 
TURISMO 

LEANDRO DE SOUSA 
GONÇALVES 

Rua Welington Lima, S/N - Bairro Conjunto 
Esperança - Quixeramobim/CE 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIAS, TEC. E INOVAÇÃO 

SANDRA MARGARETE OLIVEIRA 
CASTRO 

Rua Rafael Pordeus, n° 460, Bairro Duque 
de Caxias, Quixeramobim, Ceará 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE 

EUCLIDES PIMENTA NETO 
RUA DONA MARIA SARAIVA Ne 	28, 
BAIRRO DR. JOSE AIRTON MACHADO, 
QUIXERAMOBIM, CEARÁ 

SECRETARIA DE ESPORTE, JUV. E 
INTEGRAÇÃO 

ANDERSON LOPES DO 
NASCIMENTO 

RUA RAFAEL PORDEUS, S/N, PRAÇA 
DA 	JUVENTUDE, 	CENTRO, 
QUIXERAMOBIM, CEARÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ANA CLAUDIA PIMENTA FELICIO 
SALDANHA 

Rua Dr. Álvaro Fernandes, 	n° 10, 	Bairro 
Centro, Quixeramobim, Ceará 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ANA CLAUDIA PIMENTA FELICIO 
SALDANHA 

Rua Dr. Álvaro Fernandes, 	n° 10, 	Bairro 
Centro, Quixeramobim, Ceará 

SEC. DE DES. AGROPECUÁRIO E REC. 
HÍDRICOS CIRILO VIDAL PESSÔA Rua Ideuzuite Almeida, n° 56, Bairro José 

Airton Machado, Quixeramobim, Ceará 

AUT. MUN. TRÂNSITO E TRANSP. ROD. 
E URBANO 

RAUL DE SANTA HELENA MATIAS 
DINELLY 

AV. DR. JOAQUIM FERNANDES, 60 - 
CENTRO 	- 	63.800-000 	- 
QUIXERAMOBIMCE 

11.3 - Encontra-se anexado ao processo as estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e 
do(s) órgão(s) e entidade(s) participante(s). 

12 - VIGÊNCIA, UTILIZAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  
PREÇOS:  

12.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 

MN subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovado que o preço é vantajoso, conforme disposto no artigo 20 do Decreto n° 5.286/2024, de 08 de abril 
de 2024. 

12.2 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada, conforme disposto no artigo 19 do Decreto n° 
5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

12.3 - Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado aos 
Órgãos e entidades participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais a serem 
indicados na Ordem de Compra/Serviço a ser emitida pela administração. 

12.4 -As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e 
não participantes do registro de preços, conforme disposto no artigo 28 do Decreto n° 5.286/2024, de 08 de 
abril de 2024. 

12.5 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021, e no artigo 31 do 
Decreto n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

12.6 - O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
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12.7 - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 124 da Lei n° 14.133/2021. 

12.8 - Quando das contratações decorrentes do registro de preços, deverá ser respeitada a ordem de 
classificação dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços. 

12.9 - Na celebração do contrato ou emissão da nota de empenho de despesa, autorização de compra/serviço 
ou outro instrumento hábil, será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas no edital, as 
quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 

12.10 - Será firmado contrato, por cada órgão e entidade participante, no quantitativo respectivo, observando 
os limites definidos na Ata de Registro de Preços. 

12.11 - Os prazos de vigência dos contratos provenientes da Ata de Registro de Preços serão definidos 
pelo(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços) quando da formalização 
da contratação, dentro da vigência da Ata de Registro de Preços, e observado o disposto no art. 105 da Lei n° 
14.133/2021. 

12.12 - O prazo de vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, de acordo com os 
dispositivos da Lei n° 14.133/2021. 

12.13 - O objeto será executado na medida das disponibilidades dos recursos financeiros e mediante 
autorização, durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da licitação. 

12.14 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal, que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os requisitos dispostos no artigo 29 do Decreto n° 5.286/2024, de 08 de abril de 
2024. 

12.15 - È vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços, conforme 
disposto no artigo 21 do Decreto n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

13 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  

13.1 - As obrigações da contratada e do contratante encontram-se registradas no Edital e seus anexos. 

14 - CONSIDERAÇÕES FINAIS:  

14.1 - A inadimplência da contratada com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto da 
"ORDEM DE DESPESA" ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 

14.2 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhadas dos itens, tipo e quantidade 
solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as 
despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre 
os materiais, mesmo que não estejam registrados nestes documentos, e não pode ter validade inferior a 60 
(sessenta) dias. 

14.3 - Os preços registrados e/ou contratados não serão objetos de reajustes antes de decorridos 12 (doze) 
meses da apresentação da proposta, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice INPC - Indice Nacional de 
Preços ao Consumidor do IBGE. 

14.4 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n. 14.133,  
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n. 8.078,  
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14.5 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n. 14.133/2021  , bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91. caput, da Lei n. 14.133/2021, e ao art. 80, §21, da Lei n. 12.527/2011  

14.6 - Eventuais alterações do objeto desta contratação reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes  
da Lei n° 14.133, de 2021. 
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14.7 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, no que couber. 

14.8 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.9 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133/2021  

14.10 - A condução do presente procedimento licitatório caberá ao Agente de Contratação ou Comissão de 
Contratação, nos termos da Lei Complementar n° 102/2024, de 17 de janeiro de 2024, da Prefeitura Municipal 
de Quixeramobim. 

15- FORO:  

15.1 - Fica eleito o Foro da comarca de Município de Quixeramobim, Estado do Ceará para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Referência que não puderem ser compostos pela conciliação. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S) 

SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Lei n° 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos e normativos internos. 

1 - OBJETO 

1.1 - O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade identificar e analisar os cenários para o 
atendimento da necessidade de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDERAS NECESSIDADES DE SECRETARIAS DIVERSAS DO 
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções 
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o Termo de Referência e o respectivo 
processo de contratação. 

ASPECTOS TÉCNICOS 

2 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1 0 , 1) 

2.1 - Trata-se de contratação de empresa para fornecimento de material de consumo descrito no item 1 deste 
estudo, para atender as demandas do(a) SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

A Secretaria do Trabalho e Assistência Social apresenta justificativa acerca da necessidade de instaurar 
processo licitatório do tipo Registro de Preços, visando as futuras e eventuais aquisições de Gêneros 
Alimentícios (de natureza perecível e não perecível) para suprir as necessidades dos Programas, Projetos e 
Serviços que compõem a sua respectiva estrutura de trabalho, bem como, para o provimento de subsídios 
alimentares destinados aos usuários e as ações executadas. Coordenando as políticas da assistência social e 
segurança alimentar e nutricional do município de Quixeramobim, esta unidade tem como missão assegurar à 
população a assistência social integral, onde os serviços são prestados em equipamentos tais como: Cozinha 
Comunitária, Unidade de Acolhimento, Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, Centro 
de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS, Cadastro único, Fabrico de Vassouras, Programa Primeira Infância no Suas, Conselho Municipal De 
Assistência Social - CMAS, Núcleo de Habitação, Sede e outros. A realização deste processo tem como 
objetivo garantir o cumprimento do cardápio de alimentação, atendendo prioritariamente pessoas em estado 
de vulnerabilidade social. A segurança alimentar e nutricional, como prevê a lei n° 11.346/2006, consiste na 
realização do direito de todos ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade 
suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base as práticas 
alimentares promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e que seja ambiental, cultural, 
econômica e socialmente sustentável. Desse modo, faz-se necessário à aquisição de gêneros alimentícios 
conforme os moldes vigentes dos órgãos fiscalizadores e regulamentadores para atender a demanda de 
consumo e reposição de estoque do almoxarifado desta secretaria, mantendo o pleno funcionamento das 
atividades da gestão, tendo em vista que se trata de objeto com significativa demanda, cuja necessidade de 
contratação é frequente, em razão de sua natureza e uso contínuo na execução de atividades rotineiras, a que 
a administração procura prevenir-se, evitando transtornos durante o exercício das atividades diárias. 

O fornecimento de materiais dentro dos padrões estabelecidos pelas políticas de metrologia e qualidade, tem 
justificativa ainda em função da necessidade diária de consumo, pois os produtos são necessários para o bom 
andamento das ações desenvolvidas pela SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
beneficiando servidores e/ou usuários dos serviços públicos durante as rotinas diárias, proporcionando 
condições adequadas de trabalho, pressupostos essenciais para o bom desempenho de suas atividades 
diárias e/ou funcionais. 

Registra-se, que a necessidade foi identificada pela baixa quantidade em estoque. Assim, a estocagem e 
continuidade do fornecimento dos referidos materiais para desenvolvimento das atividades do(a) 
SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL se justificam em razão dos motivos supracitados. 
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3 - PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (art. 18, §1°, II) 

3.1 - A presente contratação possui previsão no PCA - Plano de Contratações Anual, estando alinhada ao 

planejamento desta Administração para o exercício de 2023. 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1°, III) 

4.1 - Sustentabilidade: 

4.1.1 - Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer às normas e especificações da ABNT, INMETRO, 
Normas da ISO, ANVISA, MINISTÉRIO DA SAÚDE no que se refere à qualidade, conforme for aplicável. 

4.1.2 - A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no 
cumprimento de diretrizes e critérios de sustenta bilidade ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição 
Federal de 1988. 

4.1.3 - A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem condutas e 
técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de 
resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes. 

4.1.4 - É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais como flora, 
fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; maior 
eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos, 
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais. 

4.2 - Da participação de consórcios: 

4.2.1 - Será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio. 

4.3 - Subcontratação: 

4.3.1 - Não será permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto da presente contratação, uma vez 
que, em pesquisa ao mercado, foi constatado que o material/serviço pretendido pode ser fornecido/prestado 
na sua integralidade por qualquer empresa do ramo, sem que se demande especialização, concentração de 
mercado ou racionalização de atividades que inviabilizem tal execução. Ademais, neste caso, a 
subcontratação não se mostra vantajosa técnica e economicamente para a Administração Pública. 

4.4 - Da indicação de marcas ou modelos: 

4.4.1 - Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação. 

MN 	4.5 - Da vedação de utilização de marca ou modelo: 

4.5.1 - Não haverá vedação de marca/modelo na presente contratação. 

4.6 - Da exigência de carta de solidariedade: 

4.6.1 - Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação. 

4.7 - Garantia da contratação 

4.7.1 - Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista no artigo 96 e seguintes da Lei 
14.133/2021, tendo em vista que tal exigência poderá elevar demasiadamente o preço dos produtos. 

4.8 - Vistoria: 

4.8.1 - Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de entrega dos materiais. 

4.9 - Das amostras: 

4.9.1 - Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro 
lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem 
no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores 
interessados. 

4.9.2 - Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 
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24471 - AÇÚCAR CRISTAL GRANULADO CRISTAL (BRANCO), OBTIDO A PARTIR DO 
CALDO DA CANA DE AÇÚCAR, COM ASPECTO, COR E ODOR CARACTERÍSTICOS E 
SABOR DOCE NÃO PODENDO APRESENTAR MAU ESTADO DE CONSERVAÇÃO, ALTA 
UMIDADE PRESENÇA DE INSETOS OU DETRITOS E ODOR ESTRANHO. EMBALADO E 
LACRADO EM SACO PLÁSTICO DE 01 KG DEVERÁ TER VALIDADE NA EMBALAGEM. A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS 
AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR 
A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, 
QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE 
VALIDADE. 

QUILO 

2 

24472 -AMIDO DE MILHO PRODUTO AMILACEO EXTRAÍDO DO MILHO, COM ASPECTO, 
COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, COM UMIDADE MÁXIMA DE 15% POR PESO, 
ISENTO 	DE 	INSETOS, 	IMPUREZAS, 	ODORES 	E 	SABORES 	ESTRANHOS 	OU 
IMPRÓPRIOS, COM ASPECTO DE PÓ FINO, COR BRANCA E SEM GLUTEN. CAIXA COM 
500 G, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA DATA DE ENTREGA, EMBALAGEM 	CAIXA 
DE PAPEL CARTÃO, DEVIDAMENTE LACRADO E COM VALIDADE INFORMADA NA 
CAIXA. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS 
AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR 
A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, 
QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE 
VALIDADE. 

CAIXA 

3 

24473 - ARROZ BRANCO TIPO 1 - POLIDO LONGO, FINO, CLASSE A, LIMPO, 
AGULHINHA, 	BENEFICIADO, 	GRÃOS 	INTEIROS, 	DE 	SAFRA 	CORRENTE. 	AS 
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS, QUÍMICA, BIOLÓGICAS E DA EMBALAGEM DEVEM 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRODUTO NATURAL SEM ADIÇÃO DE 
ELEMENTOS QUÍMICOS (AGROTÓXICOS). O PRODUTO DEVE CONTER NO MÍNIMO 90 
% DE GRÃOS INTEIROS COM NO MÁXIMO 14% DE UMIDADE. EMBALAGEM DE 1 KG, A 
EMBALAGEM DO PRODUTO DEVERÁ SER DO TIPO PLÁSTICO, RESISTENTE. A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES 
CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% 
(OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 
AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 

24474 - ARROZ PARBOLIZADO TIPO 1 - CLASSE LONGO FINO GRÃOS INTEIROS, DE 
SAFRA CORRENTE. AS CARACTERÍSTICAS FÍSICAS, QUÍMICA, BIOLÓGICAS E DA 
EMBALAGEM DEVEM OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRODUTO NATURAL SEM 
ADIÇÃO DE ELEMENTOS QUÍMICOS (AGROTÓXICOS). EMBALAGEM DE 1 	KG, 
CONSTITUIDO DE GRÃOS INTEIROS. A EMBALAGEM DO PRODUTO DEVERÁ SER DO 
TIPO PLÁSTICO, RESISTENTE. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA 
EMBALAGEM, A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO 
ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU 
SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, 
OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO 
DE VALIDADE. 

QUILO 

5 

24475 - BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA BISCOITO DE P QUALIDADE, PACOTE COM 
350G, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS EMBALADO EM PACOTE PLÁSTICO 
RESISTENTE, LACRADO E ROTULADO, COM REGISTRO OBRIGATÓRIO DO MINISTÉRIO 
COMPETENTE. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS 
AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR 
A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, 
QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE 
VALIDADE. 

PACOTE 
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24476 - BISCOITO SORTIDOS DOCE BISCOITO DE la QUALIDADE, TIPO SORTIDO, 
EMBALAGEM DE 400G. ENRIQUECIDO COM FERRO, LIVRE DE GORDURA TRANS, 
EMBALADO EM PACOTES TRANSPARENTE, LIVRE DE IMPUREZAS. ; COM REGISTRO 

OBRIGATÓRIO DO MINISTÉRIO COMPETENTE. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E 
VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 
SOMENTE 	SERÃO 	ACEITOS 	AQUELES 	CUJOS 	PRAZOS 	DE 	VALIDADE 	A 

TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 

7 

24477 - BISCOITO MINI CRACKER SALGADO BISCOITO DE ia  QUALIDADE. EMBALAGEM 
DE 400G. ENRIQUECIDO COM FERRO, LIVRE DE GORDURA TRANS, EMBALADO EM 
PACOTES TRANSPARENTE, LIVRE DE IMPUREZAS.; COM REGISTRO OBRIGATÓRIO 
DO MINISTÉRIO COMPETENTE. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO 
ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU 
SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, 
OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO 
DE VALIDADE. 

PACOTE 

8 

24478 - BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER BISCOITO DE ia  QUALIDADE, 
EMBALAGEM COM 350G, COMPOSIÇÃO BÁSICA FARINHA DE TRIGO, GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA, ÁGUA, AÇÚCAR, AMIDO DE MILHO, ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. EMBALADO EM PACOTE PLÁSTICO RESISTENTE; COM 
REGISTRO 	OBRIGATÓRIO 	DO 	MINISTÉRIO 	COMPETENTE, 	COM 	TODAS 	AS 
INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS 
PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 

9 

27313 - CAFÉ TORRADO E MOÍDO DE 10  QUALIDADE - PACOTE A VÁCUO COM PESO 
DE 250G, EM PÓ, DE TORRA ESCURA, ENCORPADO, SABOR E AROMA MARCANTE, 
TRADICIONAL 	OU 	CLÁSSICO, 	SEM 	GLUTEN, 	DEVIDAMENTE 	SELECIONADO, 
EMBALAGEM CONTENDO TODAS A INFORMAÇÕES DE FÁBRICAÇÃO, VALIDADE E 
REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE E CERTIFICADO DE PUREZA E QUALIDADE 
ABIC. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS 
AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR 
A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, 
QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE 
VALIDADE. 

PACOTE 

10 

24480 - CARNE DE CHARQUE 500G: EMBALADA EM SACO PLÁSTICO Á VÁCUO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER TODOS OS DADOS DE INDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO 
ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU 
SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, 
OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO 
DE VALIDADE. 

PACOTE 

ii 

24481 - FARINHA DE MANDIOCA GRUPO SECA, SUBGRUPO FINA BENEFICIADA, TIPO 
1, CLASSE AMARELA, TODAS AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGENS PLÁSTICAS CONTENDO 1 KG; 
COM REGISTRO NO ORGÃO RESPONSÁVEL. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E 
VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 
SOMENTE 	SERÃO 	ACEITOS 	AQUELES 	CUJOS 	PRAZOS 	DE 	VALIDADE 	A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 
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24482 - FARINHA DE TRIGO PRODUTO OBTIDO A PARTIR DE CEREAL LIMPO, EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM ASPECTO DE PÓ FINO, COR BRANCA, 
COM CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, SEM FERMENTO 	TIPO 1, SELECIONADA, 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG. COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO 
ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU 
SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, 
OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO 
DE VALIDADE. 

QUILO 

13 

24483 - FÉCULA DE MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, BRANCA, TIPO 	1, 
EMBALAGEM PLÁSTICA HERMETICAMENTE FECHADO, CONTENDO 01 KG, COM 
TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGADOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE 
VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) 
DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA 
DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 

14 

24484 - FEIJÃO DE CORDAPCT COM 1 KG, CONSTITUIDO DE GRÃOS INTEIROS, COM 
TEOR DE UMIDADE ENTRE 12-14%, LIVRE DE IMPUREZAS QUE POSSAM TORNÁ-LO 
IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. 
DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO 
DE AGRICULTURA. SAFRA 2023, COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO 
ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU 
SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, 
OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO 
DE VALIDADE. 

QUILO 

15 

24485 - FEIJÃO PRETODE PRIMEIRA QUALIDADE, FEIJÃO PRETO TIPO 1, NATURAL, 
CONSTITUiDO DE NO MINIMO 95% DE GRÃOS INTEIROS E CORRESPONDENTES À 
VARIEDADE NO TAMANHO E COR. MADUROS, LIMPOS E SECOS. LIVRE DE 
IMPUREZAS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO OU 
COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. EMBALAGEM: PACOTE PLÁSTICO ATÓXICO, 
TRANSPARENTE, TERMOSSOLDADO, RESISTENTE, COM PESO LIQUIDO DE 1 KG, 
COM AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO 
DE AGRICULTURA E DEVIDAMENTE IMPRESSAS EXIGIDAS POR LEI. COM  TODAS AS 
INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS 
PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 

16 

24486 - FLOCÃO DE MILHO DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM DE PLÁSTICO 
ATÓXICO, 	TERMOSSOLDADO, 	RESISTENTE 	COM 	500G, 	ENRIQUECIDOS 	DE 
VITAMINAS E MINERAIS. LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS 
QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO AO CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O 
ARMAZENAMENTO; DEVE CONTER TODAS AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA 
EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO DE AGRICULTURA; COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS 
PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 

17 

24487 - LINGUIÇA TIPO CALABRESA 5KG EMBALAGEM COM 5KG, DE ia  QUALIDADE, 
PRÓPRIA PRA CONSUMO. COM  ESPECIFICAÇÃO DE FABRICAÇÃO; COM REGISTRO 
NO ORGÃO COMPETENTE; ACONDICIONADA EM EMBALAGEM A VÁCUO, TIPO "CRY-O-
VAC", RESISTENTE, TRANSPARENTE, ATÓXICO; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E 
VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 
SOMENTE 	SERÃO 	ACEITOS 	AQUELES 	CUJOS 	PRAZOS 	DE 	VALIDADE 	A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 
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24488 - MACARRÃO TIPO ESPAGUETEDE 1 	QUALIDADE; PACOTE COM 400G; 
VITAMINADO, FINO, TIPO ESPAGUETE, EMBALAGEM PLÁSTICA, COR AMARELO 
CLARO. PRODUTO. DEVERÁ CONTER TODAS AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA 
EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO DE AGRICULTURA; COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS 
PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 

19 

24489 - MILHO DE PIPOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO, 
ISENTO DE SUJIDADES E OUTRAS MISTURAS DE ESPÉCIES, ACONDICIONADOS EM 
SACO PLÁSTICO DE 500G, COM AS DEVIDAS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS; COM 
REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE 
NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 

20 

24490 - OVOS FRESCOSBRANCO, MÉDIO, CLASSE A, ACONDICIONADO EM BANDEJAS, 
ENVOLVIDO 	COM 	SACO 	PLÁSTICO 	LACRADO, 	APRESENTAR 	DATA 	DE 
CLASSIFICAÇÃO, VALIDADE E CARIMBO SIF. BANDEJAS C/ 30 UNIDADES; INTACTOS; 
COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGADOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE 
VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) 
DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA 
DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

BANDEJA 

21 

24491 - RAPADURA 500G GRANDE; COM PESO DE 500G, SEM CÕCO, SEM UMIDADE, 
FEITA A BASE DE CANA DE AÇÚCAR DE BOA QUALIDADE; ISENTA DE SUJIDADES OU 
INSETOS QUE POSSA PROVOCAR ALGUM DANO A SAÚDE (COMO BARBEIRO POR 
EXEMPLO); Só SERÃO ACEITAS AS RAPADURAS DE BOA QUALIDADE COM COR, 
SABOR E AROMA CARACTERASTICOS DO PRODUTO. NÃO SERÃO ACEITAS 
RAPADURAS COM QUALQUER TIPO DE ALTERAÇÃO. EMBALAGEM INTACTA DE 500G, 
COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGADOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE 
VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) 
DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA 
DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

UNIDADE 

22 

24492 - SAL REFINADO IODADOEMBALAGEM DE 1 KG, PRODUTO COMPOSTO DE 
CLORETO DE SÓDIO CRISTALIZADO EXTRAÍDO DE FONTES NATURAIS, ADICIONADO 
DE IODO, SEM UMIDADE. COM  REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA; COM 
TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGADOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE 
VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) 
DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA 
DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 

23 

24493 - SALSICHA TIPO HOT DOG 5 KG DE PRIMEIRA QUALIDADE, PCT C/ 05 KG, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TRANSPARENTE, ATÓXICO, EMBALADAS A VÁCUO, 
TIPO 'CRY-O-VAC", RESISTENTES AO TRANSPORTE EARMAZENAMENTO, CONTENDO 
PESO DE 05 KG POR EMBALAGEM. ROTULAGEM EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE E COM O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, CARIMBO N° 
DO SIF. O PRODUTO NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUPERFÍCIE ÚMIDA, PEGAJOSA, 
EXSUDATO OU PARTES FLÁCIDAS OU CONSISTÊNCIA ANORMAL, COM INDÍCIOS DE 
FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. DEVERÃO ESTAR PRÓPRIAS PARA CONSUMO, COM TODAS 
AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA 
DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE 
VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) 
DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA 
DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 
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24494 -SARDINHA EM LATA- PREPARADA COM PESCADO FRESCO, EM LATAS DE 125 

GRAMAS, 	LIMPO, 	EVISCERADO, 	COZIDO, 	IMERSA EM ÓLEO COMESTÍVEL. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS 
PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

LATA 

25 

24522 - MISTURA PARA MINGAU 600G - DE PRIMEIRA QUALIDADE; A BASE DE MILHO, 
AVEIA OU ARROZ, 	PCT C/ 600G, 	COM 	ESPECIFICAÇÃO 	DE 	INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS 
AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR 
A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, 
QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE 
VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

PACOTE 

26 

24516 - FARINHA LÁCTEA FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO (55%), AÇÚCAR, LEITE EM PÓ INTEGRAL (20%), VITAMINAS [VITAMINA C 
(ÁCIDO L-ASCÓRBICO), VITAMINA 135 (D-PANTOTENATO DE CÁLCIO), VITAMINA 136 
(CLORIDRATO DE PIRIDOXINA) E VITAMINA Bi (TIAMINA MONONITRATO)], MINERAIS 
[CÁLCIO (FOSFATO DE CÁLCIO DIBÁSICO), FERRO (FUMARATO FERROSO) E ZINCO 
(ÓXIDO DE ZINCO)], SAL E AROMATIZANTE, COM 20% DE LEITE; EMBALAGEM COM 
600G; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS 
PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA 
POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. COM  
REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

PACOTE 

27 

24495 	- 	BEBIDA 	LÁCTEA SABORES 	VARIADOS 	EMBALAGEM 	PRIMÁRIA 	DE 
POLIETILENO LEITOSA DE 1 (UM) LITRO, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
POSSUIR SELO SIF, SIE OU SIM. CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 2 (DOIS) MESES QUANDO DE SUA ENTREGA. 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. , COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO 
ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU 
SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, 
OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO 
DE VALIDADE. 

PACOTE 

28 

24496 	- 	LEITE 	PASTEURIZADO 	TIPO 	CESPECIFICAÇÃO: 	PADRONIZADO 	COM 
EMBALAGEM DE 1L, EMBALAGEM HERMETICAMENTE FECHADA, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DE AGRICULTURA; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO 
ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU 
SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, 
OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO 
DE VALIDADE. 

PACOTE 

29 

24497 - POLPA DE FRUTA (ACEROLA) - CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA DE 
SUJIDADES 	E 	CONTAMINAÇÃO. 	ACONDICIONADA 	EM 	SACO 	PLÁSTICO 	DE 
POLIETILENO, CONSTANDO DATA DE FABRICAÇÃO, N° DO REGISTRO DO MAPA; 
CONTENDO 1 KG; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS 
AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR 
A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, 
QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE 
VALIDADE 

QUILO 
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24498 - POLPA DE FRUTA (CAJU) - CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA DE 

SUJIDADES 	E 	CONTAMINAÇÃO. 	ACONDICIONADA 	EM 	SACO 	PLÁSTICO 	DE 

POLIETILENO
' 
 CONSTANDO DATA DE FABRICAÇÃO; N° DO REGISTRO DO MAPA; 

CONTENDO 1 KG; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS 
AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR 
A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, 
QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE 
VALIDADE. 

QUILO 

31 

24499 - POLPA DE FRUTA (GOIABA) - CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA DE 
SUJIDADES 	E 	CONTAMINAÇÃO. 	ACONDICIONADA 	EM 	SACO 	PLÁSTICO 	DE 
POLIETILENO, CONSTANDO DATA DE FABRICAÇÃO, N° DO REGISTRO DO MAPA; 
CONTENDO 1 KG; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS 
AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR 
A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, 
QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE 
VALIDADE. 

QUILO 

32 

24500 - POLPA DE FRUTA (MANGA) - CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA DE 
SUJIDADES 	E 	CONTAMINAÇÃO. 	ACONDICIONADA 	EM 	SACO 	PLÁSTICO 	DE 
POLIETILENO, CONSTANDO DATA DE FABRICAÇÃO; N° DO REGISTRO DO MAPA; 
CONTENDO 1 KG; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS 
AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR 
A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, 
QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE 
VALIDADE. 

QUILO 

42 

24508 -ACHOCOLATADO EM PÓ ESPECIFICAÇÃO: DE PRIMEIRA QUALIDADE, PACOTE 
DE 400G. ALIMENTO ACHOCOLATADO EM PÓ, INSTANTÂNEO, EMBALAGEM PLÁSTICA 

RESISTENTE SEM PERFURAÇÕES. O PRODUTO DEVE SER FORTIFICADO COM 
VITAMINAS 	E 	MINERAIS. 	COM 	TODAS AS 	INFORMAÇÕES 	E 	VALIDADE 	NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO 
ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU 
SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, 
OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO 
DE VALIDADE. 

PACOTE 

A') 
' 

27314 -ALHO - DE PRIMEIRA QUALIDADE; DISTRIBUÍDOS EM PACOTE COM 1KG; DO 
TIPO COMUM; GRAÚDO; CABEÇAS INTEIRAS; FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDO; 
COM BULBOS CURADOS; SEM CHOCAMENTO, DANOS MECÂNICOS OU CAUSADOS 
POR PRAGA 

QUILO 

44 

24510 - AZEITE DE DENDÊDE 1QUALIDADE; CONTENDO 200 ML; COM TODAS 
INFORMAÇÕES DE FABRICA; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA 
EMBALAGEM, A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO 
ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU 
SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, 
OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO 
DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

GARRAFA 

45 

24511 - CATCHUP - SABOR TRADICIONAL DE TOMATE; CONDIMENTO PREPARADO A 
BASE DE CONCENTRADO DE TOMATE, SAL, AÇÚCAR, E VINAGRE. EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO TUBO, CONTENDO 400 GRAMAS ; REGISTRO NO MINISTÉRIO DE 
AGRICULTURA; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS 
AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR 
A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, 
QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE 
VALIDADE. 

TUBO 
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24512 - COLORiFICO EM PÓ FINO, HOMOGÊNEO, OBTIDO DE FRUTOS MADUROS DE 
URUCUM, LIMPOS, DESSECADOS E MOIDOS, DE COLORAÇÃO AVERMELHADA, 
ACONDICIONADO 	EM 	SACO 	PLÁSTICO 	TRANPARENTE 	E 	ATÓXICO, 

HERMETICAMENTE 	VEDADO 	E 	RESISTENTE. 	EMBALAGEM 	DE 	100G, 
ACONDICIONADOS EM FARDOS LACRADOS DE 01 KG. COM TODAS AS INFORMAÇÕES 
E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 
SOMENTE 	SERÃO 	ACEITOS 	AQUELES 	CUJOS 	PRAZOS 	DE 	VALIDADE 	A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO 
COMPETENTE. 

QUILO 

47 

24513 - CREME DE LEITE UHT DE 1° QUALIDADE, HOMOGENEIZADO, 17% DE 
GORDURA. EMBALAGEM COM 200G; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO 
ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU 
SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, 
OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO 
DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

CAIXA 

48 

24514 - DOCE DE GOIABA PCT C/ 20 UNIDADES, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGADOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE 
VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) 
DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA 
DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 

49 

24515 - EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO DE TOMATE, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DO TIPO SACHÊ CONTENDO 300 GRAMAS; COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE; COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS 
PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO 
COMPETENTE. 

SACHÊ 

50 

24517 - LEITE CONDENSADO TRADICIONAL LEITE SEMIDESNATADO, AÇÚCAR, LEITE 
EM PÓ DESNATADO E LACTOSE, SEM GLUTEN EMBALAGEM DO TIPO CAIXA COM 
395G, COM DADOS DE IDETIFICAÇÃO DO PRODUTO, COM TODAS AS INFORMAÇÕES 
E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 
SOMENTE 	SERÃO 	ACEITOS 	AQUELES 	CUJOS 	PRAZOS 	DE 	VALIDADE 	A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO 
COMPETENTE. 

CAIXA 

51 

24518 - LEITE DE CÕCO EMBALAGEM DE GARRAGA COM 200ML , DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES 
CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% 
(OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 
AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 
COM  REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

GARRAFA 

52 

24520 - MAIONESE SABOR TRADICIONAL ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE POTE 
PLÁSTICO COM 500 G, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA 
ALIMENTOS - CNNPA. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS 
AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR 
A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, 
QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE 
VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

POTE 

à~ 
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24519 - LEITE EM PÓ INTEGRAL 400 G DE PRIMEIRA QUALIDADE, PACOTE 400G, COM 
VITAMINAS E SAIS MINERAIS, TEOR DE UMIDADE E FORMA DE PREPARO RELATADO 
NA EMBALAGEM, SABOR SEM RANÇO E CARACTERÍSTICO DO PRODUTO ORIGINAL. 

COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE 
VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) 
DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA 
DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO 
ORGÃO COMPETENTE. 

PACOTE 

54 

24521 - MARGARINA VEGETALDE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM DE 500G, COM 
75% DE LIPÍDIOS, ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR PECULIARES AOS MESMOS E 
DEVERÃO 	ESTAR 	ISENTOS 	DE 	RANÇO 	E 	DE 	OUTRAS 	CARACTERÍSTICAS 
INDESEJÁVEIS. 	EMBALAGEM 	DE 	POLIETILENO 	LEITOSO 	E 	RESISTENTE, 
APRESENTANDO VEDAÇÃO ADEQUADA, DEVENDO CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS 
PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA 
POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. COM  
REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

POTE 

55 

24523 - ÓLEO DE SOJA REFINADO DE SOJA COMESTÍVEL REFINADO, OBTIDO DE 
ESPÉCIE VEGETAL, ISENTO DE RANÇO E SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, ENRIQUECIDO 
COM VITAMINAS A, D, E, E K. VALIDADE ESPECIFICADA. DEVE TER INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 
EMBALAGEM COM 900ML. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO 
ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU 
SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, 
OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO 
DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

GARRAFA 

56 

24524 - PIMENTA DO REINO PRETAEM PÓ , PACOTE COM 100 G, LIVRE DE 
IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO 
PARA O CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. COM  TODAS 
AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA 
DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE 
VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) 
DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA 
DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 

57 

24525 - TEMPERO EM TABLETE DE CALDO DE CARNE E GALINHA DIVIDIDOS EM 
CAIXAS COM 24 UNIDADES E 19 GRAMAS CADA TABLETE SOMANDO 456 GRAMAS 
POR CADA CAIXA. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS 
AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR 
A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, 
QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE 
VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

CAIXA 

58 

24526 - TEMPERO COMPLETOGARRAFA COM 500 ML; QUALIDADE NOBRE DE 
COZINHA C/ REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA; COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS 
PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE 

GARRAFA 
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24527 - VINAGRE DE ÁLCOOLGARRAFA COM 500 ML. PRODUTO OBTIDO PELA 
FERMENTAÇÃO ACÉTICA REALIZADA POR UM CONJUNTO DE BACTÉRIAS DO 
GÉNERO ACETOBACTER. A EMBALAGEM PRIMÁRIA DO PRODUTO DEVERA SER 
GARRAFA PLÁSTICA TRANSPARENTE, RESISTENTE. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES 
E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 
SOMENTE 	SERÃO 	ACEITOS 	AQUELES 	CUJOS 	PRAZOS 	DE 	VALIDADE 	A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO 
COMPETENTE. 

GARRAFA 

60 

24528 - REFRIGERANTE SABOR COLA - REFRIGERANTE DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COMPOSTO DE ÁGUA GASOSA/XAROPE, SABOR COLA, EMBALAGEM COM 2 LITROS, 
CONTENDO NOME E MARCA DO FABRICANTE, A MARCA DEVERÁ SER RECONHECIDA 
INTERNACIONALMENTE DENTRO DOS MAIS ALTOS PADRÕES DE QUALIDADE, COM 
SELO ISO 9001 - FARDO C/ 06 UNIDADES; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE 
NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

FARDO 

61 

24529 	- 	REFRIGERANTE 	SABOR 	GUARANÁ - 	REFRIGERANTE 	DE 	PRIMEIRA 
QUALIDADE, 	COMPOSTO 	DE 	ÁGUA 	GASOSA/XAROPE, 	SABOR 	GUARANÁ, 
EMBALAGEM COM 2 LITROS CONTENDO NOME E MARCA DO FABRICANTE, A MARCA 
DEVERÁ SER RECONHECIDA INTERNACIONALMENTE DENTRO DOS MAIS ALTOS 
PADRÕES DE QUALIDADE, COM SELO ISO 9001 - FARDO C/ 06 UNIDADES; COM 
TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGADOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE 
VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) 
DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA 
DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO 
ORGÃO COMPETENTE. 

FARDO 

62 

24530 - SUCO INDUSTRIALIZADO EM GARRAFA SABOR CAJU, 500 ML, COM REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO 
ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU 
SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, 
OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO 
DE VALIDADE. 

GARRAFA 

63 

24504 - CREME DE SABORES VARIADOS DO TIPO: CHOCOLATE LEITE E AVELÃS, 
NAPOLITANO 	E 	LEITE 	CONDENSADO, 	CAIXA COM 	48 	UNIDADES 	DE 	15G, 
ACOMPANHADOS DE 48 ESPÁTULAS; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO 
ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU 
SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, 
OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO 
DE VALIDADE. 

CAIXA 

65 5984 - FRANGO INTEIRO DE ia  QUALIDADE ESPECIFICAÇÃO: FRESCO, SEM PÊ E SEM 
PESCOÇO, SEM VÍSCERAS, DE PROCEDÊNCIA NACIONAL KG 

66 
5986 - CARNE BOVINA SEM OSSO ESPECIFICAÇÃO: CARNE BOVINA SEM OSSO, 
INTEIRA, FRESCA, LIMPA, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, 
ADEQUADO AO CONSUMO HUMANO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

KG 

67 
5987 - CARNE BOVINA MOÍDA DE ia ESPECIFICAÇÃO: SEM GORDURA, SEM OSSO, 
FRESCA, SEM PELE, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, 
ADEQUADO AO CONSUMO HUMANO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

KG 

68 
16601 	- 	CARNE 	SUÍNA 	PERNIL 	- 	FRESCA 	RESFRIADA, 	COM 	ASPECTO 
CARACTERÍSTICO, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS PARDACENTAS OU ESVERDEADAS, 
ODOR E SABOR PRÓPRIO. COM  AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, 
ADEQUADO AO CONSUMO HUMANO E DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

KG 



24414 - CARNE BOVINA COM OSSO DO TIPO COSTELINHA OU-  PALETA 

ESPECIFICAÇÃO: CARNE BOVINA COM OSSO, FRESCA, LIMPA, COM AUSNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, ADEQUADO AO CONSUMO HUMANO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE 

89 
KG 
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4.9.3 - As amostras poderão ser entregues no endereço Alameda Andrade Furtado, na 35. 

Quixearamobim/CE, nos horários de 08:00h às 11:00h e 13:30h ás 16:30h., no prazo limite de (03) três dias 
contados a partir da convocação feita pelo Agente de Contratação, sendo que a empresa assume total 
responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

4.9.4 - É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 
interessado, antes de findo o prazo. 

4.9.5 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.9.6 - Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

4.9.6.1 - Embalagem IGUAL à que será entregue por ocasião do fornecimento, devidamente identificada, com 
a respectiva FICHA TÉCNICA com informações sobre a composição nutricional do produto, os quais o 
profissional especializado expedirá o parecer favorável ou desfavorável da amostra avaliada de acordo com 
especificações descritas neste termo 

4.9.7 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.9.8 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
neste Termo de Referência. 

4.9.9 - Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 

4.9.10 -Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
fornecedores no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito 
a ressarcimento. 

4.9.11 - Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
'% 	realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 

5 - ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO (art. 18, §10 , IV) 

5.1 - Os quantitativos previstos neste Estudo são estimativos, tendo sido levantados com base no histórico de 
consumo dos materiais nos 12 (doze) meses do ano de 2023 relativamente a SECRETARIA DO TRABALHO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL e ao FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

A determinação das quantidades a serem adquiridas foram estipuladas em função de consumo e utilização 
prováveis, cuja estimativa foi obtida mediante adequadas técnicas quantitativas. 

Adotou-se a análise das ultimas atas de registro de preços desta secretaria, no que concerne a gêneros 
alimentícios, e feito um levantamento do consumo mensal do exercício de 2023 como referência para estimar 
o consumo total para os próximos 12 (doze) meses, tendo sido revisto cardapiuns principalmente para o 
atendimento a Cozinha Comunitáriae e aos Centros de Convivência do Idoso, em consequência desta análise, 
está sendo previsto um aumento de consumo de determinados itens, bem como redução em outro itens, por 
esta razão, apresentamos memorial de cálculo em anexo que demonstra a variação dos itens em relação as 
ultimas atas contratadas. 

Aplicando os parâmetros de cálculo e os ajustes de arredondamento, estimou-se as quantidades a serem 
adquiridas, quais sejam: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. 
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24471 - AÇÚCAR CRISTAL GRANULADO CRISTAL (BRANCO), OBTIDO A 
PARTIR DO CALDO DA CANA DE AÇÚCAR, COM ASPECTO, COR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS E SABOR DOCE, NÃO PODENDO APRESENTAR MAU 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, ALTA UMIDADE, PRESENÇA DE INSETOS OU 
DETRITOS E ODOR ESTRANHO. EMBALADO E LACRADO EM SACO 
PLÁSTICO DE 01 KG, DEVERÁ TER VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS 
AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL 
OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE 
POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 5.363,00 

2 

24472 - AMIDO DE MILHO PRODUTO AMILACEO EXTRAÍDO DO MILHO, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, COM UMIDADE MÁXIMA DE 
15% POR PESO, ISENTO DE INSETOS, IMPUREZAS, ODORES E SABORES 
ESTRANHOS OU IMPRÓPRIOS, COM ASPECTO DE PÓ FINO, COR BRANCA 
E SEM GLÚTEN. CAIXA COM 500 G, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA 
DATA DE 	ENTREGA, 	EMBALAGEM 	CAIXA DE 	PAPEL 	CARTÃO, 
DEVIDAMENTE LACRADO E COM VALIDADE INFORMADA NA CAIXA. A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO 
ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO 
PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

CAIXA 208,00 

3 

24473 - ARROZ BRANCO TIPO 1 - POLIDO LONGO, FINO, CLASSE A, LIMPO, 
AGULHINHA, BENEFICIADO, GRÃOS INTEIROS, DE SAFRA CORRENTE. AS 
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS, QUíMICA, BIOLÓGICAS E DA EMBALAGEM 
DEVEM OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRODUTO NATURAL SEM 
ADIÇÃO DE ELEMENTOS QUÍMICOS (AGROTÓXICOS). O PRODUTO DEVE 
CONTER NO MÍNIMO 90 % DE GRÃOS INTEIROS COM NO MÁXIMO 14% DE 
UMIDADE. EMBALAGEM DE 1 KG, A EMBALAGEM DO PRODUTO DEVERÁ 
SER DO TIPO PLÁSTICO, RESISTENTE. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA 
DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% 
(OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU 
SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO 
PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 5.242,00 

24474 - ARROZ PARBOLIZADO TIPO 1 - CLASSE LONGO FINO GRÃOS 
INTEIROS, 	DE 	SAFRA CORRENTE. AS 	CARACTERÍSTICAS 	FÍSICAS, 
QUÍMICA, 	BIOLÓGICAS 	E 	DA EMBALAGEM 	DEVEM 	OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, PRODUTO NATURAL SEM ADIÇÃO DE ELEMENTOS 
QUÍMICOS (AGROTÓXICOS). EMBALAGEM DE 1 KG, CONSTITUIDO DE 
GRÃOS INTEIROS. A EMBALAGEM DO PRODUTO DEVERÁ SER DO TIPO 
PLÁSTICO, RESISTENTE. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 
SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) 
DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 4.748,00 

5 

24475 - BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA BISCOITO DE 18 QUALIDADE, 
PACOTE COM 350G, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS EMBALADO EM 
PACOTE 	PLÁSTICO 	RESISTENTE, 	LACRADO 	E 	ROTULADO, 	COM 
REGISTRO OBRIGATÓRIO DO MINISTÉRIO COMPETENTE. COM  TODAS AS 
INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS 
PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 
80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU 
SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO 
PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 2.210,00 
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24476 - 
BISCOITO SORTIDOS DOCE BISCOITO DE ia QUALIDADE, TIPO 

SORTIDO EMBALAGEM DE 400G. ENRIQUECIDO COM FERRO, LIVRE DE 
GORDURA TRANS, EMBALADO EM PACOTES TRANSPARENTE, LIVRE DE 
IMPUREZAS 	COM 	REGISTRO 	OBRIGATÓRIO 	DO 	MINISTÉRIO 

COMPETENTE. 	COM 	TODAS AS 	INFORMAÇÕES 	E 	VALIDADE 	NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 
SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) 
DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 1.375,00 

' 

24477 - BISCOITO MINI CRACKER SALGADO BISCOITO DE lã QUALIDADE. 
EMBALAGEM DE 400G. ENRIQUECIDO COM FERRO, LIVRE DE GORDURA 
TRANS 	EMBALADO 	EM 	PACOTES 	TRANSPARENTE, 	LIVRE 	DE 
IMPUREZAS.; 	COM 	REGISTRO 	OBRIGATÓRIO 	DO 	MINISTÉRIO 
COMPETENTE. 	COM 	TODAS AS 	INFORMAÇÕES 	E VALIDADE 	NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 
SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) 
DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 1.692,00 

8 

24478 - BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER BISCOITO DE ia 
QUALIDADE, EMBALAGEM COM 350G, COMPOSIÇÃO BÁSICA FARINHA DE 
TRIGO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, ÁGUA, AÇÚCAR, AMIDO DE 
MILHO, ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. EMBALADO EM 
PACOTE PLÁSTICO RESISTENTE; COM REGISTRO OBRIGATÓRIO DO 
MINISTÉRIO COMPETENTE. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE 
NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 
SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) 
DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 1.960,00 

9 

27313 - CAFÉ TORRADO E MOÍDO DE 1° QUALIDADE - PACOTE A VÁCUO 
COM PESO DE 250G, EM PÓ, DE TORRA ESCURA, ENCORPADO, SABOR E 
AROMA 	MARCANTE, 	TRADICIONAL 	OU 	CLÁSSICO, 	SEM 	GLUTÉN, 
DEVIDAMENTE 	SELECIONADO, 	EMBALAGEM 	CONTENDO TODAS A 
INFORMAÇÕES DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO ORGÃO 
COMPETENTE E CERTIFICADO DE PUREZA E QUALIDADE ABIC. A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS 
AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL 
OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE 
POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 3.703 00 

10 

24480 - CARNE DE CHARQUE 500G: EMBALADA EM SACO PLÁSTICO À 
VÁCUO TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO NÃO VIOLADO, RESISTENTE, 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER TODOS OS DADOS DE 
INDENTIFICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA, 	NÚMERO 	DE 	LOTE, 	DATA 	DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E 
VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS 
PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE 
VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA 
POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 
AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE 
VALIDADE. 

PACOTE 738,00 

4 ~, 
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24481 	- FARINHA DE MANDIOCA GRUPO SECA, SUBGRUPO FINA 
BENEFICIADA , TIPO 1, CLASSE AMARELA, TODAS AS INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS PLÁSTICAS CONTENDO 1 KG; COM REGISTRO NO ORGÃO 
RESPONSÁVEL. COM  TODAS AS 	INFORMAÇÕES 	E VALIDADE NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 
SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) 
DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 426,00  

12 

24482 - FARINHA DE TRIGO PRODUTO OBTIDO A PARTIR DE CEREAL 
LIMPO, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM ASPECTO DE PÓ 
FINO, COR BRANCA, COM CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, SEM FERMENTO, 
TIPO 1, SELECIONADA; EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG. COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS 
PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 
80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU 
SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO 
PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 619,00 

13 

24483 - FÉCULA DE MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, BRANCA, TIPO 
1, EMBALAGEM PLÁSTICA HERMETICAMENTE FECHADO, CONTENDO 01 
KG, COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO 
ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO 
PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 791,00 

14 

24484 - FEIJÃO DE CORDAPCT COM 1 KG, CONSTITUIDO DE GRÃOS 
INTEIROS, COM TEOR DE UMIDADE ENTRE 12-14%, LIVRE DE IMPUREZAS 
QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO OU 
COMPROMETER 	O ARMAZENAMENTO. 	DEVE 	TER 	INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS 	NA 	EMBALAGEM 	CONFORME 	O 	MINISTÉRIO 	DE 
AGRICULTURA. SAFRA 2023, COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE 
NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 
SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) 
DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 3.058,00 

15 

24485 - FEIJÃO PRETODE PRIMEIRA QUALIDADE, FEIJÃO PRETO TIPO 1, 
NATURAL, CONSTITUÍDO DE NO MÍNIMO 95% DE GRÃOS INTEIROS E 
CORRESPONDENTES À VARIEDADE NO TAMANHO E COR. MADUROS, 
LIMPOS E SECOS. LIVRE DE IMPUREZAS QUE POSSAM TORNÁ-LO 
IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O 
ARMAZENAMENTO. 	EMBALAGEM: 	PACOTE 	PLÁSTICO 	ATÓXICO, 
TRANSPARENTE, TERMOSSOLDADO, RESISTENTE, COM PESO LÍQUIDO 
DE 1 KG, COM AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM 
CONFORME 	O 	MINISTÉRIO 	DE 	AGRICULTURA 	E 	DEVIDAMENTE 
IMPRESSAS EXIGIDAS POR LEI. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E 
VALIDADE NA EMBALAGEM, A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS 
PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE 
VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA 
POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 
AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE 
VALIDADE. 

QUILO 184,00 
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24486 - FLOCÃO DE MILHO DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM DE 
PLÁSTICO 	ATÓXICO, 	TERMOSSOLDADO, 	RESISTENTE 	COM 	500G, 
ENRIQUECIDOS DE VITAMINAS E MINERAIS. LIVRE DE IMPUREZAS, 
INSETOS OU MICROORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO 
AO CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO; DEVE 
CONTER TODAS AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM 
CONFORME 	O 	MINISTÉRIO 	DE AGRICULTURA; 	COM 	TODAS 	AS 
INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS 
PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 
80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU 
SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO 
PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 8.137,00 

17 

24487 - LINGUIÇA TIPO CALABRESA 5KG EMBALAGEM COM 5KG, DE ia 
QUALIDADE, 	PRÓPRIA PRA CONSUMO. 	COM 	ESPECIFICAÇÃO 	DE 
FABRICAÇÃO; 	COM 	REGISTRO 	NO 	ORGÃO 	COMPETENTE; 
ACONDICIONADA 	EM 	EMBALAGEM 	A VÁCUO, 	TIPO 	"CRY-O-VAC", 
RESISTENTE, TRANSPARENTE, ATÓXICO; COM TODAS AS INFORMAÇÕES 
E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS 
PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE 
VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA 
POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 
AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE 
VALIDADE. 

PACOTE 104,00 

18 

24488 - MACARRÃO TIPO ESPAGUETEDE 1° QUALIDADE; PACOTE COM 
400G; VITAMINADO, FINO, TIPO ESPAGUETE, EMBALAGEM PLÁSTICA, COR 
AMARELO 	CLARO, 	PRODUTO. 	DEVERÁ 	CONTER 	TODAS 	AS 
INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAIS 	NA 	EMBALAGEM 	CONFORME 	O 
MINISTÉRIO DE AGRICULTURA; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E 
VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS 
PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE 
VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA 
POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 
AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE 
VALIDADE. 

PACOTE 10.914,00 

19 

24489 - MILHO DE PIPOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, BENEFICIADO, 
POLIDO, LIMPO, ISENTO DE SUJIDADES E OUTRAS MISTURAS DE 
ESPÉCIES, ACONDICIONADOS EM SACO PLÁSTICO DE 500G, COM AS 
DEVIDAS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS; COM REGISTRO NO ORGÃO 
COMPETENTE; 	COM 	TODAS AS 	INFORMAÇÕES 	E VALIDADE 	NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 
SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) 
DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 460,00 

20 

24490 - OVOS FRESCOSBRANCO, MÉDIO, CLASSE A, ACONDICIONADO EM 
BANDEJAS, ENVOLVIDO COM SACO PLÁSTICO LACRADO, APRESENTAR 
DATA DE CLASSIFICAÇÃO, VALIDADE E CARIMBO SIF. BANDEJAS C/ 30 
UNIDADES; INTACTOS; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 
SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) 
DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

BANDEJA 330,00 
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24491 - RAPADURA 500G GRANDE; COM PESO DE 500G, SEM CÔCO, SEM 
UMIDADE, FEITA A BASE DE CANA DE AÇUCAR DE BOA QUALIDADE; 
ISENTA DE SUJIDADES OU INSETOS QUE POSSA PROVOCAR ALGUM 
DANO A SAÚDE (COMO BARBEIRO POR EXEMPLO); SÓ SERÃO ACEITAS 
AS RAPADURAS DE BOA QUALIDADE COM COR, SABOR E AROMA 
CARACTERASTICOS DO PRODUTO. NÃO SERÃO ACEITAS RAPADURAS 
COM QUALQUER TIPO DE ALTERAÇÃO. EMBALAGEM INTACTA DE 500G, 
COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS 
AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL 
OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE 
POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

UNIDADE 1.184,00 

22 

24492 - SAL REFINADO IODADOEMBALAGEM DE 1 	KG, PRODUTO 
COMPOSTO DE CLORETO DE SÓDIO CRISTALIZADO EXTRAÍDO DE 
FONTES 	NATURAIS, ADICIONADO 	DE 	IODO, 	SEM 	UMIDADE. 	COM 
REGISTRO 	NO 	MINISTÉRIO 	DA AGRICULTURA; 	COM 	TODAS 	AS 
INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS 
PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 
80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU 
SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO 
PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 938,00 

23 

24493 - SALSICHA TIPO HOT DOG 5 KG DE PRIMEIRA QUALIDADE, PCT C/ 
05 KG, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
EMBALADAS 	A 	VÁCUO, 	TIPO 	'CRY-O-VAC", 	RESISTENTES 	AO 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, CONTENDO PESO DE 05 KG POR 
EMBALAGEM. ROTULAGEM EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE E COM O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, CARIMBO N° 
DO SIF. O PRODUTO NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUPERFÍCIE ÚMIDA, 
PEGAJOSA, 	EXSUDATO OU PARTES FLÁCIDAS OU CONSISTÊNCIA 
ANORMAL, COM INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. DEVERÃO ESTAR 
PRÓPRIAS PARA CONSUMO, COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE 
NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 
SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) 
DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 130,00 

24 

24494 - SARDINHA EM LATA - PREPARADA COM PESCADO FRESCO, EM 
LATAS DE 125 GRAMAS, LIMPO, EVISCERADO, COZIDO. IMERSA EM ÓLEO 
COMESTÍVEL. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	E 	PROCEDÊNCIA, 	INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, COM TODAS AS INFORMAÇÕES E 
VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS 
PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE 
VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA 
POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 
AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE 
VALIDADE. 

LATA 862,00 

25 

24522 - MISTURA PARA MINGAU 600G - DE PRIMEIRA QUALIDADE; A BASE 
DE MILHO, AVEIA OU ARROZ, PCT C/ 600G, COM ESPECIFICAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAIS. 	COM 	TODAS AS 	INFORMAÇÕES 	E 
VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS 
PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE 
VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA 
POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 
AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE 
VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

PACOTE 416,00 
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24516 - FARINHA LÁCTEA FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO 
E ÁCIDO FÓLICO (55%), AÇÚCAR, LEITE EM PÓ INTEGRAL (20%), 
VITAMINAS 	[VITAMINA 	C 	(ÁCIDO 	L-ASCÓRBICO) 	VITAMINA 	135 	(D- 
PANTOTENATO DE CÁLCIO), VITAMINA 136 (CLORIDRATO DE PIRIDOXINA) 
E VITAMINA BI (TIAMINA MONONITRATO)], MINERAIS [CÁLCIO (FOSFATO 
DE CÁLCIO DIBÁSICO), FERRO (FUMARATO FERROSO) E ZINCO (ÓXIDO 
DE ZINCO)], SAL E AROMATIZANTE. COM  20% DE LEITE; EMBALAGEM COM 
600G; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO 
ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO 
PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO 
COMPETENTE. 

PACOTE 476,00 

27 

24495 - BEBIDA LÁCTEA SABORES VARIADOS EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 
POLIETILENO LEITOSA DE 1 (UM) LITRO, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, POSSUIR SELO SIF, SIE OU SIM. CONSTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. VALIDADE MINIMA DE 2 (DOIS) 
MESES QUANDO DE SUA ENTREGA. ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO 	VIGENTE. 	, 	COM 	REGISTRO 	NO 	MINISTÉRIO 	DA 
AGRICULTURA. 	COM 	TODAS AS 	INFORMAÇÕES 	E VALIDADE 	NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 
SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) 
DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 1.150,00 

28 

24496 - LEITE PASTEURIZADO TIPO CESPECIFICAÇÃO: PADRONIZADO 
COM EMBALAGEM DE 11-, EMBALAGEM HERMETICAMENTE FECHADA, 
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DE AGRICULTURA; COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGADOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS 
PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 
80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU 
SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO 
PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 4.880,00 

29 

24497 - POLPA DE FRUTA (ACEROLA) - CONGELADA, SELECIONADA, 
ISENTA DE SUJIDADES E CONTAMINAÇÃO. ACONDICIONADA EM SACO 
PLÁSTICO DE POLIETILENO, CONSTANDO DATA DE FABRICAÇÃO, N° DO 
REGISTRO DO MAPA; CONTENDO 1 KG; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E 
VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS 
PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE 
VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA 
POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 
AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE 
VALIDADE 

QUILO 666,00 

30 

24498 - POLPA DE FRUTA (CAJÚ) - CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA 
DE SUJIDADES E CONTAMINAÇÃO. ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO 
DE POLIETILENO, CONSTANDO DATA DE FABRICAÇÃO; N° DO REGISTRO 
DO MAPA; CONTENDO 1 KG; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE 
NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 
SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) 
DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 632,00 
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24499 - POLPA DE FRUTA (GOIABA) - CONGELADA SELECIONADA SENTA 
DE SUJIDADES E CONTAMINAÇÃO. ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO 
DE POLIETILENO, CONSTANDO DATA DE FABRICAÇÃO, ND DO REGISTRO 
DO MAPA; CONTENDO 1 KG; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE 
NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 
SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) 
DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 642,00 

32 

24500 - POLPA DE FRUTA (MANGA) - CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA 
DE SUJIDADES E CONTAMINAÇÃO. ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO 
DE POLIETILENO, CONSTANDO DATA DE FABRICAÇÃO; N° DO REGISTRO 
DO MAPA; CONTENDO 1 KG; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE 
NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 
SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) 
DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 642,00 

33 

21892 - BOLO FOFO SIMPLES (ENTREGA DIÁRIA)ESPECIFICAÇÃO: COM 
APROXIMADAMENTE 	700G, 	SABORES: 	CENOURA, 	LARANJA 	E 
FORMIGUEIRO, COM VALIDADE DE 05 (CINCO) DIAS, APÓS A DATA DE 
FABRICAÇÃO. 

UNIDADE 2.308,00 

34 
21893 - BOLO MOLE SIMPLES (ENTREGA DIÁRIA)ESPECIFICAÇÃO: COM 
APROXIMADAMENTE 800G, COM VALIDADE DE 05 (CINCO) DIAS, APÓS A 
DATA DE FABRICAÇÃO 

UNIDADE 2.30800 

35 
24501 - BOLOS TÍPICOS DE FESTAS JUNINAS MEDINDO 46 CM X 32 CM X 6 

RETANGULAR, SABORES: MILHO, PÉ DE MOLEQUE, GRUDE E BATATA; 
COM VALIDADE DE 05 (CINCO) DIAS, APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO 

UNIDADE 320,00 

36 

21895 - PÃO DO TIPO CARIOCA (ENTREGA DIÁRIA) -FORMATO FUSIFORME 
COM ADIÇÃO DE SAL, COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 
ÁGUA, SAL, E FERMENTO QUÍMICO. DEVERÃO SER ACONDICIONADAS EM 
SACOS DE POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE E TRANSPARENTE DE 
FORMA QUE O PRODUTO SEJA ENTREGUE ÍNTEGRO. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 24 HORAS APÓS ENTREGA 

QUILO 1.444,00 

37 
21896 - PÃO HOT DOG (ENTREGA DIÁRIA)ESPECIFICAÇÃO: EMPACOTADO 
PCT C/ 10 UND, COM VALIDADE MÍNIMA DE 07(SETE) DIAS, APÓS A DATA 
DE ENTREGA E FABRICAÇÃO, SEM PRESENÇA DE FUNGOS. 

PACOTE 3.205,00 

38 

24502 - BALA MACIA SORTIDASPACOTE DE 600G. SABORES BANANA, 
COCO, FRAMBOESA E MAÇÃ VERDE. MORANGO, UVA E LARANJA E 
ABACAXI; INGREDIENTES: AÇÚCAR, XAROPE DE GLICOSE, GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA, ACIDULANTES, ÁCIDO CÍTRICO 	E ÁCIDO 
LÁTICO, EMULSIFICANTES MONO E DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS 
E 	LECITINA DE 	SOJA, AROMATIZANTES 	E 	CORANTES 	NATURAIS 
CÚRCUMA E CARMIM DE COCHONILHA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. COM  
TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS 
AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL 
OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE 
POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 225,00 

39 

24503 - BOMBOM DE CHOCOLATE- COM RECHEIO; DE 10 QUALIDADE; PCT 
C/ 50 UND, PACOTE COM 1 KG; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E 
VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS 
PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE 
VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA 
POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 
AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE 
VALIDADE. 

PACOTE 164,00 

7 
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24507 - SALGADINHO DE MILHO SABORES SORTIDOS DO TIPO: BACON, 
QUEIJO, PIZZA, CHURRASCO. PACOTES CONTENDO NO MÍNIMO 30G E NO 
MAXÍMO 	32G; 	COM 	TODAS AS 	INFORMAÇÕES 	E VALIDADE 	NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 
SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) 
DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 1.924,00 

41 

24506 - PIRULITO- PACOTE COM 50 UNIDADES - COMPOSIÇÃO: AÇÚCAR, 
XAROPE DE GLICOSE, ACIDULANTES ÁCIDO E CÍTRICO E ÁCIDO MÁLICO, 
AROMATIZANTE, SUCO DE FRUTAS SABORES VARIADOS DE (MAÇÃ 
VERDE, FRANBOESA, MORANGO, CEREJA, CEREJA PRETA, ALGODÃO 
DOCE, E MELANCIA). 700G POR PACOTE; COM TODAS AS INFORMAÇÕES 
E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS 
PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE 
VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA 
POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 
AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE 
VALIDADE. 

PACOTE 201,00 

42 

24508 	- ACHOCOLATADO 	EM 	PÓ 	ESPECIFICAÇÃO: 	DE 	PRIMEIRA 
QUALIDADE, PACOTE DE 400G. ALIMENTO ACHOCOLATADO EM Pó, 
INSTANTÂNEO, 	EMBALAGEM 	PLÁSTICA 	, 	RESISTENTE 	SEM 
PERFURAÇÕES. O PRODUTO DEVE SER FORTIFICADO COM VITAMINAS E 
MINERAIS. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. 
A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO 
ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO 
PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 1.077,00 

43 

27314 - ALHO - DE PRIMEIRA QUALIDADE; DISTRIBUÍDOS EM PACOTE COM 
1KG; 	DO 	TIPO 	COMUM; 	GRAÚDO; 	CABEÇAS 	INTEIRAS; 
FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDO; COM BULBOS CURADOS; SEM 
CHOCAMENTO, DANOS MECÂNICOS OU CAUSADOS POR PRAGA 

QUILO 338,00 

44 

24510 - AZEITE DE DENDÉDE 1°QUALIDADE; CONTENDO 200 ML; COM 
TODAS INFORMAÇÕES DE FABRICA; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E 
VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS 
PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE 
VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA 
POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 
AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE 
VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

GARRAFA 32,00 

45 

24511 - CATCHUP - SABOR TRADICIONAL DE TOMATE; CONDIMENTO 
PREPARADO A BASE DE CONCENTRADO DE TOMATE, SAL, AÇÚCAR, E 
VINAGRE. EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO TUBO, CONTENDO 400 GRAMAS; 
REGISTRO 	NO 	MINISTÉRIO 	DE 	AGRICULTURA; 	COM 	TODAS 	AS 
INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS 
PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 
80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU 
SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO 
PRAZO DE VALIDADE. 

TUBO 449,00 
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24512 - COLORIFICO EM PÓ FINO, HOMOGÊNEO, OBTIDO DE FRUTOS 
MADUROS 	DE 	URUCUM, 	LIMPOS, 	DESSECADOS 	E 	MOIDOS, 	DE 
COLORAÇÃO AVERMELHADA, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO 
TRANPARENTE E ATÓXICO, HERMETICAMENTE VEDADO E RESISTENTE. 
EMBALAGEM DE 100G, ACONDICIONADOS EM FARDOS LACRADOS DE 01 
KG. COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO 
ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO 
PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO 
COMPETENTE. 

QUILO 798,00 

47 

24513 - CREME DE LEITE UHT DE 10  QUALIDADE, HOMOGENEIZADO, 17% 
DE GORDURA. EMBALAGEM COM 200G; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E 
VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS 
PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE 
VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA 
POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE 
AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE 
VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

CAIXA 757,00 

48 

24514 - DOCE DE GOIABA PCT C/ 20 UNIDADES, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. 
A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO 
ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA 
IGUAL OU SUPERIORA 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO 
PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 592,00 

49 

24515 	- 	EXTRATO 	DE 	TOMATE 	CONCENTRADO 	DE 	TOMATE, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DO TIPO SACHÊ CONTENDO 300 
GRAMAS; COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 
SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) 
DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 
COM  REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

SACHÊ 1.839,00 

50 

24517 - LEITE CONDENSADO TRADICIONAL LEITE SEMIDESNATADO, 
AÇÚCAR, 	LEITE EM PÓ DESNATADO E LACTOSE, SEM GLUTEN 
EMBALAGEM DO TIPO CAIXA COM 395G, COM DADOS DE IDETIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, 	COM TODAS AS 	INFORMAÇÕES 	E VALIDADE NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 
SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) 
DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 
COM  REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

CAIXA 391,00 

51 

24518 - LEITE DE CÔCO EMBALAGEM DE GARRAGA COM 200ML , DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, COM TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 
SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) 
DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 
COM  REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

GARRAFA 87,00 
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24520 	- 	MAIONESE 	SABOR 	TRADICIONAL 	ACONDICIONADA 	EM 

EMBALAGEM DE POTE PLÁSTICO COM 500 G, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS - 
CNNPA. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO 
ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO 
PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO 
COMPETENTE. 

POTE 669,00 

53 

24519- LEITE EM PÓ INTEGRAL 400 G DE PRIMEIRA QUALIDADE, PACOTE 
400G, COM VITAMINAS E SAIS MINERAIS, TEOR DE UMIDADE E FORMA DE 
PREPARO 	RELATADO 	NA EMBALAGEM, 	SABOR 	SEM 	RANÇO 	E 
CARACTERÍSTICO 	DO 	PRODUTO 	ORIGINAL. 	COM 	TODAS 	AS 
INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS 
PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 
80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU 
SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO 
PRAZO DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

PACOTE 1.013,00 

54 

24521 - MARGARINA VEGETALDE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM DE 
500G, COM 75% DE LIPIDIOS, ASPECTO, CHEIRO. SABOR E COR 
PECULIARES AOS MESMOS E DEVERÃO ESTAR ISENTOS DE RANÇO E DE 
OUTRAS 	CARACTERÍSTICAS 	INDESEJÁVEIS. 	EMBALAGEM 	DE 
POLIETILENO 	LEITOSO 	E 	RESISTENTE, APRESENTANDO VEDAÇÃO 
ADEQUADA, 	DEVENDO 	CONTER 	EXTERNAMENTE OS 	DADOS 	DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO 
ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO 
PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO 
COMPETENTE. 

POTE 1.761,00 

55 

24523 - ÓLEO DE SOJA REFINADO DE SOJA COMESTÍVEL REFINADO, 
OBTIDO DE ESPÉCIE VEGETAL, ISENTO DE RANÇO E SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS A, D, E, E K. VALIDADE 
ESPECIFICADA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM 
CONFORME O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. EMBALAGEM COM 900ML. 
COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS 
AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL 
OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE 
POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO 
COMPETENTE. 

GARRAFA 1.637,00 

56 

24524 - PIMENTA DO REINO PRETAEM PÓ, PACOTE COM 100 G, LIVRE DE 
IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁ-LO 
IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O 
ARMAZENAMENTO. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 
SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) 
DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 270,00 
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24525 - TEMPERO EM TABLETE DE CALDO DE CARNE E GALINHA 
DIVIDIDOS EM CAIXAS COM 24 UNIDADES E 19 GRAMAS CADA TABLETE 
SOMANDO 	456 	GRAMAS 	POR 	CADA 	CAIXA. 	COM 	TODAS 	AS 
INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS 
PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 
80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU 
SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO 
PRAZO DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

58 

24526 - TEMPERO COMPLETOGARRAFA COM 500 ML; QUALIDADE NOBRE 
DE COZINHA C/ REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA; COM 
TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS 
AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL 
OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE 
POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE 

GARRAFA 1.063,00 

59 

24527 - VINAGRE DE ÁLCOOLGARRAFA COM 500 ML. PRODUTO OBTIDO 
PELA FERMENTAÇÃO ACÉTICA REALIZADA POR UM CONJUNTO DE 
BACTÉRIAS DO GÊNERO ACETOBACTER. A EMBALAGEM PRIMÁRIA DO 
PRODUTO 	DEVERÁ 	SER 	GARRAFA 	PLÁSTICA 	TRANSPARENTE, 
RESISTENTE, 	COM 	TODAS 	AS 	INFORMAÇÕES 	E 	VALIDADE 	NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 
SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS DE VALIDADE A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR CENTO) 
DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 
COM  REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

GARRAFA 950,00 

60 

24528 - REFRIGERANTE SABOR COLA - REFRIGERANTE DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COMPOSTO DE ÁGUA GASOSA/XAROPE, SABOR COLA, 
EMBALAGEM 	COM 2 	LITROS, 	CONTENDO NOME 	E 	MARCA DO 
FABRICANTE, 	A 	MARCA 	DEVERÁ 	SER 	RECONHECIDA 
INTERNACIONALMENTE 	DENTRO 	DOS 	MAIS ALTOS 	PADRÕES 	DE 
QUALIDADE, COM SELO ISO 9001 - FARDO C/ 06 UNIDADES; COM TODAS 
AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGADOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS 
PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 
80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU 
SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO 
PRAZO DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

FARDO 218,00 

61 

24529 - REFRIGERANTE SABOR GUARANÁ - REFRIGERANTE DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COMPOSTO DE ÁGUA GASOSA/XAROPE, SABOR GUARANÁ, 
EMBALAGEM 	COM 	2 	LITROS 	CONTENDO 	NOME 	E 	MARCA DO 
FABRICANTE, 	A 	MARCA 	DEVERÁ 	SER 	RECONHECIDA 
INTERNACIONALMENTE 	DENTRO 	DOS 	MAIS ALTOS 	PADRÕES 	DE 
QUALIDADE, COM SELO ISO 9001 - FARDO C/ 06 UNIDADES; COM TODAS 
AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGADOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS 
PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 
80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU 
SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO 
PRAZO DE VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

FARDO 268,00 

62 

24530 - SUCO INDUSTRIALIZADO EM GARRAFA SABOR CAJU, 500 ML, COM 
REGISTRO 	NO 	MINISTÉRIO 	DA AGRICULTURA; 	COM 	TODAS 	AS 
INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS 
PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 
80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU 
SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO 
PRAZO DE VALIDADE. 

GARRAFA 1.859,00 
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63 

24504 - 
CREME DE SABORES VARIADOS DO TIPO: CHOCOLATE LEITE E 

AVELÃS, NAPOLITANO E LEITE CONDENSADO, CAIXA COM 48 UNIDADES 
DE 	15G, ACOMPANHADOS 	DE 48 	ESPÁTULAS; 	COM 	TODAS AS 
INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGADOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS 
PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 
80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU 
SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO 
PRAZO DE VALIDADE. 

CAIXA 149,00 

64 

24505 - GOMA DE AÇUCAR - COM SABORES DE FRUTAS SORTIDAS, CAIXA 
COM 30 TUBOS CONTENDO 8 UNIDADES CADA TUBO; COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DOS PRODUTOS, SOMENTE SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS 
PRAZOS DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 
80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO PREVISTO PELO FABRICANTE, OU 
SEJA, QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% (VINTE POR CENTO) DO 
PRAZO DE VALIDADE. 

CAIXA 201,00 

65 
5984 - FRANGO INTEIRO DE ia QUALIDADE ESPECIFICAÇÃO: FRESCO, 
SEM PÉ E SEM PESCOÇO, SEM VÍSCERAS, DE PROCEDÊNCIA NACIONAL KG 8.640,00 

66 

5986 - CARNE BOVINA SEM OSSOESPECIFICAÇÃO: CARNE BOVINA SEM 
OSSO, 	INTEIRA, 	FRESCA, 	LIMPA, 	COM AUSÊNCIA DE 	SUJIDADES, 
PARASITAS OU LARVAS, ADEQUADO AO CONSUMO HUMANO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE. 

KG 3.006,00 

67 

5987 - CARNE BOVINA MOÍDA DE ia ESPECIFICAÇÃO: SEM GORDURA, SEM 
OSSO, FRESCA, SEM PELE, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS 
OU 	LARVAS, ADEQUADO AO CONSUMO HUMANO, 	DE 	PRIMEIRA 
QUALIDADE. 

KG 9.452,00 

68 

16601 - CARNE SUÍNA PERNIL - FRESCA RESFRIADA, COM ASPECTO 
CARACTERÍSTICO, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS PARDACENTAS OU 
ESVERDEADAS, 	ODOR 	E 	SABOR 	PRÓPRIO. 	COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, ADEQUADO AO CONSUMO HUMANO 
E DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

KG 2.597,00 

69 

5988 - ABACAXI GRAÚDO DE ia QUAL IDADEESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, 
GRAU MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, E 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 
ESTAREM LIVRES DE ENFERMIDADES, INSETOS OU SUJIDADES, NÃO 
ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. 

UNIDADE 910,00 

70 

5989 - ALFACE DE ia QUAL IDADE ESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, DE BOA 
QUALIDADE, INTACTAS, COMAS PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, 
APRESENTANDO COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO. 

UNIDADE 1.003,00 

71 

5990 - BANANA PRATA DE ia QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, 
GRAU MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, E 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO 
MEDIATO E IMEDIATO, ESTAREM LIVRES DE ENFERMIDADES, INSETOS 
OU SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. 

KG 1.707,00 

72 

16602 - BATATA INGLESA DE ia QUALIDADE ESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, 
GRAU MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, 
ESTAREM LIVRES DE ENFERMIDADES, INSETOS OU SUJIDADES, NÃO 
ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. NÃO SERÃO PERMITIDAS 
RACHADURAS, PERFURAÇÕES, CORTES E ODORES 

KG 2.876,00 

l~ç 
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73 

16600 - BATATA DOCE - ESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, GRAU MÁXIMO DE 
TAMANHO AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAREM LIVRES 
DE ENFERMIDADES, INSETOS OU SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO 
POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A 
SUA 	APARÊNCIA. 	NÃO 	SERÃO 	PERMITIDAS 	RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES, CORTES E ODORES 

KG 635,00 

21853 - BETERRABA ESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, GRAU MÁXIMO DE 
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAREM LIVRES 
DE ENFERMIDADES, INSETOS OU SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO 
POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A 
SUA 	APARÊNCIA. 	NÃO 	SERÃO 	PERMITIDAS 	RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES, CORTES E ODORES. 

KG 939,00 

75 

5993 - CEBOLA BRANCA DE ia QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, 
DE BOA QUALIDADE, SEM RAMA, FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM 
LESÕES DE ORIGENS FÍSICAS OU MECÂNICAS, SEM PERFURAÇÕES E 
CORTES, SEM MANCHAS, COM TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

KG 2.711,00 

76 

5994 - CENOURA DE ia QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, LISA, 
SEM FOLHAS, TAMANHO MÉDIO, NOVA, COM POLPA INTACTA E LIMPA, 
COM TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM BROTOS, RACHADURA 
OU CORTES NA CASCA, DE COLHEITA RECENTE 

KG 2 864 00 

77 

5995 - CHEIRO VERDE DE 18 QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, 
COR VERDE, FRESCO, ASPECTO E SABOR PRÓPRIO, ISENTA DE SINAIS 
DE APODRECIMENTO, SUJIDADES E MATERIAIS TERROSOS, DE BOA 
QUALIDADE, INTACTAS. 

MOLHO 8474 00 

8 

5996 - CHUCHU DE ia QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, SER 
FRESCO, GRAU MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E 
VARIEDADE, 	ESTAREM 	LIVRES 	DE 	ENFERMIDADES, 	INSETOS 	OU 
SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. NÃO SERÃO 
PERMITIDAS RACHADURAS, PERFURAÇÕES, CORTES E ODORES 

UNIDADE 86900 

79 

5997 - GOIABA DE ia QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, GRAU 
MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, E 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 
ESTAREM LIVRES DE ENFERMIDADES, INSETOS OU SUJIDADES, NÃO 
ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. 

KG 803,00 

80 

5998 - LARANJA GRAÚDA DE ia QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, 
GRAU MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, E 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 
ESTAREM LIVRES DE ENFERMIDADES, INSETOS OU SUJIDADES, NÃO 
ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. 

UNIDADE 3.760,00 

81 
5999 - MAÇÃ DE 18 QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, GRAU 
MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, SEM FERIMENTOS, 
E COM BRILHO 

UNIDADE 3.988,00 

8' 

6000 - MAMÃO FORMOSA DE 18 QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, 
DE 	BOA QUALIDADE, 	INTACTAS, 	COM AS 	PARTES 	COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, 	APRESENTANDO 	COR, 	ODOR 	E 	SABOR 
CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO. 

KG 854,00 

83 

6001 - MANGA DE 18 QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, GRAU 
MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, E 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 
ESTAREM LIVRES DE ENFERMIDADES, INSETOS OU SUJIDADES, NÃO 
ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. 

KG 850,00 

1,~ 
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6002 - MELANCIA DE ia QUALIDADEEspECIFICAÇÃO: IN NATURA, DE BOA 
QUALIDADE, INTACTAS, COM AS PARTES COMESTÍVEIS APROVEITAVEIS, 
APRESENTANDO COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO. 

KG 440,00 

85 

6003 - MELÃO JAPONÊS DE ia QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, 

DE 	BOA 	QUALIDADE, 	INTACTAS, 	COM 	AS 	PARTES 	COMESTÍVEIS 

APROVEITÁVEIS, 	APRESENTANDO 	COR, 	ODOR 	E 	SABOR 

CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO 

KG 495,00 

86 
6004 - PIMENTÃO DE ia QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, DE BOA 
QUALIDADE, INTACTAS, COMAS PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, 
APRESENTANDO COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO 

UNIDADE 6.411,00 

87 
6005 - REPOLHO DE ia  QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, DE BOA 
QUALIDADE, INTACTAS, COM AS PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, 
APRESENTANDO COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO 

KG 363,00 

88 

6006 - TOMATE VERMELHA DE ia  QUAL! DADEESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, 
TIPO LONGA VIDA MADURO E COM TEXTURA FIRME, INTACTAS, COM AS 
PARTES COMESTIVEIS APROVEITÁVEIS, APRESENTANDO COR. ODOR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO 

KG 2.169,00 

89 

24414 - CARNE BOV!NA COM OSSO DO TIPO COSTELINHA OU PALETA 
ESPECIFICAÇÃO: CARNE BOVINA COM OSSO, FRESCA, LIMPA, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, ADEQUADO AO 
CONSUMO HUMANO, DE PRIMEIRA QUALIDADE 

KG 530,00 

6 - DO LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 18, §10,  V) 

6.1 - Para a contratação em tela foram analisados processos similares feitos por outros órgãos e entidades, 
por meio de pesquisa no âmbito de das contratações públicas através do Portal Nacional de Contratações 
Públicas (httrs://www.gov.br/pncp/pt-br)  e do Portal de licitações dos Municípos administrado pelo TCE/CE 
(https://rnunicioios-licitacoes.tce.ce.gov.br/) 	 , https://municipios- 
icitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/Iicitacao/detalhes/proc/203679/IicitIl5o53l  com objetivo de identificar a 
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da 
Administração. 

Foi(ram) identificada(s) a(s) seguinte(s) solução(ões) de mercado que poderia(m), em tese, atender os 
requisitos específicos para a contratação: 

ORDEM SOLUCÃO ENCONTRADA CONSIDERAÇÕES 

1 
Aquisição dos materiais através de contratação de 
empresa especializada cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto pretendido. 

Atende os requisitos da contratação, supre 
a 	necessidade, 	é 	econômica 	e 
tecnicamente viável 

SOLUÇÃO ESCOLHIDA 1 

7 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (art. 18, 10, VI) 

7.1 - O valor estimado da presente contratação é de R$ 1.794.919,40 (Hum milhão, setecentos e noventa e 
quatro mil, novecentos e dezenove reais e quarenta centavos), o qual corresponde a verificação de mercado 
mediante coleta de preços. 

7.2 - ESPECIFICAÇÃO DOS VALORES POR ITEM 

Itens com Valor Médio da Coleta de Preços 
ITEM 
	

DESCRIÇAO 
	

UNIDADE 
	

QTD. 	VALOR UNIT. 	VALOR TOTAL 
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24471 	- AÇÚCAR CRISTAL GRANULADO 
CRISTAL (BRANCO), OBTIDO A PARTIR DO 
CALDO 	DA CANA DE AÇÚCAR, 	COM 
ASPECTO, 	COR 	E 	ODOR 
CARACTERÍSTICOS E SABOR DOCE, NÃO 
PODENDO APRESENTAR MAU ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, 	ALTA 	UMIDADE, 
PRESENÇA DE INSETOS OU DETRITOS E 
ODOR ESTRANHO. EMBALADO E LACRADO 

48216 
EM SACO PLÁSTICO DE 01 KG , DEVERÁ 
TER VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR QUILO 5.363,00 5  80 31105 40 

DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 
SOMENTE 	SERÃO 	ACEITOS 	AQUELES 
CUJOS 	PRAZOS 	DE 	VALIDADE 	A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR 
A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, 
QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE 	POR 	CENTO) 	DO 	PRAZO 	DE 
VALIDADE. 

24472 	- 	AMIDO 	DE 	MILHO 	PRODUTO 
AMILACEO EXTRAIDO DO MILHO, 	COM 
ASPECTO, 	COR, 	CHEIRO 	E 	SABOR 
PRÓPRIOS, COM UMIDADE MÁXIMA DE 15% 
POR 	PESO, 	ISENTO 	DE 	INSETOS, 
IMPUREZAS, 	ODORES 	E 	SABORES 
ESTRANHOS 	OU 	IMPRÓPRIOS, 	COM 
ASPECTO DE PÓ FINO, COR BRANCA E SEM 
GLÚTEN. CAIXA COM 500 G, VALIDADE 
MÍNIMA 	DE 	6 	MESES 	DA 	DATA 	DE 

48217 ENTREGA, EMBALAGEM : CAIXA DE PAPEL 
CARTÃO, DEVIDAMENTE LACRADO E COM CAIXA 208,00 16,12 3.352,96 

VALIDADE INFORMADA NA CAIXA. A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 
SOMENTE 	SERÃO 	ACEITOS 	AQUELES 
CUJOS 	PRAZOS 	DE 	VALIDADE 	A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR 
A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, 
QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE 	POR 	CENTO) 	DO 	PRAZO 	DE 
VALIDADE. 
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48218 

24473 - ARROZ BRANCO TIPO 1 - POLIDO 

LONGO, 	FINO, 	CLASSE 	A, 	LIMPO, 
AGULHINHA, 	BENEFICIADO, 	GRAOS 
INTEIROS, 	DE 	SAFRA 	CORRENTE. 	AS 
CARACTERÍSTICAS 	FÍSICAS, 	QUIMICA, 
BIOLÓGICAS E DA EMBALAGEM DEVEM 
OBEDECER 	A 	LEGISLAÇÃO 	VIGENTE. 
PRODUTO 	NATURAL 	SEM ADIÇAO 	DE 
ELEMENTOS QUÍMICOS (AGROTÓXICOS). O 
PRODUTO DEVE CONTER NO MÍNIMO 90 % 
DE GRÃOS INTEIROS COM NO MÁXIMO 14% 
DE UMIDADE. EMBALAGEM DE 1 KG, A 
EMBALAGEM DO PRODUTO DEVERÁ SER 
DO TIPO PLÁSTICO, RESISTENTE. A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 
SOMENTE 	SERÃO 	ACEITOS 	AQUELES 
CUJOS 	PRAZOS 	DE 	VALIDADE 	A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR 
A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, 
QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE 	POR 	CENTO) 	DO 	PRAZO 	DE 
VALIDADE. 

QUILO 5.242,00 7,93 41.569,06 

48219 

24474 - ARROZ PARBOLIZADO TIPO 1 - 
CLASSE LONGO FINO GRÃOS INTEIROS, DE 
SAFRA CORRENTE. AS CARACTERÍSTICAS 
FÍSICAS, 	QUÍMICA, 	BIOLÓGICAS 	E 	DA 
EMBALAGEM 	DEVEM 	OBEDECER 	A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRODUTO NATURAL 
SEM ADIÇÃO DE ELEMENTOS QUÍMICOS 
(AGROTÓXICOS). EMBALAGEM DE 1 KG, 
CONSTITUIDO 	DE 	GRÃOS 	INTEIROS. A 
EMBALAGEM DO PRODUTO DEVERÁ SER 
DO TIPO PLÁSTICO, RESISTENTE. COM  
TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA 	DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE 	VALIDADE A TRANSCORRER 	SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 4.748,00 6,99 33.188,52 

48220 

24475 - BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA 
BISCOITO DE ia QUALIDADE, PACOTE COM 
350G, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS 
EMBALADO 	EM 	PACOTE 	PLÁSTICO 
RESISTENTE, LACRADO E ROTULADO, COM 
REGISTRO OBRIGATÓRIO DO MINISTÉRIO 
COMPETENTE. 	COM 	TODAS 	AS 
INFORMAÇÕES 	E 	VALIDADE 	NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA 	DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE VALIDADE A TRANSCORRER 	SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 2.210,00 6,73 14.873,30 
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24476 	- 	BISCOITO 	SORTIDOS 	DOCE 

BISCOITO 	DE 	ia 	QUALIDADE, 	TIPO 

SORTIDO, 	EMBALAGEM 	DE 	400G. 
ENRIQUECIDO 	COM 	FERRO, 	LIVRE 	DE 
GORDURA 	TRANS, 	EMBALADO 	EM 
PACOTES 	TRANSPARENTE, 	LIVRE 	DE 
IMPUREZAS. 	; 	COM 	REGISTRO 
OBRIGATÓRIO 	DO 	MINISTÉRIO 
COMPETENTE. 	COM 	TODAS 	AS 
INFORMAÇÕES 	E 	VALIDADE 	NA 
EMBALAGEM. A PARTIR 	DA DATA DA 
ENTREGA DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE VALIDADE A TRANSCORRER 	SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 1.375,00 5,47 7.52125 

48222 

24477 - BISCOITO MINI CRACKER SALGADO 
BISCOITO DE ia  QUALIDADE. EMBALAGEM 
DE 	400G. 	ENRIQUECIDO 	COM 	FERRO, 
LIVRE DE GORDURA TRANS, EMBALADO 
EM PACOTES TRANSPARENTE, LIVRE DE 
IMPUREZAS.; 	COM 	REGISTRO 
OBRIGATÓRIO 	DO 	MINISTÉRIO 
COMPETENTE. 	COM 	TODAS 	AS 
INFORMAÇÕES 	E 	VALIDADE 	NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA 	DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE 	VALIDADE A TRANSCORRER 	SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 1.692,00 737 12.470,04 

48223 

24478 - BISCOITO SALGADO TIPO CREAM 
CRACKER BISCOITO DE ia QUALIDADE, 
EMBALAGEM 	COM 350G, 	COMPOSIÇÃO 
BÁSICA FARINHA DE TRIGO, GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA, ÁGUA, AÇÚCAR, 
AMIDO DE MILHO, ASPECTO, COR, CHEIRO 
E 	SABOR 	PRÓPRIOS. 	EMBALADO 	EM 
PACOTE 	PLÁSTICO 	RESISTENTE; 	COM 
REGISTRO OBRIGATÓRIO DO MINISTÉRIO 
COMPETENTE. 	COM 	TODAS 	AS 
INFORMAÇÕES 	E 	VALIDADE 	NA 
EMBALAGEM. A PARTIR 	DA DATA DA 
ENTREGA 	DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE 	VALIDADE A TRANSCORRER 	SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 1.960,00 7,22 14.151,20 
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27313 - CAFÉ TORRADO E MOÍDO DE 10 

QUALIDADE - PACOTE A VÁCUO COM PESO 
DE 250G, EM PÓ, DE TORRA ESCURA, 
ENCORPADO, 	SABOR 	E 	AROMA 
MARCANTE, TRADICIONAL OU CLÁSSICO, 
SEM 	GLUTÈN, 	DEVIDAMENTE 
SELECIONADO 	EMBALAGEM CONTENDO 
TODAS A INFORMAÇÕES DE FÁBRICAÇAO, 
VALIDADE 	E 	REGISTRO 	NO 	ORGAO 
COMPETENTE E CERTIFICADO DE PUREZA 
E QUALIDADE ABIC. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA 	DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE VALIDADE A TRANSCORRER 	SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 3.703,00 11,64 43.102,92 

48250 

24480 	- 	CARNE 	DE 	CHARQUE 	500G: 
EMBALADA EM SACO PLÁSTICO À VÁCUO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE 	DO 	PRODUTO 	ATÉ 	O 
MOMENTO DO CONSUMO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER TODOS OS DADOS DE 
INDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE 	LOTE, 	DATA 	DE 	VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO 
REGISTRO 	NO 	MINISTÉRIO 	DA 
AGRICULTURA. 	COM 	TODAS 	AS 
INFORMAÇÕES 	E 	VALIDADE 	NA 
EMBALAGEM. A PARTIR 	DA DATA DA 
ENTREGA 	DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE 	VALIDADE A TRANSCORRER 	SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE73 , 24 , 18.361, 

48251 

24481 - FARINHA DE MANDIOCA GRUPO 
SECA, SUBGRUPO FINA BENEFICIADA 
TIPO 1, CLASSE AMARELA, TODAS AS 
INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAIS. 	O 
PRODUTO 	DEVERÁ 	ESTAR 
ACONDICIONADO 	EM 	EMBALAGENS 
PLÁSTICAS 	CONTENDO 	1 	KG; 	COM 
REGISTRO 	NO 	ORGÃO 	RESPONSÁVEL. 
COM 	TODAS 	AS 	INFORMAÇÕES 	E 
VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA DOS 	PRODUTOS, 
SOMENTE 	SERÃO 	ACEITOS 	AQUELES 
CUJOS 	PRAZOS 	DE 	VALIDADE 	A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR 
A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, 
QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE 	POR 	CENTO) 	DO 	PRAZO 	DE 
VALIDADE. 

QUILO 426,00 7,21 3 071 46 
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24482 - FARINHA DE TRIGO PRODUTO 
OBTIDO A PARTIR DE CEREAL LIMPO, EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
COM ASPECTO DE PÓ FINO, COR BRANCA, 
COM CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, SEM 
FERMENTO, 	TIPO 	1, 	SELECIONADA; 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG. COM 
TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA 
EMBALAGEM. A PARTIR 	DA DATA DA 
ENTREGA DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE VALIDADE A TRANSCORRER 	SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 619,00 6,30 3.899,70 

48253 

24483 	- 	FÉCULA 	DE 	MANDIOCA 	DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, BRANCA, TIPO 1, 
EMBALAGEM PLÁSTICA HERMETICAMENTE 
FECHADO, CONTENDO 01 KG, COM TODAS 
AS 	INFORMAÇÕES 	E 	VALIDADE 	NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA 	DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE 	VALIDADE A TRANSCORRER 	SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 791,00 8,01 6.335,91 

48254 

24484 - FEIJÃO DE CORDAPCT COM 1 KG, 
CONSTITUIDO DE GRÃOS INTEIROS, COM 
TEOR DE UMIDADE ENTRE 12-14%, LIVRE 
DE IMPUREZAS QUE POSSAM TORNA-LO 
IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO 
OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. 
DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 
NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO 
DE 	AGRICULTURA. 	SAFRA 	2023, 	COM 
TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA 	DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 3.058,00 10,18 31.130,44 



QUIXERAMOBIM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N°2400091201 -PERP 

48255 

24485 	- 	FEIJÃO 	PRETODE 	PRIMEIRA 
QUALIDADE, 	FEIJÃO 	PRETO 	TIPO 	1, 
NATURAL, CONSTITUÍDO DE NO MINIMO 
95% 	DE 	GRÃOS 	INTEIROS 	E 
CORRESPONDENTES À VARIEDADE NO 
TAMANHO E COR. MADUROS, LIMPOS E 
SECOS. 	LIVRE 	DE 	IMPUREZAS 	QUE 
POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA O 
CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O 
ARMAZENAMENTO. EMBALAGEM: PACOTE 
PLÁSTICO 	ATÓXICO, 	TRANSPARENTE, 
TERMOSSOLDADO, 	RESISTENTE, 	COM 
PESO 	LÍQUIDO 	DE 	1 	KG, 	COM 	AS 
INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAIS 	NA 
EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO DE 
AGRICULTURA 	E 	DEVIDAMENTE 
IMPRESSAS 	EXIGIDAS 	POR 	LEI. 	COM 
TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE 	VALIDADE A TRANSCORRER 	SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 18400 11,40 2.097,60 

48256 

24486 - FLOCÃO DE MILHO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EMBALAGEM DE PLÁSTICO 
ATÓXICO, TERMOSSOLDADO, RESISTENTE 
COM 500G, ENRIQUECIDOS DE VITAMINAS 
E 	MINERAIS. 	LIVRE 	DE 	IMPUREZAS, 
INSETOS 	OU 	MICROORGANISMOS 	QUE 
POSSAM 	TORNÁ-LO 	IMPRÓPRIO 	AO 
CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O 
ARMAZENAMENTO; DEVE CONTER TODAS 
AS 	INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAIS 	NA 
EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO DE 
AGRICULTURA; 	COM 	TODAS 	AS 
INFORMAÇÕES 	E 	VALIDADE 	NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA 	DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE 	VALIDADE A TRANSCORRER 	SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 8.137,00 4,96 40.359,52 
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24487 - LINGUIÇA TIPO CALABRESA 5KG 
EMBALAGEM COM 5KG, DE ia QUALIDADE, 
PRÓPRIA 	PRA 	CONSUMO. 	COM 
ESPECIFICAÇÃO DE 	FABRICAÇÃO; COM 
REGISTRO 	NO 	ORGÃO 	COMPETENTE; 
ACONDICIONADA 	EM 	EMBALAGEM 	A 
VÁCUO, TIPO "CRY-O-VAC", RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, ATÓXICO; COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES 	E 	VALIDADE 	NA PACOTE 10400 70,97 7.380,88 48257 EMBALAGEM. A PARTIR 	DA DATA DA 
ENTREGA 	DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

24488 - MACARRÃO TIPO ESPAGUETEDE 1 
QUALIDADE; 	PACOTE 	COM 	400G; 
VITAMINADO, 	FINO, 	TIPO 	ESPAGUETE, 
EMBALAGEM PLÁSTICA, COR AMARELO 
CLARO. 	PRODUTO. 	DEVERÁ 	CONTER 
TODAS AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 
NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO 
DE 	AGRICULTURA; 	COM 	TODAS 	AS 

48258 INFORMAÇÕES 	E 	VALIDADE 	NA 
EMBALAGEM. A PARTIR 	DA DATA DA PACOTE 1 0.914,O 4 , 5 .09 	26 

ENTREGA DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE 	VALIDADE A TRANSCORRER 	SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

24489 - MILHO DE PIPOCA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO, 
ISENTO 	DE 	SUJIDADES 	E 	OUTRAS 
MISTURAS 	DE 	ESPÉCIES, 
ACONDICIONADOS EM SACO PLÁSTICO DE 
500G, COM AS DEVIDAS INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS; COM REGISTRO NO ORGÂO 
COMPETENTE; 	COM 	TODAS 	AS 

'' 
INFORMAÇÕES 	E 	VALIDADE 	NA 
EMBALAGEM. A PARTIR 	DA DATA DA PACOTE 460,00 6,30 2.898,00 
ENTREGA 	DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE VALIDADE A TRANSCORRER 	SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 
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24490 - OVOS FRESCOSBRANCO, MÉDIO, 
CLASSE 	A, 	ACONDICIONADO 	EM 
BANDEJAS, 	ENVOLVIDO 	COM 	SACO 
PLÁSTICO LACRADO, APRESENTAR DATA 
DE CLASSIFICAÇÃO, VALIDADE E CARIMBO 
SIF. BANDEJAS C/ 30 UNIDADES; INTACTOS; 
COM 	TODAS 	AS 	INFORMAÇOES 	E 
VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA DOS 	PRODUTOS, 
SOMENTE 	SERÃO 	ACEITOS 	AQUELES 
CUJOS 	PRAZOS 	DE 	VALIDADE 	A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR 
A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, 
QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE 	POR 	CENTO) 	DO 	PRAZO 	DE 
VALIDADE. 

BANDEJA 330,00 23,53 7.764,90 

48261 

24491 - RAPADURA 500G GRANDE; COM 
PESO DE 500G, SEM CÕCO, SEM UMIDADE, 
FEITA A BASE DE CANA DE AÇÚCAR DE 
BOA QUALIDADE; ISENTA DE SUJIDADES 
OU 	INSETOS QUE POSSA PROVOCAR 
ALGUM DANO A SAÚDE (COMO BARBEIRO 
POR EXEMPLO); SÓ SERÃO ACEITAS AS 
RAPADURAS DE BOA QUALIDADE COM 
COR, SABOR E AROMA CARACTERASTICOS 
DO 	PRODUTO. 	NÃO 	SERÃO ACEITAS 
RAPADURAS COM QUALQUER TIPO DE 
ALTERAÇÃO. 	EMBALAGEM 	INTACTA DE 
500G, COM TODAS AS INFORMAÇÕES E 
VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA DOS 	PRODUTOS, 
SOMENTE 	SERÃO 	ACEITOS 	AQUELES 
CUJOS 	PRAZOS 	DE 	VALIDADE 	A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR 
A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, 
QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE 	POR 	CENTO) 	DO 	PRAZO 	DE 
VALIDADE. 

UNIDADE 1.184,00 7,60 8.998,40 

48262 

24492 	- 	SAL 	REFINADO 
IODADOEMBALAGEM DE 1 KG, PRODUTO 
COMPOSTO 	DE 	CLORETO 	DE 	SÓDIO 
CRISTALIZADO 	EXTRAIDO 	DE 	FONTES 
NATURAIS, ADICIONADO DE IODO, SEM 
UMIDADE. COM  REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA 	AGRICULTURA; 	COM 	TODAS 	AS 
INFORMAÇÕES 	E 	VALIDADE 	NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE VALIDADE A TRANSCORRER 	SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 938,00 2,85 2.673,30 
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24493 - SALSICHA TIPO HOT DOG 5 KG DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 	PCT 	C/ 05 	KG, 
ACONDICIONADA 	EM 	EMBALAGEM 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, EMBALADAS A 
VÁCUO, TIPO "CRY-O-VAC", RESISTENTES 
AO TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, 
CONTENDO 	PESO 	DE 	05 	KG 	POR 
EMBALAGEM. 	ROTULAGEM 	EM 
CONFORMIDADE 	COM 	A 	LEGISLAÇÃO 
VIGENTE E COM O CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, CARIMBO N° DO SIF. O 
PRODUTO 	NÃO 	DEVERÁ APRESENTAR 
SUPERFÍCIE ÚMIDA, PEGAJOSA, EXSUDATO 
OU PARTES FLÁCIDAS OU CONSISTÊNCIA 
ANORMAL, 	COM 	INDÍCIOS 	DE 
FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. DEVERÃO ESTAR 
PRÓPRIAS PARA CONSUMO, COM TODAS 
AS 	INFORMAÇÕES 	E 	VALIDADE 	NA 
EMBALAGEM. A PARTIR 	DA DATA DA 
ENTREGA 	DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE 	VALIDADE A TRANSCORRER 	SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 130,00 45,53 5.918,90 

48264 

24494 - SARDINHA EM LATA - PREPARADA 
COM PESCADO FRESCO, EM LATAS DE 125 
GRAMAS, LIMPO, EVISCERADO, COZIDO. 
IMERSA 	EM 	ÓLEO 	COMESTÍVEL. 	A 
EMBALAGEM 	DEVERÁ 	CONTER 
EXTERNAMENTE 	OS 	DADOS 	DE 
IDENTIFICAÇÃO 	E 	PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, COM TODAS AS INFORMAÇÕES E 
VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA DOS 	PRODUTOS, 
SOMENTE 	SERÃO 	ACEITOS 	AQUELES 
CUJOS 	PRAZOS 	DE 	VALIDADE 	A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR 
A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, 
QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE 	POR 	CENTO) 	DO 	PRAZO 	DE 
VALIDADE. 

LATA 862,00 6,78 5.844,36 

48265 

24522 - MISTURA PARA MINGAU 600G - DE 
PRIMEIRA QUALIDADE; A BASE DE MILHO, 
AVEIA OU ARROZ, PCT C/ 600G, COM 
ESPECIFICAÇÃO 	DE 	INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. 	COM 	TODAS 	AS 
INFORMAÇÕES 	E 	VALIDADE 	NA 
EMBALAGEM. A PARTIR 	DA DATA DA 
ENTREGA 	DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE 	VALIDADE A TRANSCORRER 	SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. COM  
REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

PACOTE 416,00 15,19 6319,04 
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24516 - FARINHA LÁCTEA FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO 	(55%), AÇÚCAR, 	LEITE 	EM 	PÓ 
INTEGRAL (20%), VITAMINAS [VITAMINA C 
(ÁCIDO L-ASCÓRBICO), VITAMINA B5 (D-
PANTOTENATO DE CÁLCIO), VITAMINA B6 
(CLORIDRATO DE PIRIDOXINA) E VITAMINA 
BI 	(TIAMINA MONONITRATO)1, 	MINERAIS 
[CÁLCIO (FOSFATO DE CÁLCIO DIBÁSICO), 
FERRO (FUMARATO FERROSO) E ZINCO 
(ÓXIDO DE ZINCO)], SAL E AROMATIZANTE. 
COM  20% DE LEITE; EMBALAGEM COM 
600G; COM TODAS AS INFORMAÇOES E 
VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA DOS 	PRODUTOS, 
SOMENTE 	SERÃO 	ACEITOS 	AQUELES 
CUJOS 	PRAZOS 	DE 	VALIDADE 	A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR 
A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, 
QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE 	POR 	CENTO) 	DO 	PRAZO 	DE 
VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO 
COMPETENTE. 

PACOTE 47600 19,80 9.424,80 

48267 

24495 	- 	BEBIDA 	LÁCTEA 	SABORES 
VARIADOS 	EMBALAGEM 	PRIMÁRIA 	DE 
POLIETILENO LEITOSA DE 1 (UM) LITRO, EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
POSSUIR SELO SIF, SIE OU SIM. CONSTAR 
DATA DE 	FABRICAÇÃO 	E 	PRAZO 	DE 
VALIDADE. VALIDADE MFNIMA DE 2 (DOIS) 
MESES 	QUANDO 	DE 	SUA 	ENTREGA. 
ROTULAGEM 	DE 	ACORDO 	COM 	A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. , COM REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. COM  
TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE VALIDADE A TRANSCORRER 	SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 1.150,00 12,34 14.191,00 

48° L'JU 

24496 	- 	LEITE 	PASTEURIZADO 	TIPO 
CESPECIFICAÇÃO: 	PADRONIZADO 	COM 
EMBALAGEM 	DE 	1L, 	EMBALAGEM 
HERMETICAMENTE 	FECHADA, 	COM 
REGISTRO 	NO 	MINISTÉRIO 	DE 
AGRICULTURA; 	COM 	TODAS 	AS 
INFORMAÇÕES 	E 	VALIDADE 	NA 
EMBALAGEM. A PARTIR 	DA DATA DA 
ENTREGA 	DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE 	VALIDADE A TRANSCORRER 	SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 4.880,00 5,73 27.962,40 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N° 2400091201-PERP 

QUIXERAMOBM 

48269 

24497 - POLPA DE FRUTA (ACEROLA) - 
CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA DE 
SUJIDADES 	E 	CONTAMINAÇÃO. 
ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO DE 
POLIETILENO, 	CONSTANDO 	DATA 	DE 
FABRICAÇÃO, N° DO REGISTRO DO MAPA; 
CONTENDO 	1 	KG; 	COM 	TODAS 	AS 
INFORMAÇÕES 	E 	VALIDADE 	NA 
EMBALAGEM. A PARTIR 	DA DATA DA 
ENTREGA DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE VALIDADE A TRANSCORRER 	SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE 

QUILO 666,00 13,90 9.257,40 

48270 

24498 	- 	POLPA 	DE 	FRUTA 	(CAJÚ) 	- 
CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA DE 
SUJIDADES 	E 	CONTAMINAÇÃO. 
ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO DE 
POLIETILENO, 	CONSTANDO 	DATA 	DE 
FABRICAÇÃO; N° DO REGISTRO DO MAPA; 
CONTENDO 	1 	KG; 	COM 	TODAS 	AS 
INFORMAÇÕES 	E 	VALIDADE 	NA 
EMBALAGEM. A PARTIR 	DA DATA DA 
ENTREGA 	DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE 	VALIDADE A TRANSCORRER 	SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 632,00 12,90 8.152,80 

48271 

24499 - POLPA DE 	FRUTA (GOIABA) - 
CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA DE 
SUJIDADES 	E 	CONTAMINAÇÃO. 
ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO DE 
POLIETILENO, 	CONSTANDO 	DATA 	DE 
FABRICAÇÃO, N° DO REGISTRO DO MAPA; 
CONTENDO 	1 	KG; 	COM 	TODAS 	AS 
INFORMAÇÕES 	E 	VALIDADE 	NA 
EMBALAGEM, A PARTIR 	DA DATA DA 
ENTREGA 	DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE VALIDADE A TRANSCORRER 	SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 642,00 16,81 10.792,02 
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24500 - 	POLPA DE 	FRUTA (MANGA) - 
CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA DE 
SUJIDADES 	E 	CONTAMINAÇÃO. 
ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO DE 
POLIETILENO, 	CONSTANDO 	DATA 	DE 
FABRICAÇÃO; N° DO REGISTRO DO MAPA; 
CONTENDO 	1 	KG; 	COM 	TODAS 	AS 
INFORMAÇÕES 	E 	VALIDADE 	NA 
EMBALAGEM. A PARTIR 	DA DATA DA 
ENTREGA DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE 	VALIDADE A TRANSCORRER 	SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

QUILO 642,00 13,15 8.442,30 

48273 

21892 - BOLO FOFO SIMPLES (ENTREGA 
DIÁRIA)ESPECIFICAÇÃO: 	 COM 
APROXIMADAMENTE 	700G, 	SABORES: 
CENOURA, LARANJA E FORMIGUEIRO, COM 
VALIDADE DE 05 (CINCO) DIAS, APÓS A 
DATA DE FABRICAÇÃO. 

UNIDADE 2 308 00 19,30 44 544 40 

48274 

21893 - BOLO MOLE SIMPLES (ENTREGA 
DIÁRIA)ESPECIFICAÇÃO: 	 COM 
APROXIMADAMENTE 800G, COM VALIDADE 
DE 05 (CINCO) DIAS, APÓS A DATA DE 
FABRICAÇÃO 

UNIDADE 2.308,00 18,67 43.090,36 

4827 

24501 	- 	BOLOS 	TÍPICOS 	DE 	FESTAS 
JUNINAS MEDINDO 46 CM X 32 CM X 6 
RETANGULAR, SABORES: MILHO, PÉ DE 
MOLEQUE, 	GRUDE 	E 	BATATA; 	COM 
VALIDADE DE 05 (CINCO) DIAS, APÓS A 
DATA DE FABRICAÇÃO 

UNIDADE 320,00 22,49 7.196,80 

48276 

21895 - PÃO DO TIPO CARIOCA (ENTREGA 
DIÁRIA) 	-FORMATO 	FUSIFORME 	COM 
ADIÇÃO DE SAL, COMPOSTO DE FARINHA 
DE 	TRIGO 	ESPECIAL, 	ÁGUA, 	SAL, 	E 
FERMENTO 	QUÍMICO. 	DEVERÃO 	SER 
ACONDICIONADAS 	EM 	SACOS 	DE 
POLIETILENO 	ATÓXICO, 	RESISTENTE 	E 
TRANSPARENTE 	DE 	FORMA 	QUE 	O 
PRODUTO SEJA ENTREGUE ÍNTEGRO. O 
PRODUTO 	DEVERÁ 	APRESENTAR 
VALIDADE MíNIMA DE 24 HORAS APÓS 
ENTREGA 

QUILO 1.444,00 16,54 23.883,76 

48277 

21896 	- 	PÃO 	HOT 	DOG 	(ENTREGA 
DIÁRIA)ESPECIFICAÇÃO: 	EMPACOTADO 
PCT C/ 10 UND, COM VALIDADE MÍNIMA DE 
07(SETE) DIAS, APÓS A DATA DE ENTREGA 
E 	FABRICAÇÃO, 	SEM 	PRESENÇA 	DE 
FUNGOS. 

PACOTE 3.205,00 8,90 28.524,50 
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24502 - BALA MACIA SORTIDASPACOTE DE 
600G. 	SABORES 	BANANA, 	COCO, 
FRAMBOESA E MAÇÃ VERDE. MORANGO, 
UVA 	E 	LARANJA 	E 	ABACAXI; 
INGREDIENTES: 	AÇÚCAR, 	XAROPE 	DE 
GLICOSE, 	GORDURA 	VEGETAL 
HIDROGENADA, 	ACIDULANTES, 	ÁCIDO 
CÍTRICO 	E 	ÁCIDO 	LÁTICO, 
EMULSIFICANTES MONO E DIGLICERIDEOS 
DE ÁCIDOS GRAXOS E LECITINA DE SOJA, 
AROMATIZANTES E CORANTES NATURAIS 
CÚRCUMA E CARMIM DE COCHONILHA. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. COM  TODAS AS 
INFORMAÇÕES 	E 	VALIDADE 	NA 
EMBALAGEM. A PARTIR 	DA DATA DA 
ENTREGA DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE 	VALIDADE A TRANSCORRER 	SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 225,00 7,16 1.611,00 

48279 

24503 - BOMBOM DE CHOCOLATE- COM 
RECHEIO; DE 10  QUALIDADE; PCT C/ 50 
UND, PACOTE COM 1 KG; COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES 	E 	VALIDADE 	NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA 	DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE VALIDADE A TRANSCORRER 	SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 164,00 40,30 6.609,20 

48280 

24507 - SALGADINHO DE MILHO SABORES 
SORTIDOS 	DO 	TIPO: 	BACON, 	QUEIJO, 
PIZZA, CHURRASCO. PACOTES CONTENDO 
NO MÍNIMO 30G E NO MAXÍMO 32G; COM 
TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA 
EMBALAGEM. A PARTIR 	DA DATA DA 
ENTREGA DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE VALIDADE A TRANSCORRER 	SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 1.924,00 11,36 21.856,64 
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24506 	- 	PIRULITO- 	PACOTE 	COM 	50 
UNIDADES 	- 	COMPOSIÇÃO: 	AÇUCAR, 
XAROPE 	DE 	GLICOSE, 	ACIDULANTES 
ÁCIDO 	E 	CÍTRICO 	E 	ÁCIDO 	MÁLICO, 
AROMATIZANTE, 	SUCO 	DE 	FRUTAS 
SABORES VARIADOS DE (MAÇÃ VERDE, 
FRANBOESA, MORANGO, CEREJA, CEREJA 
PRETA, ALGODÃO DOCE, E MELANCIA). 
700G POR PACOTE 	COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES 	E 	VALIDADE 	NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE VALIDADE A TRANSCORRER 	SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 201,00 14,50 2.914,50 

48282 

24508 	- 	ACHOCOLATADO 	EM 	PÓ 
ESPECIFICAÇÃO: 	DE 	PRIMEIRA 
QUALIDADE, PACOTE DE 400G. ALIMENTO 
ACHOCOLATADO EM PÓ, INSTANTÂNEO, 
EMBALAGEM PLÁSTICA, RESISTENTE SEM 
PERFURAÇÕES. O PRODUTO DEVE SER 
FORTIFICADO COM VITAMINAS E MINERAIS. 
COM 	TODAS 	AS 	INFORMAÇÕES 	E 
VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA DOS 	PRODUTOS, 
SOMENTE 	SERÃO 	ACEITOS 	AQUELES 
CUJOS 	PRAZOS 	DE 	VALIDADE 	A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR 
A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, 
QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE 	POR 	CENTO) 	DO 	PRAZO 	DE 
VALIDADE. 

PACOTE 1.077,00 6,33 6.817,4 

48283 

27314 - ALHO - DE PRIMEIRA QUALIDADE; 
DISTRIBUÍDOS EM PACOTE COM 1KG; DO 
TIPO 	COMUM; 	GRAÚDO; 	CABEÇAS 
INTEIRAS; 	 FISIOLOGICAMENTE 
DESENVOLVIDO; COM BULBOS CURADOS; 
SEM CHOCAMENTO, DANOS MECÂNICOS 
OU CAUSADOS POR PRAGA 

QUILO 338,00 24,31 8.216,78 

AQ')OA 

24510 -AZEITE DE DENDÉDE 1°QUALIDADE; 
CONTENDO 	200 	ML; 	COM 	TODAS 
INFORMAÇÕES DE FABRICA; COM TODAS 
AS 	INFORMAÇÕES 	E 	VALIDADE 	NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA 	DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE 	VALIDADE A TRANSCORRER 	SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. COM  
REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

GARRAFA 32,00 19,56 625,92 



QUIXERAMOBIM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N° 2400091201-PERP 

48285 

24511 - CATCHUP - SABOR TRADICIONAL DE 
TOMATE; 	CONDIMENTO 	PREPARADO A 
BASE DE CONCENTRADO DE TOMATE, SAL, 
AÇÚCAR, 	E 	VINAGRE. 	EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO TUBO, 	CONTENDO 400 
GRAMAS ; REGISTRO NO MINISTÉRIO DE 
AGRICULTURA; 	COM 	TODAS 	AS 
INFORMAÇÕES 	E 	VALIDADE 	NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE VALIDADE A TRANSCORRER 	SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

TUBO 449,00 16,48 7.399,52 

48286 

24512 	- 	COLORÍFICO 	EM 	PÓ 	FINO, 
HOMOGÊNEO, 	OBTIDO 	DE 	FRUTOS 
MADUROS 	DE 	URUCUM, 	LIMPOS, 
DESSECADOS E MOÍDOS, DE COLORAÇÃO 
AVERMELHADA, 	ACONDICIONADO 	EM 
SACO 	PLÁSTICO 	TRANPARENTE 	E 
ATÓXICO, HERMETICAMENTE VEDADO E 
RESISTENTE. 	EMBALAGEM 	DE 	100G, 
ACONDICIONADOS EM FARDOS LACRADOS 
DE 01 KG. COM TODAS AS INFORMAÇÕES E 
VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA DOS 	PRODUTOS, 
SOMENTE 	SERÃO 	ACEITOS 	AQUELES 
CUJOS 	PRAZOS' 	DE 	VALIDADE 	A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR 
A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, 
QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE 	POR 	CENTO) 	DO 	PRAZO 	DE 
VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO 
COMPETENTE. 

QUILO 798,00 20,52 16.374,96 

48287 

24513 - CREME 	DE 	LEITE UHT DE 	1 
QUALIDADE, HOMOGENEIZADO, 	17% DE 
GORDURA. EMBALAGEM COM 200G; COM 
TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA 
EMBALAGEM. A PARTIR 	DA DATA DA 
ENTREGA 	DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE 	VALIDADE A TRANSCORRER 	SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. COM  
REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

CAIXA 757,00 380 2.876,60 
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24514 - DOCE DE GOIABA PCT C/ 20 
UNIDADES, 	COM 	IDENTIFICAÇÃO 	DO 
PRODUTO, COM TODAS AS INFORMAÇÕES 
E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA DOS 	PRODUTOS, 
SOMENTE 	SERÃO 	ACEITOS 	AQUELES 
CUJOS 	PRAZOS 	DE 	VALIDADE 	A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR 
A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, 
QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE 	POR 	CENTO) 	DO 	PRAZO 	DE 
VALIDADE. 

PACOTE 592,00 14,54 8.607,68 

48289 

24515 	- 	EXTRATO 	DE 	TOMATE 
CONCENTRADO 	DE 	TOMATE, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DO TIPO 
SACHÊ CONTENDO 300 GRAMAS; COM 
REGISTRO 	NO 	MINISTÉRIO 	DA 
AGRICULTURA 	E/OU 	MINISTÉRIO 	DA 
SAÚDE; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E 
VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA DOS 	PRODUTOS, 
SOMENTE 	SERÃO 	ACEITOS 	AQUELES 
CUJOS 	PRAZOS 	DE 	VALIDADE 	A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR 
A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, 
QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE 	POR 	CENTO) 	DO 	PRAZO 	DE 
VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO 
COMPETENTE. 

ACHÉ 1 839 00 8,34 15337 26 

48290 

24517 - LEITE CONDENSADO TRADICIONAL 
LEITE SEMIDESNATADO, AÇÚCAR, LEITE 
EM PÓ DESNATADO E LACTOSE, SEM 
GLUTEN EMBALAGEM DO TIPO CAIXA COM 
395G, COM DADOS DE IDETIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, COM TODAS AS INFORMAÇÕES 
E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA DOS 	PRODUTOS, 
SOMENTE 	SERÃO 	ACEITOS 	AQUELES 
CUJOS 	PRAZOS 	DE 	VALIDADE 	A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR 
A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, 
QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE 	POR 	CENTO) 	DO 	PRAZO 	DE 
VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO 
COMPETENTE. 

CAIXA 391,00 7,53 2.944,23 

482'1 

24518 - LEITE DE CÔCO EMBALAGEM DE 
GARRAGA COM 200ML , 	DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, 	COM 	TODAS 	AS 
INFORMAÇÕES 	E 	VALIDADE 	NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. COM  
REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

GARRAFA 87,00 6,86 596,82 
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24520 - MAIONESE SABOR TRADICIONAL 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE POTE 
PLÁSTICO COM 500 G, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LIQUIDO E DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 	DA 	COMISSÃO 	NACIONAL 	DE 
NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS - 
CNNPA. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E 
VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA DOS 	PRODUTOS, 
SOMENTE 	SERÃO 	ACEITOS 	AQUELES 
CUJOS 	PRAZOS 	DE 	VALIDADE 	A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR 
A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, 
QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE 	POR 	CENTO) 	DO 	PRAZO 	DE 
VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO 
COMPETENTE. 

POTE 669,00 9,37 6.268 53 

. 4829., 

24519 - LEITE EM PÓ INTEGRAL 400 G DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, PACOTE 400G, COM 
VITAMINAS E SAIS MINERAIS, TEOR DE 
UMIDADE 	E 	FORMA 	DE 	PREPARO 
RELATADO NA EMBALAGEM, SABOR SEM 
RANÇO E CARACTERÍSTICO DO PRODUTO 
ORIGINAL. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES 
E VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA DOS 	PRODUTOS, 
SOMENTE 	SERÃO 	ACEITOS 	AQUELES 
CUJOS 	PRAZOS 	DE 	VALIDADE 	A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR 
A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, 
QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE 	POR 	CENTO) 	DO 	PRAZO 	DE 
VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO 
COMPETENTE. 

PACOTE .01 1 	O , 1666 16 	7 	58 

48294 

24521 - MARGARINA VEGETALDE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EMBALAGEM DE 500G, COM 
75% 	DE 	LIPIDIOS, 	ASPECTO, 	CHEIRO, 
SABOR E COR PECULIARES AOS MESMOS 
E DEVERÃO ESTAR ISENTOS DE RANÇO E 
DE 	OUTRAS 	CARACTERÍSTICAS 
INDESEJÁVEIS. 	EMBALAGEM 	DE 
POLIETILENO 	LEITOSO 	E 	RESISTENTE, 
APRESENTANDO 	VEDAÇÃO ADEQUADA, 
DEVENDO CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAIS, 	NÚMERO 
DE LOTE. COM  TODAS AS INFORMAÇÕES E 
VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA DOS 	PRODUTOS, 
SOMENTE 	SERÃO 	ACEITOS 	AQUELES 
CUJOS 	PRAZOS 	DE 	VALIDADE 	A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR 
A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, 
QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE 	POR 	CENTO) 	DO 	PRAZO 	DE 
VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO 
COMPETENTE. 

POTE 1.761,00 8,02 14.123,22 
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24523 - ÓLEO DE SOJA REFINADO DE SOJA 
COMESTÍVEL 	REFINADO, 	OBTIDO 	DE 
ESPÉCIE VEGETAL, ISENTO DE RANÇO E 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, ENRIQUECIDO 
COM VITAMINAS A, D, E, E K. VALIDADE 
ESPECIFICADA. DEVE TER INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS 	NA 	EMBALAGEM 
CONFORME 	O 	MINISTÉRIO 	DA 
AGRICULTURA. EMBALAGEM COM 900ML. 
COM 	TODAS 	AS 	INFORMAÇÕES 	E 
VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA DOS 	PRODUTOS, 
SOMENTE 	SERÃO 	ACEITOS 	AQUELES 
CUJOS 	PRAZOS 	DE 	VALIDADE 	A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR 
A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, 
QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE 	POR 	CENTO) 	DO 	PRAZO •DE 
VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO 
COMPETENTE. 

GARRAFA 1.637,00 12,27 20.085,99 

48296 

24524 - PIMENTA DO REINO PRETAEM PÓ, 
PACOTE COM 100 G, LIVRE DE IMPUREZAS, 
INSETOS 	OU 	MICROORGANISMOS 	QUE 
POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA O 
CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O 
ARMAZENAMENTO. 	COM 	TODAS 	AS 
INFORMAÇÕES 	E 	VALIDADE 	NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA 	DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE VALIDADE A TRANSCORRER 	SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 270,00 4,47 1.206,90 

48297 

24525 - TEMPERO EM TABLETE DE CALDO 
DE 	CARNE 	E 	GALINHA DIVIDIDOS 	EM 
CAIXAS COM 24 UNIDADES E 19 GRAMAS 
CADA TABLETE SOMANDO 456 GRAMAS 
POR 	CADA CAIXA. 	COM 	TODAS AS 
INFORMAÇÕES 	E 	VALIDADE 	NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA 	DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE VALIDADE A TRANSCORRER 	SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. COM  
REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

CAIXA 169,00 20,77 3.510,13 
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24526 - TEMPERO COMPLETOGARRAFA 
COM 	500 	ML; 	QUALIDADE 	NOBRE DE 
COZINHA C/ REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA; 	COM 	TODAS 	AS 
INFORMAÇÕES 	E 	VALIDADE 	NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA 	DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE VALIDADE A TRANSCORRER 	SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE 

GARRAFA 1 063 00 3,72 3 954 36 

48299 

24527 - VINAGRE DE ÁLCOOLGARRAFA 
COM 500 ML. PRODUTO OBTIDO PELA 
FERMENTAÇÃO ACÉTICA REALIZADA POR 
UM CONJUNTO DE BACTÉRIAS DO GÊNERO 
ACETOBACTER. A EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DO PRODUTO DEVERÁ SER GARRAFA 
PLÁSTICA TRANSPARENTE, RESISTENTE. 
COM 	TODAS 	AS 	INFORMAÇÕES 	E 
VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA 	DOS 	PRODUTOS, 
SOMENTE 	SERÃO 	ACEITOS 	AQUELES 
CUJOS 	PRAZOS 	DE 	VALIDADE 	A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR 
A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, 
QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE 	POR 	CENTO) 	DO 	PRAZO 	DE 
VALIDADE. COM  REGISTRO NO ORGÃO 
COMPETENTE. 

GARRAFA 950,00 4,00 3.800,00 

48300 

24528 - REFRIGERANTE SABOR COLA - 
REFRIGERANTE DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COMPOSTO DE ÁGUA GASOSA/XAROPE, 
SABOR COLA, EMBALAGEM COM 2 LITROS, 
CONTENDO 	NOME 	E 	MARCA 	DO 
FABRICANTE, A MARCA DEVERÁ 	SER 
RECONHECIDA 	INTERNACIONALMENTE 
DENTRO DOS MAIS ALTOS PADRÕES DE 
QUALIDADE, COM SELO ISO 9001 - FARDO 
C/ 	06 	UNIDADES; 	COM 	TODAS 	AS 
INFORMAÇÕES 	E 	VALIDADE 	NA 
EMBALAGEM. A PARTIR 	DA DATA DA 
ENTREGA DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. COM  
REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

FARDO 21800 5476 1193768 
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24529 - REFRIGERANTE SABOR GUARANÁ - 
REFRIGERANTE DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COMPOSTO DE ÁGUA GASOSA/XAROPE, 
SABOR GUARANÁ, EMBALAGEM COM 2 
LITROS CONTENDO NOME E MARCA DO 
FABRICANTE, A MARCA DEVERÁ 	SER 
RECONHECIDA 	INTERNACIONALMENTE 
DENTRO DOS MAIS ALTOS PADRÕES DE 
QUALIDADE, COM SELO ISO 9001 - FARDO 
C/ 	06 	UNIDADES; 	COM 	TODAS 	AS 
INFORMAÇÕES 	E 	VALIDADE 	NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE VALIDADE A TRANSCORRER 	SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. COM  
REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

FARDO 268,00 48,17 12.909,56 

,., 
4830 

24530 	- 	SUCO 	INDUSTRIALIZADO 	EM 
GARRAFA SABOR CAJU, 500 ML, COM 
REGISTRO 	NO 	MINISTÉRIO 	DA 
AGRICULTURA; 	COM 	TODAS 	AS 
INFORMAÇÕES 	E 	VALIDADE 	NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE VALIDADE A TRANSCORRER 	SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

GARRAFA  1 	9 O 7 5 

48303 

24504 - CREME DE SABORES VARIADOS DO 
TIPO: 	CHOCOLATE 	LEITE 	E 	AVELÃS, 
NAPOLITANO E LEITE CONDENSADO, CAIXA 
COM 	48 	UNIDADES 	DE 	15G, 
ACOMPANHADOS DE 48 ESPÁTULAS; COM 
TODAS AS INFORMAÇÕES E VALIDADE NA 
EMBALAGEM. A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA 	DOS 	PRODUTOS, 	SOMENTE 
SERÃO ACEITOS AQUELES CUJOS PRAZOS 
DE VALIDADE A TRANSCORRER SEJA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% (OITENTA POR 
CENTO) 	DO 	PRAZO 	PREVISTO 	PELO 
FABRICANTE, OU SEJA, QUE AINDA NÃO 
TENHA 	DECORRIDO 	20% 	(VINTE 	POR 
CENTO) DO PRAZO DE VALIDADE. 

CAIXA 149,00 18,89 2.814,61 
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24505 - GOMA DE AÇUCAR - COM SABORES 
DE FRUTAS SORTIDAS, CAIXA COM 30 
TUBOS CONTENDO 8 UNIDADES CADA 
TUBO; COM TODAS AS INFORMAÇÕES E 
VALIDADE NA EMBALAGEM. A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA DOS 	PRODUTOS, 
SOMENTE 	SERÃO 	ACEITOS 	AQUELES 
CUJOS 	PRAZOS 	DE 	VALIDADE 	A 
TRANSCORRER SEJA IGUAL OU SUPERIOR 
A 80% (OITENTA POR CENTO) DO PRAZO 
PREVISTO PELO FABRICANTE, OU SEJA, 
QUE AINDA NÃO TENHA DECORRIDO 20% 
(VINTE 	POR 	CENTO) 	DO 	PRAZO 	DE 
VALIDADE. 

CAIXA 20100 ' 20,69 4 15869 

48307 

5984 - FRANGO INTEIRO DE ia  QUALIDADE 
ESPECIFICAÇÃO: FRESCO, SEM PÉ E SEM 
PESCOÇO, 	SEM 	VÍSCERAS, 	DE 
PROCEDÊNCIA NACIONAL 

KG 8 640 00 26,20 226 368 00 

48308 

5986 	- 	CARNE 	BOVINA 	SEM 
OSSOESPECIFICAÇAO: 	CARNE 	BOVINA 
SEM OSSO, INTEIRA, FRESCA, LIMPA, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS OU 
LARVAS, 	ADEQUADO 	AO 	CONSUMO 
HUMANO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

K 300600 3560 10701360 

48309 

5987 	- 	CARNE 	BOVINA MOIDA 	DE 	ia 

ESPECIFICAÇÃO: 	SEM 	GORDURA, 	SEM 
OSSO, FRESCA, SEM PELE, COM AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, 
ADEQUADO AO CONSUMO HUMANO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE. 

K 94 200 2808 26541216 

48310 

16601 - CARNE SUÍNA PERNIL - FRESCA 
RESFRIADA, 	COM 	ASPECTO 
CARACTERÍSTICO, 	COR 	PRÓPRIA 	SEM 
MANCHAS 	PARDACENTAS 	OU 
ESVERDEADAS, ODOR E SABOR PRÓPRIO. 
COM 	AUSÊNCIA 	DE 	SUJIDADES, 
PARASITAS OU LARVAS, ADEQUADO AO 
CONSUMO 	HUMANO 	E 	DE 	PRIMEIRA 
QUALIDADE. 

KG 2.597,00 3005 78.039,85 

4oii 

5988 	- 	ABACAXI 	GRAÚDO 	DE 	ia 
QUAL IDADEESPECIFICAÇÃO: 	IN 	NATURA, 
GRAU MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA E 
COR 	DA 	ESPÉCIE 	E 	VARIEDADE, 	E 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA 
SUPORTAR 	A 	MANIPULAÇÃO 	E 
CONSERVAÇÃO 	EM 	CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAREM 
LIVRES DE ENFERMIDADES, INSETOS OU 
SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. 

UNIDADE 910,00 9,71 8.83610 

48312 

5989 	- 	ALFACE 	DE 	ia 
QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: 	IN 	NATURA, 
DE BOA QUALIDADE, INTACTAS, COM AS 
PARTES 	COMESTÍVEIS 	APROVEITÁVEIS, 
APRESENTANDO COR, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO. 

UNIDADE 1.003,00 9,09 9.117,27 
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5990 	- 	BANANA 	PRATA 	DE 	ia 

QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: 	IN 	NATURA, 
GRAU MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA E 
COR 	DA 	ESPÉCIE 	E 	VARIEDADE, 	E 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA 
SUPORTAR 	A 	MANIPULAÇÃO 	E 
CONSERVAÇÃO 	EM 	CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO 
E 	IMEDIATO, 	ESTAREM 	LIVRES 	DE 
ENFERMIDADES, INSETOS OU SUJIDADES, 
NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER 
LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA 
QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. 

KG 1.707,00 5,28 9.012,96 

48314 

16602 - BATATA INGLESA DE ia  QUALIDADE 
ESPECIFICAÇÃO: 	IN 	NATURA, 	GRAU 
MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA E COR DA 
ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAREM LIVRES 
DE 	ENFERMIDADES, 	INSETOS 	OU 
SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. 
NÃO SERÃO PERMITIDAS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES, CORTES E ODORES 

KG 287600 
. 	, 

1004 
' 

2887504 

48315 

16600 - BATATA DOCE - ESPECIFICAÇÃO: IN 
NATURA, GRAU MÁXIMO DE TAMANHO, 
AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, 
ESTAREM 	LIVRES 	DE 	ENFERMIDADES, 
INSETOS 	OU 	SUJIDADES, 	NÃO 	ESTAR 
DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE 
A 	SUA 	APARÊNCIA. 	NÃO 	SERÃO 
PERMITIDAS 	 RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES, CORTES E ODORES 

KG 63500 715 454025 

48316 

21853 - BETERRABA ESPECIFICAÇÃO: IN 
NATURA, GRAU MÁXIMO DE TAMANHO, 
AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, 
ESTAREM 	LIVRES 	DE 	ENFERMIDADES, 
INSETOS 	OU 	SUJIDADES, 	NÃO 	ESTAR 
DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FíSICA OU MECÂNICA QUE AFETE 
A 	SUA 	APARÊNCIA. 	NÃO 	SERÃO 
PERMITIDAS 	 RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES, CORTES E ODORES. 

KG 93900 ' 951 892989 

48317 

5993 	- 	CEBOLA 	BRANCA 	DE 	ia 
QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: 	IN 	NATURA, 
DE BOA QUALIDADE, SEM RAMA, FRESCA, 
COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE 
ORIGENS FÍSICAS OU MECÂNICAS, SEM 
PERFURAÇÕES E CORTES, SEM MANCHAS, 
COM 	TAMANHO 	E 	COLORAÇÃO 
UNIFORMES, 	ISENTAS 	DE 	SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 

KG 2.711,00 9,71 26.323,81 

48318 

5994 	- 	CENOURA 	DE 	ia 
QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: 	IN 	NATURA, 
LISA, 	SEM 	FOLHAS, 	TAMANHO 	MÉDIO, 
NOVA, COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
SEM BROTOS, RACHADURA OU CORTES NA 
CASCA, DE COLHEITA RECENTE 

KG 2.864,00 8,89 25.460,96 

f 
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5995 	- 	CHEIRO 	VERDE 	DE 	ia 

QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: 	IN 	NATURA, 
COR VERDE, FRESCO, ASPECTO E SABOR 
PRÓPRIO, 	ISENTA 	DE 	SINAIS 	DE 
APODRECIMENTO, 	SUJIDADES 	E 
MATERIAIS 	TERROSOS, 	DE 	BOA 
QUALIDADE, INTACTAS. 

MOLHO 8.474,00 1,83 15.507,42 

48320 

5996 	- 	CHUCHU 	DE 	ia 
QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: 	IN 	NATURA, 
SER 	FRESCO, 	GRAU 	MÁXIMO 	DE 
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E 
VARIEDADE, 	ESTAREM 	LIVRES 	DE 
ENFERMIDADES, INSETOS OU SUJIDADES, 
NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER 
LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA 
QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. NÃO SERÃO 
PERMITIDAS 	 RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES, CORTES E ODORES 

UNIDADE 869,00 4,36 3.788,84 

48321 

5997 	- 	GOIABA 	DE 	ia 
QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: 	IN 	NATURA, 
GRAU MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA E 
COR 	DA 	ESPÉCIE 	E 	VARIEDADE, 	E 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA 
SUPORTAR 	A 	MANIPULAÇÃO 	E 
CONSERVAÇÃO 	EM 	CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAREM 
LIVRES DE ENFERMIDADES, INSETOS OU 
SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FíSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. 

KG 8 	, , 6.5 	, 9 

48322 

5998 	- 	LARANJA 	GRAÚDA 	DE 	ia 

QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: 	IN 	NATURA, 
GRAU MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA E 
COR 	DA 	ESPÉCIE 	E 	VARIEDADE, 	E 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA 
SUPORTAR 	A 	MANIPULAÇÃO 	E 
CONSERVAÇÃO 	EM 	CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAREM 
LIVRES DE ENFERMIDADES, INSETOS OU 
SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. 

UNIDADE3.760,00 1,05 .948,00 

48323 

5999 	- 	MAÇÃ 	DE 	ia 
QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: 	IN 	NATURA, 
GRAU MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA E 
SABOR DA ESPÉCIE, SEM FERIMENTOS, E 
COM BRILHO 

UNIDADE 3.988,00 1,43 5.702,84 

48324 

6000 	- 	MAMÃO 	FORMOSA 	DE 	ia 
QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: 	IN 	NATURA, 
DE BOA QUALIDADE, INTACTAS, COM AS 
PARTES 	COMESTÍVEIS 	APROVEITÁVEIS, 
APRESENTANDO COR, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO. 

KG 854,00 4,00 3.416,00 



QUIXERAMOBIM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N° 2400091201-PERP 

48325 

6001 	- 	MANGA 	DE 	ia 
QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: 	IN 	NATURA, 
GRAU MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA E 
COR 	DA 	ESPÉCIE 	E 	VARIEDADE, 	E 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA 
SUPORTAR 	A 	MANIPULAÇÃO 	E 
CONSERVAÇÃO 	EM 	CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAREM 
LIVRES DE ENFERMIDADES, INSETOS OU 
SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. 

KG 850,00 6,76 5.746,00 

48326 

6002 	- 	MELANCIA 	DE 	ia 
QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: 	IN 	NATURA, 
DE BOA QUALIDADE, INTACTAS, COM AS 
PARTES 	COMESTÍVEIS 	APROVEITÁVEIS, 
APRESENTANDO COR, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO. 

KG 440,00 5,69 2.503,60 

48327 

6003 	- 	MELÃO 	JAPONÊS 	DE 	ia 
QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: 	IN 	NATURA, 
DE BOA QUALIDADE, INTACTAS, COM AS 
PARTES 	COMESTÍVEIS 	APROVEITÁVEIS, 
APRESENTANDO COR, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO 

KG 495,00 5,87 2.905,65 

48328 

6004 	- 	PIMENTÃO 	DE 	la 
QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: 	IN 	NATURA, 
DE BOA QUALIDADE, INTACTAS, COM AS 
PARTES 	COMESTÍVEIS 	APROVEITÁVEIS, 
APRESENTANDO COR, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO 

UNIDADE 6.411,00 7,91 50.711,01 

48329 

6005 	- 	REPOLHO 	DE 	ia 
QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: 	IN 	NATURA, 
DE BOA QUALIDADE, INTACTAS, COM AS 
PARTES 	COMESTÍVEIS 	APROVEITÁVEIS, 
APRESENTANDO COR, ODOR E SABOR 
CARACTERíSTICOS DO PRODUTO 

KG 363,00 7,71 2.798,73 

48330 

6006 	- 	TOMATE 	VERMELHA 	DE 	i8  

QUALIDADEESPECIFICAÇÃO: 	IN 	NATURA, 
TIPO 	LONGA VIDA 	MADURO 	E 	COM 
TEXTURA 	FIRME, 	INTACTAS, 	COM 	AS 
PARTES 	COMESTÍVEIS 	APROVEITÁVEIS, 
APRESENTANDO COR, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO 

KG 2.169,00 8,79 19.065,51 

48331 

24414 - CARNE BOVINA COM OSSO DO TIPO 
COSTELINHA OU PALETA ESPECIFICAÇÃO: 
CARNE 	BOVINA COM 	OSSO, 	FRESCA, 
LIMPA, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS OU LARVAS, ADEQUADO AO 
CONSUMO 	HUMANO, 	DE 	PRIMEIRA 
QUALIDADE 

KG 530,00 31,85 16.880,50 

TOTAL: 1.794.919,40 

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 18, §1°, VII) 

8.1 - Detalhamento da solução escolhida: 

A solução para suprir a necessidade de fornecimento dos materiais descritos no presente estudo é a 
contratação de empresa(s) especializada cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido 
visando o fornecimento do(s) item(ns) para manter a estocagem em quantidades adequadas, para atender as 
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demandas do(a) SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Assim, sugere-se como solução mais vantajosa a aquisição de materiais de consumo que atendam a 
padronização das especificações estéticas, técnicas e de desempenho, utilizando a despesa estimada que 
esteja prevista no orçamento. 

Uma vez realizados os pedidos, a(s) empresa(s) possui(em) uma data máxima para a entrega. Quando 
recebidos os produtos, o fiscal realiza a conferência do pedido e o atesto na nota fiscal. Caso haja 
intercorrência, a empresa possui um prazo máximo para a correção da situação. Após a aprovação de todos 
os requisitos da entrega, o material é incorporado ao almoxarifado do órgão e fica à disposição para 
solicitações internas mediante os critérios estabelecidos em atos normativos do órgão contratante. 

8.2 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n°  
5.157/2023, de 26 de abril de 2023. 

8.3 - Da justificativa para caracterização do objeto como comum 

8.3.1 - O(s) produto(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), tendo em vista sua 
ampla utilização, disponibilidade de fornecedores, e que são dotados de padrões de desempenho e qualidade 
que podem ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais no mercado. Portanto o 
objeto desta contratação tem natureza padronizada e amplamente disponível. 

8.4 - O prazo de vigência da contratação é 12 MESES 

8.5 - As demais condições de execução do objeto serão pormenorizadas no Termo de Referência. 

9 - JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO (art. 18, §10 , VIII) 

9.1 - O objeto será dividido em lotes, sendo o critério de adjudicação o menor preço por lote(s). 

De acordo com a Lei 14.133/2021, o planejamento de compras deve considerar a expectativa de consumo 
anual e observar o princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 

O objetivo da norma é ampliar a competitividade, sobretudo porque algumas empresas podem não ter 
capacidade ou condições de ofertar a integralidade do objeto, mas apenas uma parte dele, razão pela qual a 
adjudicação conjunta inviabilizaria a participação delas no certame. 

As normas que disciplinam as licitações públicas devem ser interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que informadas no edital e não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

Nesse sentido, nesta aquisição optou-se pelo parcelamento do objeto em lote(s), composto de itens com 
características específicas, justificando a relação que há entre os itens. 

A principal intenção de realizar esta aquisição em lote(s) se justifica pelo princípio da economicidade que vem 
expressamente previsto no artigo 70 da Constituição Federal e representa, em síntese, a promoção de 
resultados esperados com o menor custo possível, analisados sob critérios de qualidade, celeridade e menor 
custo no fornecimento do material/prestação do serviço ou no trato com os bens públicos, devendo-se atentar 
para a necessidade de avaliação abrangente de custo da contratação, incluindo também os custos indiretos, 
tais como: elaboração dos artefatos de planejamento e das especificações, que consome muito esforço de 
levantamento, realização de estimativas, definição de minuta de contratação e agilidade no processo 
licitatório. Nesse sentido, a licitação em lote(s) é melhor para o controle, gestão e fiscalização do contrato, 
tendo em vista que são compras que necessitam lisura e economicidade. 

A divisão em lote neste caso propicia um gerenciamento eficiente e racionalizado dos recursos públicos, 
reduzindo as despesas administrativa, evitando a elaboração de um número excessivo de chamadas, 
homologações, extratos de contrato, além da economicidade de tempo e agilidade na aquisição dos produtos. 
Ademais, a pesquisa de mercado realizada comprova que diversas empresas fornecem o objeto proposto, não 
ocasionando restrições na concorrência ou competitividade do certame. 

Sendo assim, esta aquisição atende aos requisitos legais de parcelamento do objeto, visando propiciar a 
ampla participação de licitantes e ampliar a competitividade, considerando que o lote e seus itens atendem as 
condições de oferta de mercado. 
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O agrupamento dos itens por lotes será demonstrado no Termo de Referência. 

10 - RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 18, §10 , IX) 

10.1 - A presente solicitação visa como resultado atender de forma eficaz e eficiente a demanda alimentícia 
dos diversos equipamentos atendidos por esta Unidade Administrativa 

11 - DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE A 
CONTRATAÇÃO (art. 18, §10, X) 

11.1 - Definição do programa de necessidades, elencando as ações a serem realizadas pela Administração, 
sendo elas: 

a. Elaboração do Termo de Referência, contendo todos os elementos necessários para a contratação de 
bens e serviços previstos no inciso XXIII do 61  da Lei 14.133/21 e demais regulamentos internos. 

b. Elaboração do Edital da Licitação e seus anexos. 
c. Capacitação de servidores para atuar na gestão e fiscalização do contrato. 

r 	12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES QUE POSSAM IMPACTAR TÉCNICA 
E/OU ECONOMICAMENTE NAS SOLUÇÕES APRESENTADAS (art. 18, §10 , XI) 

12.1 - Não há contratações correlatas ou interdependentes com o objeto desta contratação, pois trata-se de 
processo de aquisição de produtos de consumo comuns, como ocorre em todo exercício financeiro, para 
reposição de estoque. E procedimento autônomo, independente de outras contratações. 

13 - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS 
QUE PODEM SER ADOTADAS (art. 18, §10, XII) 

13.1 - Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes, 
sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabil idade ambiental já 
abordados no item 4.1 deste FTP. 

14 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO ACERCA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §10, XIII) 

14.1 - Diante de todas as informações colhidas nesta etapa de planejamento, o presente estudo aponta pela 
viabilidade técnica e econômica da contratação, bem como por seu alinhamento às necessidades 
administrativas apontadas pela área demandante do(a) SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, visto que, de acordo com as razões expostas neste Estudo Técnico Preliminar, a solução escolhida 
é a que melhor irá atender as necessidades da Administração, considerando o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público. Além disso, foram consideradas as necessidades reais da Administração e 

1 	seguidas as orientações da legislação vigente. 

Os documentos que embasaram o presente estudo, se for o caso, são partes integrantes do mesmo e 
seguem como anexo independentemente de sua transcrição neste FTP. 
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MAPA DE GERENC lAMENTO DE RISCOS 

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE SECRETARIAS 
DIVERSAS DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM. 

INTRODUÇÃO 

A análise de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamentos dos riscos relacionados à contratação. 

Os riscos analisados foram organizados em 03 (três) categorias: 

1. RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

2. RISCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR 

3. RISCOS NA GESTÃO CONTRATUAL 

Para cada risco identificado, define-se a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 
potenciais em caso de acontecimento, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação 
de responsáveis por ação. 

RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

RISCO 01 

RISCO: ESPECIFICAÇÃO DEFICIENTE NA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA A SER ATENDIDA 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id Dano(s) 

1.  Contratação e execução deficiente do objeto. 

2.  Solução não atender aos resultados pretendidos do projeto. 

3.  Danos ao erário. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Verificar se o objeto foi especificado adequadamente, contemplando justificativa da 
contratação, unidade de medida, locais de execução, quantidade e prazo de inicio. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2. 
Manter controle gerencial acerca da formalização das demandas, com aplicação de 

checklist de controle interno. 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Havendo erro, devolver para complementação das informações. SETOR REQUISITANTE 

RISCO 02 

RISCO: SELECIONAR EQUIPE INADEQUADA PARA REALIZAR O PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id Dano(s) 

1. Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar prejuízos na contratação. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Escolher equipe com conhecimentos suficientes para os estudos em tempo hábil 
para que não haja prejuízos durante a fase de planejamento. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
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2. 
Capacitar os servidores escolhidos para realizar as etapas de planejamento da 

contratação. 
CONTROLE INTERNO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  
Substituir membros da equipe planejamento que não estejam apresentando bom 

rendimento. 
AUTORIDADE COMPETENTE 

2.  Designar membros com mais experiência em contratações. AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 03 

RISCO: ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES DEFICIENTES 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Atraso na elaboração da contratação. 

2.  Solução não atender aos objetivos desejados da administração. 

3.  Contratação e execução deficiente. 

4.  Danos ao erário. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Elaborar lista de verificação que contemple, no que couber, os requisitos previstos na 
Lei 14.133/21 e regulamentações no âmbito do município. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / CONTROLE 
INTERNO 

2.  Realizar Estudo Técnico Preliminar robusto, com ampla pesquisa de mercado. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

3.  
Efetuar levantamento de contratações similares feitas por outros órgãos, consultar 

sítios da internet, de modo a buscar o maior numero possível de fontes. 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

4.  Garantir a participação dos integrantes requisitantes no processo de contratação. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Corrigir tempestivamente as deficiências detectadas nos estudos preliminares. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

RISCO 04 

RISCO: ESTIMATIVA DE PREÇO EM DESCOMPASSO COM OS VALORES PRATICADOS NO MERCADO 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Seleção fracassada ou deserta. 

2. Contratação por preço elevado ou inexequível. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  Seguir os normativos vigentes aplicáveis à pesquisa de preços. EQUIPE DE COTAÇÃO 

2.  Realizar extensa e adequada pesquisa de mercado, utilizando diversas fontes de 
preços. 

EQUIPE DE COTAÇÃO 

3.  Manter a pesquisa de mercado atualizada. EQUIPE DE COTAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. - 
No caso de preço elevado, negociar a redução dos valores propostos. COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

2 No caso de licitação deserta, avaliar a possibilidade de proceder à contratação direta 
por dispensa de licitação. 

AUTORIDADE COMPETENTE / EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO 

3. Cancelar ou revogar a licitação e republicar o edital. AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 05 

RISCO: FALHA NA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
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Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Licitação fracassada, deserta ou contratação e execução deficiente. 

2.  Contratação irregular nos termos da lei. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  
Propor lista de verificação que identifique, no que couber, os requisitos previstos na 

Lei 14.133/21 e regulamentações no âmbito do município. 
CONTROLE INTERNO 

2.  
Adotar modelos padronizados pelo órgão/entidade com aplicação de checklist de 

controle interno. 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Revisão do termo de referência e incluir as instruções ausentes. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

RISCO 06 

RISCO: AUSÊNCIA DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso na contratação do objeto. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Adoção de cbecklist com item de aprovação do TR pela autoridade competente. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Encaminhar à autoridade competente o processo para aprovação do Termo de 

Referencia. 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

RISCO 07 

RISCO: INDISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Impossibilidade de contratar a solução. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Reservar dotação orçamentária adequada 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO / SETOR 

CONTÁBIL 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Realizar planejamento orçamentário para a contratação da solução pretendida. 
AUTORIDADE COMPETENTE / EQUIPE DE 

PLANEJAMENTO 

RISCO 08 

RISCO. NÃO ATENDIMENTO DO PARECER JURÍDICO SEM JUSTIFICATIVA 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Apontamento dos órgãos de controle. 

2.  Responsabilização dos agentes públicos. 

Id Ação Preventiva 	 Responsável 
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1 
Conferência e controle das minutas e/ou Termo de Referência e revisão dos 

mesmos após parecer jurídico. 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 

Realizar correção de maneira tempestiva através da revisão dos atos inicialmente 

praticados, revalidando o prosseguimento do pleito, em consonância com o princípio 

da autotutela, ou apresentando as devidas justificativas pelo não atendimento às 

recomendações exaradas. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / AUTORIDADE 

COMPETENTE 

RISCO 09 

RISCO: NÃO APROVAÇÃO DOS ARTEFATOS DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso no atendimento da demanda. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  Manter controle gerencial acerca da formalização das demandas. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2.  Aplicação de checklist ao processo. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

3 
Acompanhamento 	e 	controle 	do 	fluxo 	processual 	e 	utilização 	das 	Minutas 
Padronizadas. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 

Realizar correção de maneira tempestiva através da revisão dos atos inicialmente 
praticados, revalidando o prosseguimento do pleito, em consonância com o principio 

da autotutela, ou apresentando as devidas justificativas pelo não atendimento às 

recomendações exaradas. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / AUTORIDADE 
COMPETENTE 

RISCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR 

RISCO 10 

RISCO: PROCESSO CONDUZIDO SEM SEGUIR NORMAS E PROCEDIMENTOS 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Descumprimento da legislação vigente. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Estabelecer rotinas de revisão de todas as normas e procedimentos necessários a 
contratação. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

2 
Manter o controle gerencial acerca da formalização das demandas, com aplicação 
de checklist de controle interno. 

SETOR REQUISITANTE / EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Nova elaboração dos procedimentos iniciais. SETOR REQUISITANTE / EQUIPE DE 
 

PLANEJAMENTO 

RISCO 11 

RISCO: AUSÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Anulação dos atos praticados. 

Id Ação Preventiva 	 Responsável 
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1. Adoção de checklist contemplando o item 'publicação/divulgação do edital". 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Providenciar a publicação e reiniciar a contagem do prazo de apresentação da 

proposta. 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

RISCO 12 

RISCO: IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso no procedimento lcilatório. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Análise pormenorizada dos itens exigidos no Edital, de forma a não extrapolar as 

regulamentações previstas em Lei. 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

2 
Especificar o material/serviço de forma concisa e coerente com o que o mercado 

pode oferecer. 

SETOR REQUISITANTE / EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO 

3. 
- 	 . 

Observar atentamente as regulamentações na condução do processo licitatorio. 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Tomar as providências necessárias ao saneamento do processo no menor prazo 
possível, de modo a permitir a realização da licitação. 

AUTORIDADE COMPETENTE / EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO 

RISCO 13 

RISCO: PROPOSTA DE PREÇO COM VALOR MUITO INFERIOR AO DO MERCADO (PROPOSTA INEXEQUiVEL) 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Seleção fracassada. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Acompanhamento das apresentações de propostas. 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE

CONTRATAÇÃO 

2 
Verificar a planilha de custos da empresa e analisar o risco de falha na execução do 
contrato por oferecimento de preços inexequíveis. 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

3. Realizar analise critica dos preços propostos e ampla pesquisa de mercado. 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Desclassificar a empresa caso haja previsão no Termo de Referência. 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

RISCO 14 

RISCO: SELEÇÃO FRACASSADA 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Impossibilidade de contratação do objeto pretendido. 

2.  Relrabalho em função da necessidade de reavaliação dos critérios de contratação. 
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Id Ação Preventiva Responsável 

1.  Divulgar amplamente o procedimento licitatório. 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

2.  Proceder ampla pesquisa de mercado para referenciar o preço. EQUIPE DE COTAÇÃO 

3.  Convalidar a especificação técnica junto ao mercado. 
EQUIPE DE COTAÇÃO / EQUIPE DE 

PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Republicar o procedimento licitatório 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

2 
Ampliar a divulgação da seleção, com convite direto às empresas que apresentaram 
orçamento na pesquisa de preços. 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

RISCO 15 

RISCO: APRESENTAÇÃO DE RECURSO 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso na contratação do objeto pretendido. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  Realizar adequada instrução processual 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO / COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

2.  Realizar boa condução do processo 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Reabrir o processo, com aproveitamento de todos os atos não comprometidos. 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

RISCO 16 

RISCO. PROCESSO RESULTA SEM VENCEDOR HABILITADO 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso no procedimento licitatório. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  
Verificar as exigências solicitadas e analisar se estão compatíveis com a realidade 
do mercado. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2.  Dar ampla publicidade ao edital. 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE

CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Revisar exigências do edital e realizar nova licitação. EQUIPE DE PLANEJAMENTO / COMISSÃO DE
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

RISCO 17 

RISCO: NÃO ASSINATURA DO CONTRATO 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso no fornecimento do objeto da contratação. 

ly 
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2. Atraso no atendimento ao público. Custos para a Administração. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

 

. 	. Verificação se o fornecedor reune todos os requisitos habilitatorios exigidos. 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  Adjudicar nova empresa ou promover nova contratação. AUTORIDADE COMPETENTE 

2.  Abrir processo de sanção. AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCOS NA GESTÃO CONTRATUAL 

RISCO 18 

RISCO: FALTA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Descumprimento de formalidade legal. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Adoção de checklist contemplando o item "publicação do contrato. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Publicar o contrato tão logo seja detectado a ausência de publicidade. AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 19 

RISCO: ATRASO NO INICIO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id Dano(s) 

1.  Atraso na disponibilização da solução. 

2.  Atraso ou inexecução dos projetos/atividades que dependem da contratação para seu prosseguimento. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  Estabelecer no Termo de Referência prazo adequado para a entrega do objeto. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2.  
Estabelecer no Termo de Referência o atraso máximo tolerado antes da rescisão 
contratual. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

3.  Prever sanções proporcionais ao dano causado pelo atraso. 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO / COMISSÃO DE
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

4.  
Manter regularmente comunicação com a empresa desde a assinatura do contrato. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

Demandar explicações detalhadas e documentadas à empresa sobre alertas de 
atraso pelo Contratante. 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

6.  Indicar a aplicação de sanções administrativas. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

7.  
Prever no Edital do Processo Licitatório, como condição de habilitação técnica, a 
apresentação de Atestado de Capacidade Técnica. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 Rescindir o contrato de forma unilateral e convocar a seguinte colocada na fase de 
lances, nas mesmas condições da primeira colocada. 

AUTORIDADE COMPETENTE / COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO 

2. Executar novo processo licitatório. AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 20 

RISCO: DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR SEM CAPACIDADE TÉCNICA PARA DESEMPENHO DA ATIVIDADE 

Probabilidade: 
	

Baixa 
	

X Média 
	

Alta 

¶ 
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1: fjca 

Impacto: 	 Baixo 	 Médio 	 X 	Alto 

Id Dano(s) 

1.  Comprometimento dos resultados esperados. 

2.  Falhas na fiscalização do contrato. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  Indicar servidores com conhecimento técnico na área do objeto do contrato. AUTORIDADE COMPETENTE 

2.  Promover capacitação dos fiscal/gestor do contrato. AUTORIDADE COMPETENTE 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Substituir fiscal/gestor não capacitado para a fiscalização do objeto contratado. AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 21 

RISCO: NÃO REALIZAR A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO CONFORME AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E 
CONTRATO 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Comprometimento dos resultados esperados. 

2.  Falhas na fiscalização do contrato. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Conhecimento orévio do fisca 	de contrato em 	relação a todas as condições 
estabelecidas no termo de referencia e contrato. 

FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Substituir fiscal não capacitado para a fiscalização do objeto contratado. AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 22 

RISCO: DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E COM FGTS 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Prejuízo ao erário, responsabilização subsidiária da Administração. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Realizar verficação mensal de comprovação de quitação das obrigações trabalhistas 
e sociais. 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Reter créditos, em valores correspondentes a inadimplência e efetivar pagamento 

diretamente ao beneficiário e, demostrada a incapacidade, assunção do contrato. 
GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

RISCO 23 

RISCO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL NÃO VANTAJOSA 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Prejuízo ao erário. 

2.  Interrupção nos serviços. 

Id Ação Preventiva 	 Responsável 
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1 
Realizar 	pesquisa 	de 	preços 	com 	antecedência, 	com 	vista 	a 	constatar 	a 

vantajosidade da prorrogação do contrato. 
GESTOR DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Negociar junto à contratada, preços mais vantajosos. Não sendo possível, abertura 

de novo processo licitatório. 

GESTOR DO CONTRATO / AUTORIDADE 
COMPETENTE 

RISCO 24 

RISCO: DESEQUILÍBRIO DO CONTRATO, PERCENTUAIS SUPERIORES AOS FIXADOS NA NORMA, JOGO DE PLANILHA 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Prejuízo ao erário. 

2.  Paralização dos serviços. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Atentar para os requisitos legais sobre acréscimos e supressões. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Realizar os ajustes necessários e adotar medidas de ressarcimento. 
GESTOR/FISCAL DO CONTRATO  / 

AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 25 

RISCO: DESEQUILÍBRIO DO CONTRATO, USO DE ÍNDICES DISTINTOS DOS FIXADOS NO CONTRATO 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Prejuízo ao erário. 

2.  Paralização dos serviços. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  Indicar, na minuta  de contrato, critérios distintos para ajuste dos preços (índices). EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2.  Analisar a minuta de contrato. ASSESSORIA JURÍDICA 

3.  
Realizar 	pesquisa 	de 	mercado, 	com 	vista 	a 	constatar 	a 	permanência 	da 
vantajosidade do contrato 

GESTOR DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Ajustar os preços conforme o contrato e apurar valores pagos a maior, a fim de que 
sejam efetuadas retenções. 

GESTOR DO CONTRATO 

2. Negociar preços mais vantajosos. GESTOR DO CONTRATO 

RISCO 26 

RISCO: NÃO RETENÇÃO DOS VALORES DOS IMPOSTOS E ENCARGOS PATRONAIS 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Responsabilização subsidiária e substituição tributária. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 

Certificar-se dos percentuais e valores que deverão ser retidos, de acordo com o 
Código Tributário do local da prestação dos serviços, bem como dos encargos 
sociais. 

TESOURARIA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Id Ação de Contingência Responsável 
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Reter e enviar os valores para seus respectivos destinos. 
	 TESOURARIA DO ÕRGÂO/ENTIDADE 

RISCO 27 

RISCO: RITO PROCESSUAL INADEQUADO OU QUE NÃO OFERECE GARANTIAS DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA 

Probabilidade: 	 X Baixa Média Alta 

Impacto: 	 L Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Impossibilidade de reparação dos prejuízos ocorridos. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Estabelecer, 	mediante 	normativo 	interno, 	os 	ritos 	do 

sancionador. 

processo 	administrativo AUTORIDADE COMPETENTE 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Oferecer as garantias constitucionais à empresa acusada. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

RISCO 28 

RISCO: NÃO OBSERVAR SE REQUISITOS DO CONTRATO FOI PLENAMENTE ATENDIDO 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id Dano(s) 

1. Prejuízo ao erário. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Verificar a existência de ressarcimentos. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  Notificar a contratada para regularizar as pendências. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

2.  Reter valores até o limite do ressarcimento. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

3.  Comunicar a seguradora dos inadimplementos (se houver seguro). GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

RISCO 29 

RISCO: MATERIAL ENTREGUE/SERVIÇO PRESTADO DE FORMA INSATISFATÓRIA/DEFICIENTE 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Interferência na qualidade dos serviços prestados/materiais entregues. 

2.  Descumprimento das cláusulas contratuais. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

Estabelecer comunicação com a empresa, informando de maneira clara como 
devem ser executados os serviços, inclusive com o nível de qualidade esperado, de 
forma a garantir que a empresa tenha plena ciência e conhecimento do resultado a 
ser entregue. 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  Comunicação tempestiva e reiterada á empresa para regularização das pendências 
apontadas. 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

2.  Abertura de processo administrativo para averiguação do problema e apuração de 
responsabilidade. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

3.  Aplicação de penalidades. AUTORIDADE COMPETENTE 



QUIXERAMOBt M 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N°2400091201 -PERP 

ANEXO II DO EDITAL - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N°2400091201 -PERP 

DADOS DO PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL/NOME: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

CNPJ/CPF N°: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

CPF N°: 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços em referência processo acima citado, cujo objeto é o(a) 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DE SECRETARIAS DIVERSAS DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, tudo conforme especificações 
constantes no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital, parte integrante deste processo, conforme especificações abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

VALOR GLOBAL 

Valor Global da Proposta: R$ 	 

Prazo de entrega dos materiais: Conforme o Edital. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mínimo. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, entrega, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento do(s) 
material(is)/equipamento(s) licitado(s), inclusive a margem de lucro, e que estão em conformidade com o edital e seus anexos. 

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo 1 — Termo de 
Referência deste Edital. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N°2400091201 -PERP 

ANEXO III DO EDITAL - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

Ao(a) Pregoeiro(a) do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2400091201-PERP 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	  com sede na 
	  através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA 
que: 

a) - Declaração que cumpre os documentos de habilitação e a conformidade da proposta com as 
exigências do edital; 

b) - Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

Declara ainda, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios 
instaurados por essa municipalidade, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.°(a) 
	  Portador(a) do RG sob o n° 	 , e CPF sob o n° 
	  cuja função/cargo é 	 (sócio / administrador / procurador / 
diretor / etc), responsável ainda pela assinatura do Contrato / Ata de Registro de Preço. 

Declara por fim, para os devidos fins de direito, que em caso de qualquer comunicação futura referente a este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato / Ata de Registro 
de Preços seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 	 

Telefone: (DDD) 	- 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 

de 	 de 

Nome e número da identidade do declarante 

(representante legal da empresa) 

CARIMBO CNPJ 
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PROCESSO N° 2400091201-PERP 

QU X E flAMO n M 

ANEXO IV DO EDITAL - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços n° 	  

Pregão Eletrônico n°: 2400091201-PERP 

Pelo presente instrumento, o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJIMF sob o n° 07.744.30310001-68, através do(a) 
SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, órgão Gerenciador desta Ata de Registro de 
Preços, com sede na Rua Alameda Andrade Furtado, n° 35, Bairro Centro, Quixeramobim, Ceará, neste ato 
representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr.(a). 	 , inscrito(a) no CPF sob o n° 
	  conforme deliberação constante do julgamento do Pregão Eletrônico n° 2400091201- 

f" 	PERP e a respectiva homologação datada de II 	, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n° 14.133, de 11  de abril de 2021, no Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 
2024, e demais regulamentos internos, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - O presente instrumento fundamenta-se: 

- No Pregão Eletrônico n° 2400091201-PERP. 

II - Nos termos do Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024, e demais regulamentos internos. 

III - Na Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006 e suas alterações. 

2 - DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto da presente Ata o(a) REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE SECRETARIAS 

fl
DIVERSAS DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
no Anexo 1 - Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico N° 2400091201-PERP que passa a fazer 
parte desta Ata, juntamente com a(s) proposta(s) de preço(s) apresentada(s) pelo(s) fornecedor(es) 
classificado(s). 

2.2 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

3 - DA ASSINATURA, FORMALIZAÇÃO, VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

3.1 - Este instrumento será assinado pela autoridade competente do órgão gerenciador da presente Ata de 
Registro de Preço e pelo representante do fornecedor ou procurador legalmente constituído. 

3.2 - A publicação da Ata do Registro de Preços será realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP pelo órgão ou entidade gerenciadora do registro de preço. 

3.3 - O prazo de vigência da presente Ata é de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data da sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, podendo ser prorrogada uma 
vez por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.4 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer Órgão ou entidade da 
Administração Pública de Quixeramobim, na condição de órgão Interessado, mediante consulta prévia ao 
órgão Gerenciador do Registro de Preços e concordância do fornecedor. 
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3.5 - Será incluído nesta ata, na forma de anexo, o registro do(s) fornecedor(es) que aceitarem cotar bens e 
serviços com preços iguais ao do(s) licitante(s) vencedor(es) na sequência da classificação do certame e os 
que mantiverem sua proposta original, caso houver. 

4 - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS ÓRGÃO(S)/ENTIDADE(S) 
PARTICIPANTE(S) 

4.1 - Caberá ao órgão gerenciador, abaixo indicado, o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto 
operacional e nas questões legais, principalmente quanto às atribuições previstas no art. 50  do Decreto 

Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

ÓRGÃO GERENCIADOR ORDENADOR DE DESPESA 
ENDEREÇO DO ÓRGÃO 

GERENCIADOR 

4.2 - Segue abaixo relação do(s) órgão(s)/entidade(s) que serão partipantes da Ata de Registro de Preços: 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
ORDENADORES DE 

DESPESA 
ENDEREÇOS DOS ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES 

4.2.1 - O órgão ou entidade participante da Ata de Registro de Preço deverá observar o art. 60  do Decreto 
Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

4.2.2 - Fica vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o 
mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha 
registrado quantitativo inferior ao máximo previsto neste instrumento. 

5 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

5.1 - Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

LOTE N° 

LICITANTE VENCEDOR: 	  

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ 

6 - DO VALOR GLOBAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O valor global da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 
( 	 ). 

7 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

7.1 - Durante o prazo de validade desta Ata, os órgãos e entidades participantes poderão contratar (firmar 
contratos) com os fornecedores com preços registrados de acordo com os quantitativos e especificações 
previstos, devendo comunicar ao órgão gerenciador, a recusa do detentor de Registro de Preços em fornecer 
os bens/serviços no prazo estabelecido pelo mesmo. 

7.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021, e art. 31 do 
Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

7.2.1 - Os instrumentos de que trata o item 7.2 serão assinados no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 
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7.3 - A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no edital, 
observado o disposto no art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. (Art. 33 do Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 
08 de abril de 2024) 

7.4 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021. (art. 32 do Decreto Municipal n°5.286/2024, de 08 de abril de 2024) 

7.5 - Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas no Edital, 
as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 

7.6 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e 
não participantes do registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, 
mediante procedimento administrativo, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados. 

7.7 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
participante ou de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante devendo, neste 
último caso, ser observados os limites previstos no art. 30 do Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril 
de 2024. 

8 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal, que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, desde que justificada a vantagem da adesão, demonstrado que os valores registrados estão 
compatíveis com os valores praticados pelo mercado e, ainda, consulta e aceitação prévias do órgão ou da 
entidade gerenciadora e do fornecedor. 

8.2 - Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

8.3 - A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

8.4 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

n 	as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

8.5 -  As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 
o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes. 

8.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as 
entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

8.7 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante 
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

8.8 - O prazo previsto no Item 8.7 poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou 
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços 

8.9 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento, pelo fornecedor, das 
obrigações contratualmente assumidas e à aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

8.10 - 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
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qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos previstos no art. 29 do Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

9 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

9.1 - Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes 
no Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

9.2 - Caberá ao órgão participante, as atribuições que lhe são conferidas nos termos do art. 61  do Decreto 

Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

9.3 - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a - 

9.3.1 - Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de 
Preços, bem como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a 
sua vigência. 

9.3.2 - Fornecer os bens/serviços ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelos 
órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no 
instrumento contratual. 

9.3.3 - Responder no prazo de até 10 (dez) dias a consultas do órgão gerenciador de Registro de Preços 
sobre a pretensão de órgão/entidade não participante (carona). 

9.3.4 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

10 - DOS PREÇOS REGISTRADOS E SUAS REVISÕES 

10.1 - Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços 
da(s) licitante(s) vencedora(s), bem como consta no anexo desta Ata, listagem com o cadastro de reserva dos 
licitantes que aceitaram cotar o objeto com preços iguais ao(s) do(s) licitante(s) vencedor(es), na sequência da 
classificação do certame, conforme permissivo legal do art. 16, inciso II, do Decreto Municipal n° 5.286/2024, 
de 08 de abril de 2024, ou a informação expressa de que não houve licitante que aceitasse cotar o objeto com 
preços iguais à da licitante vencedora. 

10.2 - As quantidades previstas no Anexo 01 - Termo de Referência do edital são estimativas máximas para o 
período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, através do órgão 
ou entidade participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de 
adquirir o item especificado. 

10.3 - Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros 
constantes no Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

10.4 - O órgão ou entidade gerenciador convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequado 
ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso 
seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

10.5 - Havendo a liberação do fornecedor, o órgão gerenciador deverá convocar os demais fornecedores 
classificados, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, e não havendo êxito nas 
negociações, deverá proceder ao cancelamento do item ou da Ata de Registro de Preços. 

10.6 - Caso haja redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciador deverá comunicar aos órgãos 
e entidades que tiverem formalizado contrato ou instrumento equivalentes, para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciar em negociação com vistas à alteração contratual. 

10.7 - As alterações dos preços registrados, oriundas de suas revisões, serão divulgadas no Portal Nacional 
de Contratações Públicas - PNCP e disponibilizadas durante a vigência da ata de registro de preço. 

11 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 - O detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando: 

11 .1 .1 - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
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11.1.2 - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 

11 .1.3 - não aceitar manter seu preço registrado; ou 

11.1.4 - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caputdo art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2 - Na hipótese prevista no Item 11.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

11.3 - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 11.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

11.4 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

11.5 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

11.5.1 - por razão de interesse público; 

11 .5.2 - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

11 .5.3 - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3° do art. 24 e no § 40  do art. 25 do 
Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

12 - DOS PRAZOS DE ENTREGA E DO PAGAMENTO 

12.1 - As condições gerais de execução do objeto desta Ata, tais como recebimento, prazo de entrega, 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, pagamento e demais condições da contratação 
encontram-se definidos no Anexo 01 - Termo de Referência do Edital. 

13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 - A aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de 
Preço será de competência do órgão gerenciador, nas hipóteses em que o descumprimento ocorrer nas 
contratações realizados pelos órgãos participantes e não participantes caberá ao respectivo órgão a aplicação 
da penalidade. 

13.2 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor com preço registrado que praticar ato 
ilícito na forma do art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 10  de abril de 2021, ou quando deixar de cumprir 
parcial ou totalmente com as regras dispostas nesta Ata de Registro de Preço. 

13.3 - Nos processos para apuração e aplicação de sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n° 14.133, 
de 10  de abril de 2021, serão observados os procedimentos previstos em regulamentos internos do(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM. 

13.4 - O fornecedor com preço registrado que praticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei Federal n° 14.133, 
de 11  de abril de 2021, estará sujeito, garantido o direito prévio ao contraditório e à ampla defesa, sem 
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às respectivas penalidades. 

14 - DOS ILÍCITOS PENAIS 

14.1 - As infrações penais serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das 
demais combinações aplicáveis. 

15 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1 - A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do 
contrato ou de outro instrumento hábil. 

16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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16.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

16.1.1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

16.1.2 - Integram esta Ata os seus anexos, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO que lhe deu origem e seus 
anexos, e as propostas das empresas classificadas POR LOTE. 

16.1.3 - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização do órgão contratante. 

16.1 .4 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços, nos termos 
do art. 21 do Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

16.2 - A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere à Administração a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou 
restringir a regularização e o uso dos materiais/serviços pela Administração. 

17 - DO FORO 

17.1 - Fica eleito o foro do Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, para conhecer das questões 
relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de 
zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, - de 
	

de 

Signatários: 

órgão Gerenciador Nome do Titular cargo CPF Assinatura 

Detentores do Reg. de 
Preços 

Nome do  

Representante 
cargo cPF Assinatura 

TESTEMUNHAS: 

cPF: 

2. 	 cPF: 
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ANEXO 1 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	  

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDORE(S) COM PREÇOS REGISTRADOS 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: FAX: 

REPRESENTANTE: 	 CPF: 

BANCO: 	AGÊNCIA: 	CONTA CORRENTE: 
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3.2 - O contrato poderá ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do 
objeto, de acordo com os dispositivos da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  

4.1 - O valor total da contratação é de R$ 	  ( 	 ). 

4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à contratada dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

,p 	
5.1 - O prazo para pagamento à contratada e as demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

6.2 - Após o interregno de um ano, contados da data do orçamento estimado, os preços iniciais poderão ser 
reajustados mediante aplicação do índice INPC - índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE. 

6.3 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.4 - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.° 
14.133, de 2021. 

6.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.6 - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
f' 	reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na forma do artigo 124, II, "d' da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.8.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos 
componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo 
CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO OBJETO  

7.1 - O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, local e forma/meio 
de entrega, regras de aceitação, recebimento provisório e definitivo, do objeto constam no Anexo 1 - Termo de  
Referência do Edital.  

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1 - Os recursos necessários ao custeio das despesas decorrentes do contrato encontram-se devidamente 
alocados no orçamento municipal vigente da Unidade Gestora SECRETARIA DO TRABALHO E 
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ASSISTÊNCIA SOCIAL, classificados sob a dotação orçamentária/elemento e subelemento de 
despesas/fonte de recursos discriminados abaixo: 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA  

9.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1 - A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto 

10.2 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

10.4 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de até 02 (dois) dias que antecede a data da entrega dos 
bens ou da conclusão dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 

10.5 -Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens ou serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 - A contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os documentos que comprovem sua regularidade perante a Fazenda federal, 
estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, a regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei 
e a regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciá rias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica que incidam ou venha a incidir sobre a execução 
contratual, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato. 

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

10.14 - Comprovar, caso solicitado, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
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10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.23 -Acatar as orientações do Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando 
os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

10.24 - Estar em conformidade com os fundamentos da Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que se trata de manipulação dos dados do CONTRATANTE e de 
terceiros, em sua criptografia, armazenamento e demais tratativas resguardando os dados utilizados. 

10.25 - Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos da Lei Geral de 
Proteção de dados - LGPD (13.709/2018), contidos em quaisquer mídias e documentos que seus 
empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados ao CONTRATANTE, 

ti 	
respondendo pelos danos que eventual vazamento de informações, decorrentes de ação danosa ou culposa, 
nas formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a ocasionar ao CONTRATANTE. 

10.26 - Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de transferir 
responsabilidade a outrem. 

10.27 -Adotar práticas de sustenta bilidade ambiental na execução contratual, quando couber, nos termos das 
legislações em vigor. 

10.28 - Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização do 
CONTRATANTE. 

10.29 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

10.30 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciá rias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

11.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e 
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seus anexos. 

11.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

11.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

11.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada. 

11.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência. 

11.7 - Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

11.8 - Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada. 

11.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.9.1 -A Administração terá o prazo de 15 (qunze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11.10 - Responder eventuais pedidos de repactuação de preços ou de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro solicitados pela contratada no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de 
recebimento da solicitação. 

11.11 - Comunicar à Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso art. 
93, §21  da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.12 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da CONTRATADA. 

11.13 - Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para cumprimento do 
objeto do Contrato. 

11.14 - Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de entrega dos 
materiais/equipamentos ou da execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de 
qualquer natureza. 

11.15 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para realizar a entrega dos 
materiais/equipamentos ou executar os serviços. 

11.16 - Proceder com a avaliação dos materiais/equipamentos entregues ou dos serviços prestados e ateste 
das respectivas notas fiscais/faturas decorrentes. 

11.17 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

12.1 - A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor ou 
equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, à luz do disposto no art. 117 da Lei 
14.133/2021, nos termos descritos e detalhados do Termo de Referência. 

12.2 - O modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras constantes no Anexo 1 - Termo de  
Referência do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO  
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13.1 - As regras relacionadas a subcontratação são as estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do  
Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, a contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato. 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

c) der causa à inexecução total do contrato. 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado. 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

h) praticar ato lesivo previsto no 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2023. 

14.2 - Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

14.2.1 - Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §21, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §51, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.2.4 - Multa de: 

14.2.4.1 - 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que: 

14.2.4.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato, que não cause danos à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

14.2.4.1.2 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

14.2.4.1.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação/contratação direta sem 
motivo justificado. 

14.2.4.1.4 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade 
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se 
destina. 

14.2.4.2 - 10% (dez por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que: 

14.2.4.2.1 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

14.2.4.2.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

14.2.4.3 - 20% (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a licitação/contratação 
direta, para aquele que: 

14.2.4.3.1 - der causa à inexecução total do contrato. 

14.2.4.3.2 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato. 

15) 
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14.2.4.3.3 - fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

14.2.4.3.4 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

14.2.4.3.5 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação direta. 

14.2.4.3.6 - praticar ato lesivo previsto no art. 51  da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 

14.2.4.4 - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), equivalente a até 30 
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o 
caso, a parcela referente aos impostos destacados no documento fiscal. 

14.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §71, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80, da Lei n°14.133, de 2021). 

14.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

14.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.7 - A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.8 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

14.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

14.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com a contratada 
ou será cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1 - 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
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fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133/21. 

15.1.2 -A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.1.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

15.2 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

15.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

15.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

15.2.3 - Indenizações e multas. 

ON 	15.3 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

15.4 - Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que a contratada mantém vínculo com dirigente 
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou na fiscalização do 
contrato, nos termos do art. 14, IV, da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

17.1 - As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação/contratação direta, de contratação e de execução do objeto contratual. 

17.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

17.2.1 - "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato. 

17.2.2 - "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato. 

17.2.3 - "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos. 

17.2.4 - "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

17.2.5 - "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

17.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
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17.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  

18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

18.2 - A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

18.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

18.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

18.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  

19.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput. da Lei n°14.133, de 2021, e ao art 80, §2 da Lei n°12.527/2011. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1 -A Administração do CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas 
a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior ou omissos. 

20.1.1 - Para os casos previstos no "caput" desta cláusula, o CONTRATANTE poderá atribuir a uma 
comissão, por este designada por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou 
omissivos que se fundamentem naqueles motivos. 

20.1.2 -As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, senso 
de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão do CONTRATANTE, cujo 
objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse público, não seja interpretado como regra contratual. 

20.1.3 - Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do presente 
contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração no 
endereço ou no telefone da empresa. 

20.1.4 - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou 
condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA— DO FORO  

21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa 
ou por meio da conciliação e mediação, nos moldes do art. 92, §11, da Lei n° 14.133/2021. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, do qual se extraíram 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos 
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 	de 	 de 
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NOME 	 RAZÃO SOCIAL 
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ÓRGÃO 	 REPRESENTANTE LEGAL: 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 
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1. NOME: 	 - CPF: 

2. NOME: 	 - CPF: 
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